
Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Registramos intenção de recurso pois a empresa OBJETIVO não comprovou deter da qualificação técnica exigida
em edital, especialmente em relação ao subitem 11.6. alínea "b", comprovação de registro ou inscrição da empresa
e de seus responsáveis técnicos junto ao respectivo conselho de classe, que não se refere a isenção de registro no
CRA, nem no sindicato (SEAC), bem como pelos erros contidos na Planilha de Composição de custos, o que será
demonstrado em sede recursal.
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões

RECURSO :
ILUSTRÍSSIMA SENHORA NILSEIA KETES COSTA PREGOEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES –
EQUIPE DE LICITAÇÕES SIGMA - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2019/SIGMA/SUPEL/RO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0036.059086/2018-15

G. JP PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº.
05.505.592/0001-17, sediada à Rua Elias Goraeyb, nº 2804, Bairro Liberdade, CEP: 76.803-874 em Porto
Velho/RO, por intermédio de sua Representante Legal Sra. JOSEMAR PEREIRA, brasileira, solteira, nascida no dia
12/04/1979, portadora da Carteira de Identidade RG nº 649.911 SSP/RO e inscrita no CPF/MF sob o nº
635.273.832-04,representada por ESBER E SERRATE ADVOGADOS ASSOCIADOS (mandato anexo), sociedade
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Rondônia, sob o nº 048/12, com escritório localizado a
Rua Rui Barbosa, nº 1019, B. Arigolândia, Cep.76.801- 196, e-mails: renato@eshr.adv.br e vanessa@eshr.adv.br,
telefone(s): (69) 3301- 6650, através de seus advogados infra firmados (procuração em anexo), vem
respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria apresentar
RECURSO ADMINISTRATIVO
Com base na norma legal e princípios basilares da administração pública, em especial ao princípio constitucional da
ampla defesa e do contraditório, em razão da empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI – ME não ter
cumprido o subitem 11.6. alínea "b" do edital, comprovação de registro ou inscrição da empresa e de seus
responsáveis técnicos junto ao respectivo conselho de classe, que não se refere a isenção de registro no CRA, nem
no sindicato (SEAC), bem como pelos erros contidos na Planilha de Composição de custos, o que será demonstrado
em sede recursal.
1 – BREVE ESCORÇO DOS FATOS
A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, publicou edital de pregão eletrônico nº 055/2019, que tem por
objeto Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar,
Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento
dos resíduos Grupo “D”, para atender ao Hospital Regional de Buritis - HRB e Laboratório de Fronteira - LAFRON, de
forma contínua, conforme características e parâmetros técnicos e operacionais descritos neste termo de referência,
de acordo com as normas legais vigente, pelo período de 12 (doze) meses.
Ocorre que, a empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI – ME, ao ser chamada para apresentar
proposta de preços e documentação relativa à habilitação, não demonstrou a exequibilidade de sua proposta e
deixou de comprovar que detém da qualificação técnica exigida em edital, especialmente em relação ao subitem
11.6. alínea "b", qual seja, a comprovação de registro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos
junto ao respectivo conselho de classe, ao contrários do que tal empresa apresentou, ou seja, uma sentença
judicial que se refere a isenção da empresa em questão se registrar junto ao CRA – Conselho Regional de
Administração, bem como uma declaração de filiação ao sindicato das empresas similares à ela (SEAC). 
Da mesma forma, apresentou uma série de erros contidos na Planilha de Composição de custos, o que será
demonstrado em sede recursal.
2 – DAS RAZÕES DE RECURSO PROPRIAMENTE DITAS
2.1 - DA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO DA EMPRESA E DE SEUS
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS JUNTO AO RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE.
Inicialmente, insta informar que a Recorrida, mesmo tendo conhecimento da exigência objeto do presente tópico,
quedou-se silente, comprovando que já vinha planejando não apresentar os documentos necessários para o
cumprimento das exigências editalícias.
O edital do Pregão Eletrônico Nº.055/2019/SIGMA/SUPEL/RO, cujo objeto é a Contratação de Empresa
especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial -
Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos Grupo “D”, para
atender ao Hospital Regional de Buritis - HRB e Laboratório de Fronteira – LAFRON, em seu item 11.6.1. exige, na
fase de habilitação, para a comprovação de Qualificação Técnica:
11.6.1. Para o LOTE 1, deverá ser observada a Orientação Técnica nº 01/2017/GAB/SUPEL, alterada pela
Orientação Técnica nº 02/2017/GAB/SUPEL, Inciso II, conforme abaixo: 
(...)
b) Comprovação de Registro ou Inscrição da Empresa e de seus Responsáveis Técnicos junto ao respectivo
Conselho de Classe. 
c) Comprovação da existência no quadro da empresa de responsável Técnico pelas atividades da mesma. 
c.1) A comprovação a que se refere a alínea "c" poderá ser feita mediante Declaração formal de disponibilidade do
profissional, conforme preceitua o Art. 30, § 6º, da Lei 8.666/93.
A exigência é legal, não fora contestada por parte da ora Recorrida e encontra respaldo no art. 30, I da lei
8.666/93.
Acontece que a empresa Recorrida, até então vencedora do presente certame, não cumpriu as determinações
editalícias, não apresentando comprovação de Registro ou Inscrição da empresa e de seus Responsáveis Técnicos
junto ao respectivo Conselho de Classe.
Ao contrário, no intuito de induzir a ínclita pregoeira a erro, se limitou a juntar uma decisão oriunda da 3ª Vara da
Seção Judiciária de Rondônia do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, exarada no Processo nº
2007.41.0.005461-3, em 26.05.2008, cuja ação foi interposta pelo Sindicato das Empresas de Asseio,
Conservação, Limpeza Pública e Locação de Mão-de-Obra do Estado de Rondônia – SEAC/RO contra o Conselho
Regional de Administração do Estado de Rondônia – CRA/RO, segundo a qual:
“III – Dispositivo
NESTAS CONDIÇÕES, à vista da fundamentação expedida, ao tempo em que convalido a antecipação de tutela,



julgo parcialmente procedente o pedido exordial e:
3.1) Decreto a inexigibilidade de manutenção de filiação das empresas associadas ao Sindicato das Empresas de
Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Locação de Mão-de-Obra do Estado de Rondônia – SEAC/RO nos quadros
funcionais do réu, bem como decreto a inexigibilidade do pagamento de taxas de anuidades correlatadas, de
contratação de administradores e do registro de atestados de capacidade técnica;
Com tal decisão, a Licitante Objetivo Serviços Terceirizados Eireli – ME, se julgou isenta de apresentação de
Comprovação de Registro ou Inscrição da Empresa junto ao respectivo Conselho de Classe, como se o edital
tivesse a exigência explícita de que o referido conselho de Classe se tratava ao Conselho Regional de
Administração.
É inquestionável e a jurisprudência é farta ao dispor que a atividade de limpeza e conservação não tem ligação
direta com a atividade fim que necessite de profissional de administração, por isso, é irrelevante replicar que
realmente não é possível exigir que este seja o conselho de classe vinculada ao objeto licitado.
O edital é bem claro e revestido de legalidade ao não limitar qual o conselho de classe competente, já que pode ser
Conselho de Química, Conselho de Engenharia, dentre outros, ou seja, uma entidade profissional vinculada ao
responsável técnico que subsidiará a futura prestação dos serviços, sem delimitar que trata-se, especificamente, do
Conselho Regional de Administração ou qualquer vínculo com o SEAC – Sindicato das empresas de asseio,
conservação, limpeza pública e locação de mão de obra do Estado de Rondônia, como induz a ora Recorrida.
Ciente da legislação estadual vigente, e da necessidade de um profissional responsável técnico legalmente
habilitado para possibilitar a expedição do alvará de vigilância sanitária estadual apresentado pela ora Recorrida na
fase de habilitação, a Recorrente solicitou cópia integral do processo administrativo que tramitou na AGEVISA/RO,
para constatar que a empresa tem conhecimento da importância legal do referido registro no conselho de classe e
do profissional responsável técnico, e sua indispensabilidade para execução do objeto, o que demonstra existir sim,
um conselho de classe competente para que tivesse que cumprir o que fora exposto no edital.
Em análise ao processo administrativo (doc. anexo), constatou-se que a expedição do Alvará Sanitário nº 1.320,
emitido pela Agência Estadual de Vigilância Sanitária em Saúde de Rondônia – AGEVISA em favor da empresa
OBJETIVO, ora Recorrida, a mesma apresentou o registro da empresa e responsável técnico devidamente
registrado no Conselho Federal de Química – 14ª Região, tendo em vista que se trata de uma empresa que
prestaria serviços de “8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios”, conforme se verifica na cópia do Processo
Administrativo nº 0002.437711/2018-53/AGEVISA, onde a empresa ora Recorrida requereu o Alvará de Saúde
(doc. anexo).
Indaga-se: 
1) Considerando que a empresa ora Recorrida apresentou registro em um conselho de classe (Conselho de
Química) e de sua responsável técnica para possibilitar a expedição do alvará sanitário, porque não juntou os
mesmos documentos atualizados na fase de habilitação, para cumprir a exigência do item 11.6.1, alínea “b” do
edital?
2) Considerando que o edital exigiu a apresentação do registro da empresa e dos seu responsável técnico na fase
de habilitação, com respaldo no artigo 30, I da lei 8.666/93, porque quedou-se inerte na referida comprovação e
deixou de impugnar, caso tratasse de exigência ilegal?
Definitivamente, a sentença apresentada na fase de habilitação que a desobriga do registro no Conselho de
Administração e no Sindicato vinculado à categoria, não a exime de comprovação do que fora exigido no edital e
não contestado por qualquer licitante, inclusive pela ora Recorrida que deve cumprir o que fora exposto, porque o
edital faz lei entre as partes, com base na vinculação ao instrumento convocatório.
Insta esclarecer que tal exigência se faz necessária, em virtude da utilização de produtos saneantes
domissanitários na realização dos serviços propostos.
A atuação do responsável técnico exigido no edital, vinculado ao Conselho de Classe que a empresa deve estar
registrada, conforme exigido no edital com respaldo no artigo 30, I da LLC, é tão importante que o Termo de
Referência demonstra qual será sua atuação:
Anexo I – Termo de Referência
2.7 DOS PRODUTOS UTILIZADOS:
(...)
2.7.7 Os produtos de limpeza que necessitarem de diluição no ato da execução dos serviços deverão ser realizados
pelo profissional técnico responsável, devidamente habilitado no conselho de classe, obedecendo as Normativas de
Boas Práticas de Manipulação, devendo identificar o produto diluído seguindo as normativas de identificação e
rotulagem, em local visível.
(...)
9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
9.1 DO CONTRATADO:
(....)
9.1.21 Indicar o profissional responsável técnico, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e garantir
a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade estabelecidas pela legislação vigente,
ministrar treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPI’s e produtos químicos;
(...)
9.1.35 Realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e reciclagens periódicas
aos empregados que estejam executando limpeza no hospital, conforme disposições contidas na NR32 - Segurança
e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde;
Imperioso informar, que a referida exigência do registro da empresa no conselho de classe competente juntamente
com profissional habilitado, decorre do Decreto-Lei Nº 36, de 17 de dezembro de 1982, do Estado de Rondônia,
que dispõe sobre o Sistema de Saúde do Estado de Rondônia aprova Normas de Promoção, Proteção e
Recuperação de Saúde.
No referido decreto lei, o art. 158 determina que as empresa que aplicam produtos saneantes, deverá ter um
responsável técnico habilitado, devendo tanto a empresa como o responsável técnico estar devidamente habilitado
e registrado perante a autoridade sanitária competente, senão vejamos:
CAPÍTULO VI
DAS EMPRESAS APLICADORAS DE SANEANTES DOMISSANITARIOS
Art. 158. As empresas aplicadoras de saneantes domissanitários somente poderão funcionar no Estado depois de
licenciadas e tendo em sua direção técnica um responsável legalmente habilitado, com termo de responsabilidade
assinado perante a autoridade sanitária competente. 
Parágrafo único. A licença de que trata este artigo será valida para o ano em que for concedida e deverá ser
renovada até 31 de março de cada ano.
Tanto é verdade que, no parágrafo único do Art. 159, a empresa, após a aplicação do produto, deverá fornecer



certificado assinado pelo responsável técnico, in verbis:
Art. 159. omissis
Parágrafo único. Após a aplicação do produto a empresa fica obrigada a fornecer certificado, assinado pelo
responsável técnico, do qual conste a composição qualitativa do produto ou associação usada, as proporções e a
quantidade total empregada por área, bem como as instruções para a prevenção em casos de acidentes.
E, conforme se verifica do Processo nº 0002.437711/2018-53, onde a empresa ora Recorrida requereu o Alvará de
Saúde, a mesma, às fls. 50 do Processo Administrativo AGEVISA (doc. anexo), demonstrou que no momento da
solicitação de expedição do alvará, estava devidamente inscrita no Conselho Regional de Química – 14ª Região.
Conforme se verifica da Certidão em questão, o vencimento da mesma ocorreu 90 (noventa) dias após a sua
emissão, estando, assim fora de validade.
Da mesma forma, fls. 53 do Processo Administrativo AGEVISA (doc. anexo), consta a ART da responsável Técnica.
E esta mesma responsável técnica, foi a Autora do Manual de Boas Práticas de Limpeza, Conservação e Controle de
EPIS em nome da ora Recorrida, conforme se verifica às fls. 95 à 101 do Processo Administrativo AGEVISA (doc.
anexo). O Manual em questão, às fls. 98, quanto trata dos Procedimentos de Limpeza Hospitalar, determina:
“V — Procedimentos de Limpeza Hospitalar
• Diluição dos produtos químicos — A preparação de qualquer solução, somente deverá ser feita pelo supervisor de
plantão, conforme orientação técnica fornecida pelo químico responsável. Tal preparação consiste em diluir uma
substância com solvente (água), numa concentração que consiga atingir o grau de eficiência recomendado pelo
Ministério da Saúde”.
E tal exigência também está prevista no Decreto nº 14.327/2016 que dispõe sobre regulamentação do § 4º do
artigo 7º da Lei Municipal 1.562 de 2003, instituindo norma para o Licenciamento Sanitário Simplificado e
concessão do Alvará de saúde e Licença Sanitária, por Auto Declaração e Auto Avaliação, para todos os
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços sujeitos a fiscalização sanitária segundo classificação do
risco sanitário no âmbito do município de Porto Velho:
Art. 10. Para obter o Alvará de Saúde, o proprietário ou representante legal da empresa, deverá responder
questionário sanitário e concordar com as condições do Termo Declaratório que estarão disponíveis no ambiente
virtual da JUCER.
(...)
III. Nas atividades empresarias que exigirem responsabilidade técnica para o seu funcionamento, o proprietário da
empresa deve apresentar: 
a) Certificado de Regularidade Técnica da empresa junto ao conselho competente; 
b) Cópia do Carteira profissional do responsável Técnico; 
c) Prova da relação contratual entre o responsável técnico (RT) e a empresa, caso o responsável técnico não seja o
responsável legal.
(...)
Art. 21. Ao requerer, no portal da JUCER, o Alvará de Saúde por Auto Avaliação o proprietário ou representante
legal deverá apresentar:
(...)
III. Nas atividades empresariais que exigirem Responsável Técnico para funcionamento, o proprietário da empresa
deve apresentar: 
a) Certificado de Regularidade Técnica da empresa junto ao conselho competente;
b) Cópia do Carteira profissional do responsável Técnico;
c) Prova da relação contratual entre o responsável técnico (RT) e a empresa, caso o responsável técnico não seja o
responsável legal.
Tanto é verdade que a empresa Recorrida apresentou a Licença Sanitária CVISA nº 09855/2017, datada de
21.01.2019, se apresentando como “Atividade(s) econômica(s) classificada(s) como BAIXO RISCO SANITÁRIO,
com Licença Sanitária expedida por AUTO DECLARAÇÃO (Art. 9" do Dec. 14.327 de 21 10.2016)”, conforme se
verifica na página 134 do Processo Administrativo AGEVISA (doc. anexo).
Ora, se apresentou tal licença sanitária municipal, igual o alvará estadual, é claro e evidente que a Recorrida teve
que apresentar junto à Vigilância Sanitária do Município, o Certificado de Regularidade Técnica da empresa junto
ao conselho competente, conforme determinar o Art. 10, inc. III, alínea “a” do Decreto nº14.327/2016,
POSSUINDO SIM O DEVIDO REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE COMPETENTE. 
E esta exigência está prevista na Lei nº 2.800, de 18 de junho de 1956, que dispõe sobre o exercício da profissão
de químico, em seus Arts. 27 e 28, senão vejamos:
“Art. 27. As turmas individuais de profissionais e as mais firmas, coletivas ou não, sociedades, associações,
companhias e emprêsas em geral, e suas filiais, que explorem serviços para os quais são necessárias atividades de
químico, especificadas no decreto-lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - ou
nesta lei, deverão provar perante os Conselhos Regionais de Química que essas atividades são exercidas por
profissional habilitado e registrado. 
(...)
Art. 28. As firmas ou entidades a que se refere o artigo anterior são obrigadas ao pagamento de anuidades ao
Conselho Regional de Química em cuja jurisdição se situam, até o dia 31 de março de cada ano, ou com mora de
20% (vinte por cento) quando fora dêste prazo”.
E tal exigência é ratificada na Lei nº 6.839/1980, que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades
fiscalizadoras do exercício de profissões:
Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
E, por fim, a Resolução Normativa nº 122/1990 do Conselho Federal de Química, que fala sobre a identificação de
empresas cuja atividade básica está na área da Química, determinar que:
Art. 1º — É obrigatório o registro em Conselho Regional de Química, além daquelas listadas no art. 2º da R.N. nº
105, de 17.09.87, das empresas e suas filiais que tenham atividades relacionadas à área da Química listadas a
seguir:
(...)
55.6 — Serviços Auxiliares de Higiene e Limpeza, Decoração e Outros Serviços Executados em Prédios e
Domicílios, 55.61
Portanto, é claro que o Recorrido por não ter cumprido suas obrigações perante o Conselho Regional de Química
14ª Região, achou mais fácil apresentar a decisão da Justiça Federal referente ao Conselho Regional de
Administração. 
E finalizando, o Tribunal de Conta da União, no Acórdão nº 2816/2009 – Plenário, assim decidiu:



“Oportuno trazer à colação o voto do Ministro Marcos Bemquerer Costa ao relatar o Acórdão 597/2007 – Plenário,
no qual Sua Excelência lembrou que este Tribunal já manifestou, em outras oportunidades, no sentido de que a
exigência de registro em entidade de fiscalização profissional deve ser limitada à inscrição no conselho que fiscalize
a atividade básica ou o serviço preponderante (Decisão n. 450/2001 - Plenário e Acórdão n. 2.521/2003 - 1ª
Câmara, por exemplo). O Pleno, acolhendo o voto do Relator, determinou à entidade que:
9.3.1. restrinja-se a solicitar das empresas licitantes a apresentação de certificados expedidos por conselhos de
classe referentes à atividade básica do objeto da contratação, em conformidade com o art. 1º da Lei n.
6.839/1980;
A atividade básica, de maior significância e de valor significativo do objeto da licitação, consiste na limpeza e
higienização dos sanitários, das vias e logradouros, pátios e pavilhões, bem como das áreas administrativas. 
Passemos a examinar a exigência do item 5.2.4, letra “a”: Engenheiro Químico.
A Resolução Normativa nº 122, de 9/11/1990, do Conselho Federal de Química, às fls. 120-121, estabelece a
obrigatoriedade do registro das empresas que tenham atividades relacionadas à área Química ligadas a serviços
auxiliares de higiene e limpeza executados em prédios e domicílios. Porém, ao mesmo tempo, a resolução diz que
estarão obrigadas ao registro se tiverem atividades relacionadas à área Química. Resta, então, uma questão a ser
esclarecida: o manuseio de 3000 litros mensais de hipoclorito de sódio com 11% de concentração, substância
clorado com 200 a 250 ppm, para os fins do contrato configura atividade química? 
(...)
VOTO
Primeiramente, devo afirmar que a presente representação pode ser conhecida por preencher os requisitos de
admissibilidade prescritos nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno, combinados com o art. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/93.
(...)
6. Examinando os autos, verifiquei que, dos serviços de maior relevância enumerados na letra “c” do subitem 5.2.4
do Edital (fls. 16), destacam-se, em termos quantitativos, o de varição/lavagem de vias e logradouros, o de
zeladoria de sanitários públicos e o de limpeza de bocas de lobo. Se tais serviços forem examinados sob a ótica da
participação no montante a ser contratado, eles se destacariam da mesma forma, como se pode concluir das
pesquisas de preço e das propostas comerciais apresentadas (fls. 02/49 e 564/565, anexo 1). Assim, entendo ser
excessiva e restritiva a exigência de certidão de registro ou inscrição da licitante e de seu responsável técnico
(engenheiro agrônomo ou florestal) no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA. 
7. No entanto, a razão para a exigência de registro no Conselho Regional de Química – CRQ, seria a da prestação
do serviço de maior relevância e valor significativo (limpeza e conservação) por realmente envolverem a utilização
de produtos químicos que estariam a demandar o acompanhamento de um responsável técnico para tal. Entendo
correta a necessidade de se ter um ou mais profissionais da área química, pela excepcionalidade do caso, e por
lidar com um número elevado de pessoas no dia-a-dia dos armazéns e tendo em vista, ainda, a necessidade de se
manusear substâncias químicas que poderão afetar diretamente a saúde da população. Além disso, há que se ter
muito zelo com a higiene das diversas áreas adjacentes aos armazéns, tais como, sanitários públicos, silos, área de
pescados e hortifrutigranjeiros, todos sujeitos a pragas de toda ordem.
Portanto, de acordo com o Art. 30, inc. I da Lei nº 8.666/93 temos que:
“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á à:
I – registro ou inscrição na entidade profissional competente;”
Nota-se que o referido dispositivo não menciona maiores detalhes sobre esse registro ou inscrição. Entretanto,
convém anotar que esse registro ou inscrição deve guardar pertinência com o objeto da licitação.
Desse modo, a exigência do edital, no item 11.6, letra b, deve guardar, como o fez, a devida pertinência com a
prestação de serviços de limpeza hospitalar. E tal exigência é totalmente necessária, principalmente ante a
manipulação e preparação dos produtos utilizados, conforme se verifica do Termo de Referência:
2.7 DOS PRODUTOS UTILIZADOS:
(...)
2.7.7 Os produtos de limpeza que necessitarem de diluição no ato da execução dos serviços deverão ser realizados
pelo profissional técnico responsável, devidamente habilitado no conselho de classe, obedecendo as Normativas de
Boas Práticas de Manipulação, devendo identificar o produto diluído seguindo as normativas de identificação e
rotulagem, em local visível.
Diante disto, e sabendo que a licitação é o instrumento legal e adequado para atingir a finalidade das contratações
públicas, os fins buscados pela licitação indicam os princípios constitucionais mais relevantes que o certame se
subordina. As regras editalícias devem guardar harmonia com a legalidade e deter de legitimidade, no intuito de
resguardar à Administração a contratação mais segura e satisfatória.
Sobre o princípio da vinculação do instrumento convocatório, a jurisprudência teceu diversos julgados sobre a
necessidade de sua obediência, quando aquele estiver, principalmente, em total consonância a legislação vigente:
CONTRATAÇÃO PÚBLICA – PREGÃO – PRINCÍPIO – VINCULAÇÃO AO EDITAL – DOCUMENTO NÃO APRESENTADO –
INABILITAÇÃO – OBRIGATORIEDADE – STJ. Ao julgar recurso especial, o STJ concluiu que, em razão do princípio
da vinculação ao edital, a Administração não pode habilitar licitante que apresente documento diferente do descrito
no instrumento convocatório: "Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação
ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei nº 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o
descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão
recorrido (fl. 264), 'a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento emitido
pela Anvisa', este deve ser o documento apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à
qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação – protocolo de pedido de
renovação de registro – que não a requerida, não supre a exigência do edital". De acordo com o Tribunal, a
conduta é reprovável por ferir a isonomia: "aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não foi a
solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os
licitantes. 4. Recurso especial não provido". (STJ, REsp nº 1.178.657/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ
de 08.10.2010.)
PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PELO VENCEDOR. VINCULAÇÃO AO
OBJETO DO EDITAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO DA PONTUAÇÃO E DA QUALIDADE
DO SERVIÇO PRESTADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.1. O princípio
da vinculação ao edital, previsto no art. 41, caput, da Lei n. 8.666/93, impede que a Administração e os licitantes
se afastem das normas estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de descumprimentos dos princípios
que norteiam o processo licitatório 2. Apelação conhecida e provida. Decisão unânime. (TJAL, Apelação nº
07313322220148020001, Rel. Juiz Conv. Maurício César Brêda Filho, DJ de 14.03.2016.)
CONTRATAÇÃO PÚBLICA – EDITAL – VINCULAÇÃO – DEVER – CUMPRIMENTO DAS NORMAS E CONDIÇÕES



PREVISTAS NA LEI – TJ/SP. O TJ/SP entendeu que o “dever de vinculação ao edital ou ao instrumento convocatório
(...) se traduz no rigor com que a Administração e os licitantes devem cumprir suas normas e condições, na forma
do art. 41 da Lei nº 8.666/93”. (TJ/SP, Apelação Cível nº 850.901.5/4-00, Rel. Vera Angrisani, j. em 05.05.2009.)
A doutrina também se manifesta acerca do tema, deixando bem claro a importância de se obedecer ao princípio da
vinculação ao instrumento convocatório. Vejamos:
“... é a garantia do administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas para procedimento devem
ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e
suscetível de correção na via administrativa ou judicial” (CARVALHO FILHO, José dos Santos – “Manual de Direito
Administrativo”. 16ª Edição. Lumen Juris Editora)”
“O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da Administração, que se vincula a seus
termos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º, pode-se afirmar a estrita vinculação da
Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo seja quanto àquelas de procedimento. Sob um certo ângulo,
o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a
desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no cursa da licitação se resolve pela invalidade
destes últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública fruta a própria razão de ser da
licitação. Viola os princípios norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a
isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos
de controle interno da Administração Pública. (...)” (JUSTEN FILHO, Marçal - Comentário à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 16ª edição, pg.764 e 765).
Além do mais, a exigência de comprovação de qualificação técnica é de grande importância, principalmente com
relação ao objeto licitado no presente certame. Vejamos a lição do grande doutrinador Marçal Justen Filho:
“O conteúdo e a extensão da qualificação técnica dependem diretamente do objeto da licitação. Ao definir o objeto
a ser contratado, a Administração Pública está implicitamente delimitando a qualificação técnica que os eventuais
interessados em participar da licitação deverão apresentar” (JUSTEN FILHO, Marçal - Comentário à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, 16ª edição, pg. 577).
No mesmo sentido, cita-se o entendimento do STJ, que assim se posicionou:
“(...) 4. Não fere a igualdade entre os licitantes, nem tampouco a ampla competitividade entre eles, o
condicionamento editalício referente à experiência prévia dos concorrentes no âmbito do objeto licitado, a pretexto
de demonstração de qualificação técnica, nos termos do art. 30, II da Lei 8.666/93.
5. Os princípios da igualdade entre os concorrentes e da ampla competitividade não são absolutos, devendo ser
ponderados com outros princípios próprios do campo das licitações, entre eles o da garantia da seleção da melhor
proposta e o da segurança do serviço/produto licitado.
6. Tem-se aí exigência plenamente proporcional pois (I) adequada (a prévia experiência em atividades congêneres
ou similares ao objeto licitado é medida que faz presumir, como meio, a qualificação técnica – o fim visado, (II)
necessária (a prévia experiência em atividades congêneres ou similares ao objeto licitado é medida de fácil
demonstração, autorizando a sumarização das exigências legais) e (III) proporcional em sentido estrito (facilita a
escolha da Administração Pública, porque nivela os competidores uma vez que parte de uma qualificação mínima,
permitindo, inclusive, o destaque objetivo das melhores propostas com base no background dos licitantes).
7. Precedentes desta Corte Superior.
8. Recurso especial provido” (REsp 1.257.886/PE, 2.ª T., rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 03.11.2011, DJe
de 11.11.2011).
Ora, do que adianta a legislação permitir e o edital estipular regras quanto à qualificação técnica que não foram
cumpridas, sendo que tais exigências que trazem segurança jurídica à Administração quanto à capacidade de
executar os serviços licitados?
Fica a dúvida se a empresa ora Recorrida vem atuando de forma ilegal, se beneficiando de uma licença sanitária
estadual sem conter o registro indispensável da empresa e do responsável técnico no conselho de classe
competente, o que é afronta à legislação estadual que impõe a referida obrigatoriedade.
Assim sendo, independente da razão pela não apresentação, demonstra-se por todo exposto que a exigência de
registro no conselho de classe competente é legítima, e tendo a Recorrida o devido registro – vigente ou não – esta
deve ser devidamente inabilitada por falta de apresentação de documento exigido no Edital.
2.2 – DOS ERROS NA PLANILHA DE CUSTO DA EMPRESA DECLARADA VENCEDORA 
Ao se observar a planilha de custos dos materiais, apresentado pela empresa, ora Recorrida, constata-se que os
valores dos Itens: 1, 12, 13, 33, 37 estão muito abaixo da realidade do mercado, conforme se verifica das notas
fiscais em anexo.
Da mesma forma, em relação à não apresentação da planilha para o cargo de servente (setor fechado), não
podendo ser utilizada, no presente caso, mesma planilha para o cargo de servente noturno e diurno. Saliente-se
que a Recorrida utilizou o mesmo valor para a cotação do custo de um servente em todas as outras áreas na
elaboração da proposta.
Quanto aos valores acima do estimado pela Administração Pública, temos que:
a) Nas Áreas de Esquadrias - face interna sem exposição de risco - os valores estão superiores ao previsto na
Portaria do MPOG - conforme abaixo. Ressalte-se que a empresa Recorrida aplicou a produtividade de equivalente
a 300m2. 
b) Nas Áreas Externas - Pátios e áreas verdes com alta frequência - os valores estão superiores ao estimado pela
Administração Pública e bem superior ao limite máximo estabelecido pela portaria do MPOG para áreas externas,
tendo em vista que foi levado em consideração que a empresa aplicou a produtividade máxima, qual seja,
2.700m2.

Valores limites Mínimos e Máximos para a
Contratação de Serviços de Limpeza – (R$)
24/08/2018
ÁREA INTERNA
Produtividade
800 m² a 1200 m² ÁREA EXTERNA
Produtividade
1800 m² a 2700 m²
800 m² 1200 m² 1800 m² 2700 m²
Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo
R$ 4,19 R$ 5,04 R$ 2,79 R$ 3,36 R$ 1,86 R$ 2,24 R$ 1,24 R$ 1,49



ESQUADRIA EXTERNA
Face interna/Face externa sem exposição a situação de risco
Produtividade
300 m² a 380 m² FACHADA ENVIDRAÇADA
e Face externa com exposição a situação de risco
Produtividade
130 m² a 160 m²
300 m² 380 m² 130 m² 160 m²
Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo
R$ 0,95 R$ 1,14 R$ 0,75 R$ 0,90 R$ 0,25 R$ 0,30 R$ 0,21 R$ 0,25
Conforme produtividades previstas na portaria nº 213, de 25 de setembro de 2017.

Portanto, resta demonstrado que a empresa deve ser desclassificada do certame pelos diversos equívocos que não
demonstram a exequibilidade de sua proposta, e qualquer possibilidade de aceitação da proposta ora equivocada, é
comprometimento da celeridade processual em razão do inquestionável descumprimento ao item 11.6.1, alínea “b”
do edital, que culmina também na inabilitação da ora Recorrida, sem possibilidade de correção.

3– DO PEDIDO 
Com base nos fundamentos de fato e de direito acima expendidos, a Recorrente requer:
a) Preliminarmente, o recebimento do presente Recurso administrativo, uma vez que preenchidos os pressupostos
de admissibilidade, em obediência ao edital e a norma legal aplicada a espécie;

b) No mérito, seja dado provimento ao presente Recurso Administrativo, DECLARANDO A DESCLASSIFICAÇÃO E
INABILITAÇÃO DA EMPRESA OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI – ME pelos descumprimentos
apresentados na peça recursal, retornando o processo para fase de aceitação das propostas, convocando a
empresa próxima colocada para envio da proposta de preços e prosseguimento aos demais trâmites da licitação;

c) Caso a Sra. Pregoeira mantenha a decisão de classificação e habilitação da empresa ora Recorrida, que remeta o
processo à Autoridade Superior para apreciação e julgamento;
Termos em que, pede e espera deferimento.
Porto Velho (RO), 02 de julho de 2019.

VANESSA MICHELE ESBER SERRATE
ADVOGADA
OAB/RO 3875

RENATO JULIANO SERRATE DE ARAÚJO
ADVOGADO
OAB/RO 4705

Inventário de documentos
-Atos Constitutivos;
-Procuração;
- Processo Administrativo nº 0002.437711/2018-53/AGEVISA/RO.
- Notas fiscais de produtos de limpeza.

OBS: Considerando a inexistência de ferramenta apropriada no portal eletrônico do comprasnet para envio de
anexos e juntada de imagens na peça recursal, os mesmos serão enviados por e-mail também tempestivamente,
para apreciação e julgamento.
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA NILSEIA KETES COSTA PREGOEIRA DA 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – EQUIPE DE LICITAÇÕES 

SIGMA - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2019/SIGMA/SUPEL/RO 

– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.059086/2018-15 

 

 

 

 

 

 

 

G. JP PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº. 05.505.592/0001-17, sediada à 

Rua Elias Goraeyb, nº 2804, Bairro Liberdade, CEP: 76.803-874 em Porto 

Velho/RO, por intermédio de sua Representante Legal Sra. JOSEMAR PEREIRA, 

brasileira, solteira, nascida no dia 12/04/1979, portadora da Carteira de Identidade 

RG nº 649.911 SSP/RO e inscrita no CPF/MF sob o nº 635.273.832-

04,representada por ESBER E SERRATE ADVOGADOS ASSOCIADOS (mandato 

anexo), sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de 

Rondônia, sob o nº 048/12, com escritório localizado a Rua Rui Barbosa, nº 1019, 

B. Arigolândia, Cep.76.801- 196, e-mails: renato@eshr.adv.br e 

vanessa@eshr.adv.br, telefone(s): (69) 3301- 6650, através de seus advogados 

infra firmados (procuração em anexo), vem respeitosamente, a presença de Vossa 

Senhoria apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Com base na norma legal e princípios basilares da administração 

pública, em especial ao princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, 

em razão da empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI – ME não ter 

cumprido o subitem 11.6. alínea "b" do edital, comprovação de registro ou inscrição 

da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao respectivo conselho de classe, 

que não se refere a isenção de registro no CRA, nem no sindicato (SEAC), bem 

como pelos erros contidos na Planilha de Composição de custos, o que será 

demonstrado em sede recursal. 
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1 – BREVE ESCORÇO DOS FATOS 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, publicou edital de 

pregão eletrônico nº 055/2019, que tem por objeto Contratação de Empresa 

especializada para Prestação de Serviços de Higienização e Limpeza 

Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, Conservação, 

Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos 

Grupo “D”, para atender ao Hospital Regional de Buritis - HRB e 

Laboratório de Fronteira - LAFRON, de forma contínua, conforme 

características e parâmetros técnicos e operacionais descritos neste termo 

de referência, de acordo com as normas legais vigente, pelo período de 12 

(doze) meses. 

Ocorre que, a empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI – 

ME, ao ser chamada para apresentar proposta de preços e documentação relativa à 

habilitação, não demonstrou a exequibilidade de sua proposta e deixou de 

comprovar que detém da qualificação técnica exigida em edital, especialmente em 

relação ao subitem 11.6. alínea "b", qual seja, a comprovação de registro ou 

inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao respectivo conselho 

de classe, ao contrários do que tal empresa apresentou, ou seja, uma sentença 

judicial que se refere a isenção da empresa em questão se registrar junto ao CRA – 

Conselho Regional de Administração, bem como uma declaração de filiação ao 

sindicato das empresas similares à ela (SEAC).  

Da mesma forma, apresentou uma série de erros contidos na Planilha de 

Composição de custos, o que será demonstrado em sede recursal. 

2 – DAS RAZÕES DE RECURSO PROPRIAMENTE DITAS 

2.1 - DA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO 

DA EMPRESA E DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS JUNTO AO RESPECTIVO 

CONSELHO DE CLASSE. 

Inicialmente, insta informar que a Recorrida, mesmo tendo 

conhecimento da exigência objeto do presente tópico, quedou-se silente, 

comprovando que já vinha planejando não apresentar os documentos necessários 

para o cumprimento das exigências editalícias. 

O edital do Pregão Eletrônico Nº.055/2019/SIGMA/SUPEL/RO, cujo 
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objeto é a Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e Ambulatorial - Higienização, 

Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos resíduos 

Grupo “D”, para atender ao Hospital Regional de Buritis - HRB e Laboratório de 

Fronteira – LAFRON, em seu item 11.6.1. exige, na fase de habilitação, para a 

comprovação de Qualificação Técnica: 

11.6.1. Para o LOTE 1, deverá ser observada a Orientação Técnica 

nº 01/2017/GAB/SUPEL, alterada pela Orientação Técnica nº 

02/2017/GAB/SUPEL, Inciso II, conforme abaixo:  

(...) 

b) Comprovação de Registro ou Inscrição da Empresa e de seus 
Responsáveis Técnicos junto ao respectivo Conselho de Classe.  

c) Comprovação da existência no quadro da empresa de 

responsável Técnico pelas atividades da mesma.  

c.1) A comprovação a que se refere a alínea "c" poderá ser feita 
mediante Declaração formal de disponibilidade do profissional, 
conforme preceitua o Art. 30, § 6º, da Lei 8.666/93. 

A exigência é legal, não fora contestada por parte da ora Recorrida e 

encontra respaldo no art. 30, I da lei 8.666/93. 

Acontece que a empresa Recorrida, até então vencedora do presente 

certame, não cumpriu as determinações editalícias, não apresentando comprovação 

de Registro ou Inscrição da empresa e de seus Responsáveis Técnicos junto ao 

respectivo Conselho de Classe. 

Ao contrário, no intuito de induzir a ínclita pregoeira a erro, se limitou a 

juntar uma decisão oriunda da 3ª Vara da Seção Judiciária de Rondônia do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região, exarada no Processo nº 2007.41.0.005461-3, em 

26.05.2008, cuja ação foi interposta pelo Sindicato das Empresas de Asseio, 

Conservação, Limpeza Pública e Locação de Mão-de-Obra do Estado de Rondônia – 

SEAC/RO contra o Conselho Regional de Administração do Estado de Rondônia – 

CRA/RO, segundo a qual: 

“III – Dispositivo 

NESTAS CONDIÇÕES, à vista da fundamentação expedida, 

ao tempo em que convalido a antecipação de tutela, julgo 

parcialmente procedente o pedido exordial e: 

3.1) Decreto a inexigibilidade de manutenção de filiação 

das empresas associadas ao Sindicato das Empresas de 

Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Locação de Mão-de-

Obra do Estado de Rondônia – SEAC/RO nos quadros 

funcionais do réu, bem como decreto a inexigibilidade do 
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pagamento de taxas de anuidades correlatadas, de 

contratação de administradores e do registro de atestados de 

capacidade técnica; 

Com tal decisão, a Licitante Objetivo Serviços Terceirizados Eireli – 

ME, se julgou isenta de apresentação de Comprovação de Registro ou Inscrição da 

Empresa junto ao respectivo Conselho de Classe, como se o edital tivesse a 

exigência explícita de que o referido conselho de Classe se tratava ao Conselho 

Regional de Administração. 

É inquestionável e a jurisprudência é farta ao dispor que a atividade de 

limpeza e conservação não tem ligação direta com a atividade fim que necessite de 

profissional de administração, por isso, é irrelevante replicar que realmente não é 

possível exigir que este seja o conselho de classe vinculada ao objeto licitado. 

O edital é bem claro e revestido de legalidade ao não limitar qual o 

conselho de classe competente, já que pode ser Conselho de Química, Conselho de 

Engenharia, dentre outros, ou seja, uma entidade profissional vinculada ao 

responsável técnico que subsidiará a futura prestação dos serviços, sem delimitar 

que trata-se, especificamente, do Conselho Regional de Administração ou qualquer 

vínculo com o SEAC – Sindicato das empresas de asseio, conservação, limpeza 

pública e locação de mão de obra do Estado de Rondônia, como induz a ora 

Recorrida. 

Ciente da legislação estadual vigente, e da necessidade de um 

profissional responsável técnico legalmente habilitado para possibilitar a expedição 

do alvará de vigilância sanitária estadual apresentado pela ora Recorrida na fase de 

habilitação, a Recorrente solicitou cópia integral do processo administrativo que 

tramitou na AGEVISA/RO, para constatar que a empresa tem conhecimento da 

importância legal do referido registro no conselho de classe e do profissional 

responsável técnico, e sua indispensabilidade para execução do objeto, o que 

demonstra existir sim, um conselho de classe competente para que tivesse que 

cumprir o que fora exposto no edital. 

Em análise ao processo administrativo (doc. anexo), constatou-se que a 

expedição do Alvará Sanitário nº 1.320, emitido pela Agência Estadual de Vigilância 

Sanitária em Saúde de Rondônia – AGEVISA em favor da empresa OBJETIVO, ora 
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Recorrida, a mesma apresentou o registro da empresa e responsável técnico 

devidamente registrado no Conselho Federal de Química – 14ª Região, tendo em 

vista que se trata de uma empresa que prestaria serviços de “8121400 - Limpeza 

em prédios e em domicílios”, conforme se verifica na cópia do Processo 

Administrativo nº 0002.437711/2018-53/AGEVISA, onde a empresa ora Recorrida 

requereu o Alvará de Saúde (doc. anexo). 

Indaga-se:  

1) Considerando que a empresa ora Recorrida apresentou 

registro em um conselho de classe (Conselho de Química) e 

de sua responsável técnica para possibilitar a expedição do 

alvará sanitário, porque não juntou os mesmos documentos 

atualizados na fase de habilitação, para cumprir a exigência 

do item 11.6.1, alínea “b” do edital? 

2) Considerando que o edital exigiu a apresentação do registro 

da empresa e dos seu responsável técnico na fase de 

habilitação, com respaldo no artigo 30, I da lei 8.666/93, 

porque quedou-se inerte na referida comprovação e deixou de 

impugnar, caso tratasse de exigência ilegal? 

Definitivamente, a sentença apresentada na fase de habilitação que a 

desobriga do registro no Conselho de Administração e no Sindicato vinculado à 

categoria, não a exime de comprovação do que fora exigido no edital e não 

contestado por qualquer licitante, inclusive pela ora Recorrida que deve cumprir o 

que fora exposto, porque o edital faz lei entre as partes, com base na vinculação ao 

instrumento convocatório. 

Insta esclarecer que tal exigência se faz necessária, em virtude da 

utilização de produtos saneantes domissanitários na realização dos serviços 

propostos. 

A atuação do responsável técnico exigido no edital, vinculado ao 

Conselho de Classe que a empresa deve estar registrada, conforme exigido no 

edital com respaldo no artigo 30, I da LLC, é tão importante que o Termo de 

Referência demonstra qual será sua atuação: 

Anexo I – Termo de Referência 

2.7 DOS PRODUTOS UTILIZADOS: 

(...) 

2.7.7 Os produtos de limpeza que necessitarem de diluição no 
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ato da execução dos serviços deverão ser realizados pelo 

profissional técnico responsável, devidamente habilitado no 

conselho de classe, obedecendo as Normativas de Boas Práticas de 

Manipulação, devendo identificar o produto diluído seguindo as 

normativas de identificação e rotulagem, em local visível. 

(...) 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:  

9.1 DO CONTRATADO: 

(....) 

9.1.21 Indicar o profissional responsável técnico, devidamente 

habilitado e capacitado para supervisionar e garantir a execução 

dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade 

estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, 

selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPI’s e 

produtos químicos; 

(...) 

9.1.35 Realizar, por meio de responsável técnico 

especialmente designado, treinamentos e reciclagens periódicas 

aos empregados que estejam executando limpeza no hospital, 

conforme disposições contidas na NR32 - Segurança e Saúde no 

Trabalho em Serviços de Saúde; 

Imperioso informar, que a referida exigência do registro da empresa no 

conselho de classe competente juntamente com profissional habilitado, decorre do 

Decreto-Lei Nº 36, de 17 de dezembro de 1982, do Estado de Rondônia, que dispõe 

sobre o Sistema de Saúde do Estado de Rondônia aprova Normas de Promoção, 

Proteção e Recuperação de Saúde. 

No referido decreto lei, o art. 158 determina que as empresa que 

aplicam produtos saneantes, deverá ter um responsável técnico habilitado, devendo 

tanto a empresa como o responsável técnico estar devidamente habilitado e 

registrado perante a autoridade sanitária competente, senão vejamos: 

CAPÍTULO VI 

DAS EMPRESAS APLICADORAS DE SANEANTES 

DOMISSANITARIOS 

Art. 158. As empresas aplicadoras de saneantes domissanitários 

somente poderão funcionar no Estado depois de licenciadas e tendo em 

sua direção técnica um responsável legalmente habilitado, com termo de 

responsabilidade assinado perante a autoridade sanitária competente.  

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo será valida para o 

ano em que for concedida e deverá ser renovada até 31 de março de 

cada ano. 
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Tanto é verdade que, no parágrafo único do Art. 159, a empresa, após a 

aplicação do produto, deverá fornecer certificado assinado pelo responsável técnico, 

in verbis: 

Art. 159. omissis 

Parágrafo único. Após a aplicação do produto a empresa fica 

obrigada a fornecer certificado, assinado pelo responsável técnico, do 

qual conste a composição qualitativa do produto ou associação usada, 

as proporções e a quantidade total empregada por área, bem como as 

instruções para a prevenção em casos de acidentes. 

E, conforme se verifica do Processo nº 0002.437711/2018-53, onde a 

empresa ora Recorrida requereu o Alvará de Saúde, a mesma, às fls. 50 do processo 

Administrativo AGEVISA (doc. anexo), demonstrou que no momento da solicitação de 

expedição do alvará, estava devidamente inscrita no Conselho Regional de Química – 

14ª Região, senão vejamos: 
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Conforme se verifica da Certidão em questão, o vencimento da mesma 

ocorreu 90 (noventa) dias após a sua emissão, estando, assim fora de validade. 

Da mesma forma, fls. 53 do Processo Administrativo AGEVISA 

(doc. anexo), consta a ART da responsável Técnica: 
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E esta mesma responsável técnica, foi a Autora do Manual de Boas 

Práticas de Limpeza, Conservação e Controle de EPIS em nome da ora Recorrida, 

conforme se verifica às fls. 95 à 101 do Processo Administrativo AGEVISA 

(doc. anexo). O Manual em questão, às fls. 98, quanto trata dos Procedimentos 

de Limpeza Hospitalar, determina: 

“V — Procedimentos de Limpeza Hospitalar 

 Diluição dos produtos químicos — A preparação de qualquer solução, 

somente deverá ser feita pelo supervisor de plantão, conforme 

orientação técnica fornecida pelo químico responsável. Tal 

preparação consiste em diluir uma substância com solvente (água), 

numa concentração que consiga atingir o grau de eficiência 

recomendado pelo Ministério da Saúde”. 

E tal exigência também está prevista no Decreto nº 14.327/2016 que 

dispõe sobre regulamentação do § 4º do artigo 7º da Lei Municipal 1.562 de 2003, 

instituindo norma para o Licenciamento Sanitário Simplificado e concessão do 

Alvará de saúde e Licença Sanitária, por Auto Declaração e Auto Avaliação, para 

todos os estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços sujeitos a 

fiscalização sanitária segundo classificação do risco sanitário no âmbito do 

município de Porto Velho: 

Art. 10. Para obter o Alvará de Saúde, o proprietário ou representante 

legal da empresa, deverá responder questionário sanitário e concordar 

com as condições do Termo Declaratório que estarão disponíveis no 

ambiente virtual da JUCER. 

(...) 

III. Nas atividades empresarias que exigirem responsabilidade técnica 

para o seu funcionamento, o proprietário da empresa deve apresentar:  

a) Certificado de Regularidade Técnica da empresa junto ao conselho 

competente;  

b) Cópia do Carteira profissional do responsável Técnico;  

c) Prova da relação contratual entre o responsável técnico (RT) e a 

empresa, caso o responsável técnico não seja o responsável legal. 

(...) 

Art. 21. Ao requerer, no portal da JUCER, o Alvará de Saúde por Auto 

Avaliação o proprietário ou representante legal deverá apresentar: 

(...) 

III. Nas atividades empresariais que exigirem Responsável Técnico para 

funcionamento, o proprietário da empresa deve apresentar:  

a) Certificado de Regularidade Técnica da empresa junto ao conselho 

competente; 

b) Cópia do Carteira profissional do responsável Técnico; 

c) Prova da relação contratual entre o responsável técnico (RT) e a 

empresa, caso o responsável técnico não seja o responsável legal. 

Tanto é verdade que a empresa Recorrida apresentou a Licença 
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Sanitária CVISA nº 09855/2017, datada de 21.01.2019, se apresentando como 

“Atividade(s) econômica(s) classificada(s) como BAIXO RISCO SANITÁRIO, com 

Licença Sanitária expedida por AUTO DECLARAÇÃO (Art. 9" do Dec. 14.327 de 21 

10.2016)”, conforme se verifica na página 134 do Processo Administrativo 

AGEVISA (doc. anexo), senão vejamos: 
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Ora, se apresentou tal licença sanitária municipal, igual o alvará 

estadual, é claro e evidente que a Recorrida teve que apresentar junto à Vigilância 

Sanitária do Município, o Certificado de Regularidade Técnica da empresa junto ao 

conselho competente, conforme determinar o Art. 10, inc. III, alínea “a” do Decreto 

nº14.327/2016, POSSUINDO SIM O DEVIDO REGISTRO NO CONSELHO DE 

CLASSE COMPETENTE.  

E esta exigência está prevista na Lei nº 2.800, de 18 de junho de 1956, que 

dispõe sobre o exercício da profissão de químico, em seus Arts. 27 e 28, senão vejamos: 

“Art. 27. As turmas individuais de profissionais e as mais firmas, 

coletivas ou não, sociedades, associações, companhias e emprêsas em 

geral, e suas filiais, que explorem serviços para os quais são 

necessárias atividades de químico, especificadas no decreto-lei n.º 

5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - ou 

nesta lei, deverão provar perante os Conselhos Regionais de Química 

que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e 

registrado.  

(...) 

Art. 28. As firmas ou entidades a que se refere o artigo 

anterior são obrigadas ao pagamento de anuidades ao Conselho 

Regional de Química em cuja jurisdição se situam, até o dia 31 de 

março de cada ano, ou com mora de 20% (vinte por cento) quando fora 

dêste prazo”. 

E tal exigência é ratificada na Lei nº 6.839/1980, que dispõe sobre o 

registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões: 

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais 

legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 

entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas 

profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 

prestem serviços a terceiros. 

E, por fim, a Resolução Normativa nº 122/1990 do Conselho Federal de 

Química, que fala sobre a identificação de empresas cuja atividade básica está na 

área da Química, determinar que: 

Art. 1º — É obrigatório o registro em Conselho Regional de Química, 

além daquelas listadas no art. 2º da R.N. nº 105, de 17.09.87, das 

empresas e suas filiais que tenham atividades relacionadas à área da 

Química listadas a seguir: 

(...) 

55.6 — Serviços Auxiliares de Higiene e Limpeza, Decoração e Outros 

Serviços Executados em Prédios e Domicílios, 55.61 
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Portanto, é claro que o Recorrido por não ter cumprido suas obrigações 

perante o Conselho Regional de Química 14ª Região, achou mais fácil apresentar a 

decisão da Justiça Federal referente ao Conselho Regional de Administração.  

E finalizando, o Tribunal de Conta da União, no Acórdão nº 2816/2009 – 

Plenário, assim decidiu: 

“Oportuno trazer à colação o voto do Ministro Marcos Bemquerer 

Costa ao relatar o Acórdão 597/2007 – Plenário, no qual Sua Excelência 

lembrou que este Tribunal já manifestou, em outras oportunidades, no 

sentido de que a exigência de registro em entidade de fiscalização 

profissional deve ser limitada à inscrição no conselho que 

fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante (Decisão n. 

450/2001 - Plenário e Acórdão n. 2.521/2003 - 1ª Câmara, por 

exemplo). O Pleno, acolhendo o voto do Relator, determinou à entidade 

que: 

9.3.1. restrinja-se a solicitar das empresas licitantes a 

apresentação de certificados expedidos por conselhos de classe 

referentes à atividade básica do objeto da contratação, em 

conformidade com o art. 1º da Lei n. 6.839/1980; 

A atividade básica, de maior significância e de valor significativo do 

objeto da licitação, consiste na limpeza e higienização dos sanitários, 

das vias e logradouros, pátios e pavilhões, bem como das áreas 

administrativas.  

Passemos a examinar a exigência do item 5.2.4, letra “a”: 

Engenheiro Químico. 

A Resolução Normativa nº 122, de 9/11/1990, do Conselho Federal 

de Química, às fls. 120-121, estabelece a obrigatoriedade do registro 

das empresas que tenham atividades relacionadas à área Química 

ligadas a serviços auxiliares de higiene e limpeza executados em prédios 

e domicílios. Porém, ao mesmo tempo, a resolução diz que estarão 

obrigadas ao registro se tiverem atividades relacionadas à área Química. 

Resta, então, uma questão a ser esclarecida: o manuseio de 3000 litros 

mensais de hipoclorito de sódio com 11% de concentração, substância 

clorado com 200 a 250 ppm, para os fins do contrato configura atividade 

química?  

(...) 

VOTO 

Primeiramente, devo afirmar que a presente representação pode ser 

conhecida por preencher os requisitos de admissibilidade prescritos nos 

arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno, combinados com o 

art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

(...) 

6. Examinando os autos, verifiquei que, dos serviços de maior 

relevância enumerados na letra “c” do subitem 5.2.4 do Edital (fls. 16), 

destacam-se, em termos quantitativos, o de varição/lavagem de vias e 

logradouros, o de zeladoria de sanitários públicos e o de limpeza de 

bocas de lobo. Se tais serviços forem examinados sob a ótica da 

participação no montante a ser contratado, eles se destacariam da 

mesma forma, como se pode concluir das pesquisas de preço e das 
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propostas comerciais apresentadas (fls. 02/49 e 564/565, anexo 1). 

Assim, entendo ser excessiva e restritiva a exigência de certidão de 

registro ou inscrição da licitante e de seu responsável técnico 

(engenheiro agrônomo ou florestal) no Conselho Regional de Engenharia 

e Arquitetura – CREA.    

7. No entanto, a razão para a exigência de registro no Conselho 

Regional de Química – CRQ, seria a da prestação do serviço de 

maior relevância e valor significativo (limpeza e conservação) 

por realmente envolverem a utilização de produtos químicos que 

estariam a demandar o acompanhamento de um responsável 

técnico para tal. Entendo correta a necessidade de se ter um ou mais 

profissionais da área química, pela excepcionalidade do caso, e por lidar 

com um número elevado de pessoas no dia-a-dia dos armazéns e tendo 

em vista, ainda, a necessidade de se manusear substâncias químicas 

que poderão afetar diretamente a saúde da população. Além disso, há 

que se ter muito zelo com a higiene das diversas áreas adjacentes aos 

armazéns, tais como, sanitários públicos, silos, área de pescados e 

hortifrutigranjeiros, todos sujeitos a pragas de toda ordem. 

Portanto, de acordo com o Art. 30, inc. I da Lei nº 8.666/93 temos que: 

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á 

à: 

I – registro ou inscrição na entidade profissional competente;” 

Nota-se que o referido dispositivo não menciona maiores detalhes sobre 

esse registro ou inscrição. Entretanto, convém anotar que esse registro ou inscrição 

deve guardar pertinência com o objeto da licitação. 

Desse modo, a exigência do edital, no item 11.6, letra b, deve guardar, 

como o fez, a devida pertinência com a prestação de serviços de limpeza hospitalar. 

E tal exigência é totalmente necessária, principalmente ante a manipulação e 

preparação dos produtos utilizados, conforme se verifica do Termo de Referência: 

2.7 DOS PRODUTOS UTILIZADOS: 

(...) 

2.7.7 Os produtos de limpeza que necessitarem de diluição no 

ato da execução dos serviços deverão ser realizados pelo 

profissional técnico responsável, devidamente habilitado no 

conselho de classe, obedecendo as Normativas de Boas Práticas de 

Manipulação, devendo identificar o produto diluído seguindo as 

normativas de identificação e rotulagem, em local visível. 

Diante disto, e sabendo que a licitação é o instrumento legal e adequado 

para atingir a finalidade das contratações públicas, os fins buscados pela licitação 

indicam os princípios constitucionais mais relevantes que o certame se subordina. 

As regras editalícias devem guardar harmonia com a legalidade e deter de 
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legitimidade, no intuito de resguardar à Administração a contratação mais segura e 

satisfatória. 

Sobre o princípio da vinculação do instrumento convocatório, a 

jurisprudência teceu diversos julgados sobre a necessidade de sua obediência, 

quando aquele estiver, principalmente, em total consonância a legislação vigente: 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA – PREGÃO – PRINCÍPIO – 

VINCULAÇÃO AO EDITAL – DOCUMENTO NÃO APRESENTADO – 

INABILITAÇÃO – OBRIGATORIEDADE – STJ. Ao julgar recurso 

especial, o STJ concluiu que, em razão do princípio da vinculação ao 

edital, a Administração não pode habilitar licitante que apresente 

documento diferente do descrito no instrumento convocatório: 

"Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da 

vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei nº 

8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento das 

normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme 

explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), 'a cópia autenticada da 

publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento emitido 

pela Anvisa', este deve ser o documento apresentado para que o 

concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo 

tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação – protocolo 

de pedido de renovação de registro – que não a requerida, não supre a 

exigência do edital". De acordo com o Tribunal, a conduta é reprovável 

por ferir a isonomia: "aceitar documentação para suprir determinado 

requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em 

detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os 

licitantes. 4. Recurso especial não provido". (STJ, REsp nº 

1.178.657/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 08.10.2010.) 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PELO VENCEDOR. VINCULAÇÃO AO 

OBJETO DO EDITAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO DA PONTUAÇÃO E DA 

QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.1. O 

princípio da vinculação ao edital, previsto no art. 41, caput, da Lei n. 

8.666/93, impede que a Administração e os licitantes se afastem das 

normas estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de 

descumprimentos dos princípios que norteiam o processo licitatório 2. 

Apelação conhecida e provida. Decisão unânime. (TJAL, Apelação nº 

07313322220148020001, Rel. Juiz Conv. Maurício César Brêda Filho, DJ 

de 14.03.2016.) 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA – EDITAL – VINCULAÇÃO – DEVER – 

CUMPRIMENTO DAS NORMAS E CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEI – 

TJ/SP. O TJ/SP entendeu que o “dever de vinculação ao edital ou ao 

instrumento convocatório (...) se traduz no rigor com que a 

Administração e os licitantes devem cumprir suas normas e condições, 

na forma do art. 41 da Lei nº 8.666/93”. (TJ/SP, Apelação Cível nº 

850.901.5/4-00, Rel. Vera Angrisani, j. em 05.05.2009.) 

A doutrina também se manifesta acerca do tema, deixando bem claro a 
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importância de se obedecer ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

Vejamos: 

“... é a garantia do administrador e dos administrados. Significa que 

as regras traçadas para procedimento devem ser fielmente 

observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o 

procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via 

administrativa ou judicial” (CARVALHO FILHO, José dos Santos – 

“Manual de Direito Administrativo”. 16ª Edição. Lumen Juris Editora)” 

“O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da 

Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do 

art. 41 com aquela do art. 4º, pode-se afirmar a estrita vinculação da 

Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo seja quanto 

àquelas de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento 

de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que 

a desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no 

cursa da licitação se resolve pela invalidade destes últimos. Ao 

descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública fruta a 

própria razão de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da 

atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a 

isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser 

reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da 

Administração Pública. (...)” (JUSTEN FILHO, Marçal - Comentário à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, 16ª edição, pg.764 e 765). 

Além do mais, a exigência de comprovação de qualificação técnica é de 

grande importância, principalmente com relação ao objeto licitado no presente 

certame. Vejamos a lição do grande doutrinador Marçal Justen Filho: 

“O conteúdo e a extensão da qualificação técnica dependem 

diretamente do objeto da licitação. Ao definir o objeto a ser contratado, 

a Administração Pública está implicitamente delimitando a qualificação 

técnica que os eventuais interessados em participar da licitação deverão 

apresentar” (JUSTEN FILHO, Marçal - Comentário à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 16ª edição, pg. 577). 

No mesmo sentido, cita-se o entendimento do STJ, que assim se 

posicionou: 

“(...) 4. Não fere a igualdade entre os licitantes, nem tampouco a 

ampla competitividade entre eles, o condicionamento editalício referente 

à experiência prévia dos concorrentes no âmbito do objeto licitado, a 

pretexto de demonstração de qualificação técnica, nos termos do art. 

30, II da Lei 8.666/93. 

5. Os princípios da igualdade entre os concorrentes e da ampla 

competitividade não são absolutos, devendo ser ponderados com outros 
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princípios próprios do campo das licitações, entre eles o da garantia da 

seleção da melhor proposta e o da segurança do serviço/produto 

licitado. 

6. Tem-se aí exigência plenamente proporcional pois (I) adequada (a 

prévia experiência em atividades congêneres ou similares ao objeto 

licitado é medida que faz presumir, como meio, a qualificação técnica – 

o fim visado, (II) necessária (a prévia experiência em atividades 

congêneres ou similares ao objeto licitado é medida de fácil 

demonstração, autorizando a sumarização das exigências legais) e (III) 

proporcional em sentido estrito (facilita a escolha da Administração 

Pública, porque nivela os competidores uma vez que parte de uma 

qualificação mínima, permitindo, inclusive, o destaque objetivo das 

melhores propostas com base no background dos licitantes). 

7. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Recurso especial provido” (REsp 1.257.886/PE, 2.ª T., rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, j. em 03.11.2011, DJe de 11.11.2011). 

Ora, do que adianta a legislação permitir e o edital estipular 

regras quanto à qualificação técnica que não foram cumpridas, sendo que 

tais exigências que trazem segurança jurídica à Administração quanto à 

capacidade de executar os serviços licitados? 

Fica a dúvida se a empresa ora Recorrida vem atuando de forma 

ilegal, se beneficiando de uma licença sanitária estadual sem conter o 

registro indispensável da empresa e do responsável técnico no conselho de 

classe competente, o que é afronta à legislação estadual que impõe a 

referida obrigatoriedade. 

Assim sendo, independente da razão pela não apresentação, demonstra-

se por todo exposto que a exigência de registro no conselho de classe competente 

é legítima, e tendo a Recorrida o devido registro – vigente ou não – esta deve ser 

devidamente inabilitada por falta de apresentação de documento exigido no Edital. 

2.2 – DOS ERROS NA PLANILHA DE CUSTO DA EMPRESA DECLARADA 

VENCEDORA  

Ao se observar a planilha de custos dos materiais, apresentado pela 

empresa, ora Recorrida, constata-se que os valores dos Itens: 1, 12, 13, 33, 37 

estão muito abaixo da realidade do mercado, conforme se verifica das notas fiscais 

em anexo. 

Da mesma forma, em relação à não apresentação da planilha para o 
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cargo de servente (setor fechado), não podendo ser utilizada, no presente caso, 

mesma planilha para o cargo de servente noturno e diurno. Saliente-se que a 

Recorrida utilizou o mesmo valor para a cotação do custo de um servente em todas 

as outras áreas na elaboração da proposta. 

Quanto aos valores acima do estimado pela Administração Pública, 

temos que: 

a) Nas Áreas de Esquadrias - face interna sem exposição de risco - os 

valores estão superiores ao previsto na Portaria do MPOG - conforme 

abaixo. Ressalte-se que a empresa Recorrida aplicou a produtividade 

de equivalente a 300m2.  

b)Nas Áreas Externas - Pátios e áreas verdes com alta frequência - os 

valores estão superiores ao estimado pela Administração Pública e 

bem superior ao limite máximo estabelecido pela portaria do 

MPOG para áreas externas, tendo em vista que foi levado em 

consideração que a empresa aplicou a produtividade máxima, qual 

seja, 2.700m2. 

 

 

 Valores limites Mínimos e Máximos para a 

Contratação de Serviços de Limpeza – (R$) 

24/08/2018 

ÁREA INTERNA 

Produtividade 

800 m² a 1200 m² 

ÁREA EXTERNA 

Produtividade 

1800 m² a 2700 m² 

800 m² 1200 m² 1800 m² 2700 m² 

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo 

R$ 4,19 R$ 5,04 R$ 2,79 R$ 3,36 R$ 1,86 R$ 2,24 R$ 1,24 R$ 1,49 
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ESQUADRIA EXTERNA 

Face interna/Face externa sem exposição a 

situação de risco 

Produtividade 

300 m² a 380 m² 

FACHADA ENVIDRAÇADA 

e Face externa com exposição a situação de 

risco 

Produtividade 

130 m² a 160 m² 

300 m² 380 m² 130 m² 160 m² 

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo 

R$ 0,95 R$ 1,14 R$ 0,75 R$ 0,90 R$ 0,25 R$ 0,30 R$ 0,21 R$ 0,25 

Conforme produtividades previstas na portaria nº 213, de 25 de setembro de 2017. 

 

Portanto, resta demonstrado que a empresa deve ser desclassificada do 

certame pelos diversos equívocos que não demonstram a exequibilidade de sua 

proposta, e qualquer possibilidade de aceitação da proposta ora equivocada, é 

comprometimento da celeridade processual em razão do inquestionável 

descumprimento ao item 11.6.1, alínea “b” do edital, que culmina também na 

inabilitação da ora Recorrida, sem possibilidade de correção. 

 

3– DO PEDIDO           

Com base nos fundamentos de fato e de direito acima expendidos, 

a Recorrente requer: 

a) Preliminarmente, o recebimento do presente Recurso 

administrativo, uma vez que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, em 

obediência ao edital e a norma legal aplicada a espécie; 

 

b)  No mérito, seja dado provimento ao presente Recurso 

Administrativo, DECLARANDO A DESCLASSIFICAÇÃO E INABILITAÇÃO DA 

EMPRESA OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI – ME pelos 

descumprimentos apresentados na peça recursal, retornando o processo para fase 

de aceitação das propostas, convocando a empresa próxima colocada para envio da 

proposta de preços e demais trâmites da licitação; 

  

c) Caso a Sra. Pregoeira mantenha a decisão de classificação e 
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habilitação da empresa ora Recorrida, que remeta o processo à Autoridade Superior 

para apreciação e julgamento; 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Porto Velho (RO), 02 de julho de 2019. 

 

Inventário de documentos 

-Atos Constitutivos; 

-Procuração; 

- Processo Administrativo nº 0002.437711/2018-53/AGEVISA/RO; 

- Notas fiscais de produtos de limpeza. 

 

 

OBS: Considerando a inexistência de ferramenta apropriada no portal eletrônico do 

comprasnet para envio de anexos e juntada de imagens na peça recursal, os 

mesmos serão enviados por e-mail para apreciação e julgamento. 
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PROCURAÇÃO 

 

Instrumento particular de procuração, passado pela outorgante abaixo, em favor dos 

outorgados nomeados, para que a utilizem em todo território nacional, onde, com ela, 

apresentarem-se: 

 

OUTORGANTE: G. JP PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.505.592/0001-17, com sede na Rua Elias 

Goraeyb, nº 2804, Bairro Liberdade, CEP: 76.803-874, em Porto Velho/RO, telefone (69) 

3224-6900, e-mail: empresaemselltda@gmail.com, neste ato representada pela Sócia, a 

Sra. JOSEMAR PEREIRA, brasileira, solteira, nascida no dia 12/04/1979, portadora da 

Carteira de Identidade RG nº 649.911 SSP/RO e inscrita no CPF/MF sob o nº 635.273.832-

04, residente e domiciliada na Rua Jamary, nº 1713, Condomínio Residencial Riviera, Apto. 

803, Bloco 02, Bairro Olaria, nesta cidade de Porto velho/RO. 

OUTORGADOS: RENATO JULIANO SERRATE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Rondônia, sob o nº 4705, VANESSA 

MICHELE ESBER SERRATE, brasileira, casada, advogada inscrita na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Seccional Rondônia, sob o nº 3875, ALESSANDRA CRISTIANE RIBEIRO, 

brasileira, solteira, advogada inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de 

Rondônia, sob o nº 2204 e ANDERSON MAR DE OLIVEIRA CRISTO, brasileiro, solteiro, 

estagiário inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Rondônia, sob o nº 1120-

E, integrantes do escritório ESBER E SERRATE ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de 

advogados inscrita no CNPJ/MF 17.239.279/0001-63 e na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seccional Rondônia, sob o nº 048/12, localizado à Rua Rui Barbosa, nº 1019, B. Arigolândia, 

CEP: 76.801-196, e-mail: renato@eshr.adv.br, vanessa@eshr.adv.br, 

alessandra@eshr.adv.br e estagio@eshr.adv.br, telefone(s): (69) 3301-6650, em Porto 

Velho, Estado de Rondônia. 

PODERES: pelo presente instrumento, a outorgante, acima qualificada, nomeia e constitui 

seus bastantes procuradores os advogados e estagiário retro citados, outorgando-lhes 

poderes gerais para o foro, podendo defendê-lo na contrária seguindo umas e outras até 

final decisão, usando recursos legais e acompanhando-os e conferindo-lhes ainda poderes 

especiais para confessar, desistir, renunciar ao direito do qual se funda a ação, 

especialmente para representá-la perante a SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

LICITAÇÕES – SUPEL/RO, podendo solicitar cópia do referido processo e demais 

manifestações que se fizerem necessárias, agindo em conjunto ou separadamente, podendo 

ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom, 

firme e valioso. 

 
Porto Velho(RO), 03 de julho de 2019. 

 
 

 







Recebemos de ROBERTO JOSE DA SILVA - ME,

os produtos constantes da nota fiscal eletrônica indicada ao lado

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

G. JP PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

     NF-e

   Nº. 8926

   SÉRIE 1

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Identificação do Emitente

ROBERTO JOSE DA SILVA - ME              

R GETULIO VARGAS                        

Nº 1728 - NOSSA SENHORA DAS GRACAS      

PORTO VELHO - RO

FONE: 69 32232763                       

CEP: 76804114

DANFE
Documento Auxiliar

Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 1

N° 8926

SÉRIE 1

FOLHA 1/1

CHAVE DE ACESSO

1119 0622 8726 4200 0113 5500 1000 0089 2616 6588 3346 

Consulte a autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz

Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

311190009241347 24/06/2019 16:23:50

CNPJ

22.872.642/0001-13

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA MERCADORIA ADQUIRIDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

00000000238911

INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

G. JP PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ENDEREÇO

RUA ELIAS GORAYEB, 2804

CNPJ/CPF

05.505.592/0001-17

DATA DA EMISSÃO

24/06/2019

BAIRRO/DISTRITO

LIBERDADE                                    

CEP

76803874

DATA DE SAIDA/ENTRADA

24/06/2019

MUNICÍPIO

PORTO VELHO                                            

FONE/FAX

69 32246900

UF

RO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

00000001164686

HORA DE SAÍDA

16:38:50

FATURAS / DUPLICATAS

8926/1    24/07/2019    4.401,90

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.401,90

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

VALOR DESCONTO

0,00

DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR DO II

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

4.401,90

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL

                                                  

FRETE POR CONTA

9 - Sem frete

CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO / REBOQUE UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO

                                                  

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LÍQUIDO

0,000

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

MD-5: 3AFF3352D74FD8C40CB3A4BB58D981B2 - NSU: 8922 24/06/2019 16:23:50 - Voce pagou 

aproximadamente: R$ 839,44 de tributos federais, R$ 748,32 de tributos estaduais e 

R$ 2.814,14 pelos produtos. Fonte: IBPT Chave: ca7gi3 - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU 

EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL  - NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI, ISS E 

ICMS  - EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL-NAO GERA DIREITO A CREDITO

NF-e emitida pelo Sistema Hiper (www.hiper.com.br)

DADOS DOS PRODUTOS

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO CFOP NCM CSOSN UN QUANT. V.UNITÁRIO V. TOTAL BC. ICMS V.ICMS V.IPI
ALÍQUOTA

ICMS IPI

4 SACO P LIXO 100L C 100 5102 42021210 0102 UN 60,000 42,10 2.526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REFORCADO LAIRE
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

30 SACO P LIXO DE 30 LTS COM 5102 42021210 0102 PT 130,000 14,43 1.875,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100 UNDS NEKPLAST



RECEBEMOS DE MULTIVENDAS COM. E DIST. DE DESC. LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000116561

SÉRIE 002

Cliente: [12211]-G JP PRESTADORA DE SERVIÇO DE LIMPEZA LT Valor: R$ 866,76

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

Nº 000116561
SÉRIE 002

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

MULTIVENDAS COM. E DIST. DE DESC. LTDA

AV. CARMINDO DE CAMPOS 1089, 1089  

- BARBADO - CEP:78065-800 - CUIABA - 

MT

TEL: (65)3618-2700

VENDA DE MERCADORIAS 151190031466229 24/06/2019 10:10:18

130711535 32.931.412/0001-31

5119 0632 9314 1200 0131 5500 2000 1165 6110 0065 9549

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

FL. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

G JP PRESTADORA DE SERVICO DE LIMPEZA LTDA
ENDEREÇO

RUA ELIAS GORAYEB, 2804
MUNICÍPIO

PORTO VELHO

FONE / FAX

(69)3224-6900

BAIRRO / DISTRITO

LIBERDADE
UF

RO

CNPJ / CPF

05.505.592/0001-17
CEP

76803-874
INSCRIÇÃO ESTADUAL

00000001164686

DATA DA EMISSÃO

24/06/2019
DATA SAÍDA / ENTRADA

24/06/2019
HORA DA SAÍDA

10:10:00

DUPLICATAS

001 22/07/2019 866,76
  Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

866,76
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

104,01
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

866,76
VALOR TOTAL DA NOTA

866,76

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS

278,14

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

CARVALIMA TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO

AV. BEIRO RIO, 1520 BAIRRO PRA;
QUANTIDADE

1

ESPÉCIE

VOLUME

MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

CUIABA
NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

6,000

UF

UF

MT

CNPJ / CPF

33.070.814/0001-51
INSCRIÇÃO ESTADUAL

130735698

0 - REMETENTE

PESO LÍQUIDO

6,000

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CST CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO TOTAL
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS

ICMS IPI
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

CÓDIGO DO 
PROD. / SERV.

VALOR
DESCONTO

VALOR

M MULT GERM GERADOR DE CLORO 1K
[ ** Valor Aproximado dos Tributos: R$ 278,14 
(32,09%) Fonte: FONTE IBPT ** ]

002170 6104 UN 6,00 144,46 866,76 0,00 866,76 104,01 0,00 12,00 0,0000038089419

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

ICMS GARANTIDO INTEGRAL COM BASE NO DECR. 1738/2003 E DECR. 512 E ARTIG. 435 

ANEXO XI, PROCON-MT AV. CPA, 917 BAIRRO ARAES CUIABA/MT///TEL. 151 OU 

3613-8500/// Vendedor: 042 /// Nome Fantasia: EMSEL/// Condicao de Pagamento : 

15-28 DIAS BOLETO/// Orcamento : 285106/// Tipo de Cobranca : RB-REC. 

DUPL.BANCO///PROCON-MT: Av. Historiador Rubens de Mendonca///(Av. do CPA), s/ n 

, Bairro Bau, CEP 78045-100///Telefone: 151///Atendido por: #NOMVND#///

Projeto ACBr - www.projetoacbr.com.br
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Escolaridade 

  

RG: 	 j órgão Expedidor: 

40friv -1 ocdr-4,' e go xf u 
Data Expedição: 

2-71041/400s- 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
CADASTRO DE EMPRESA SUJEITA FISCALIZAÇÃO EM SAÚDE 

REQUERIMENTO DE ALVARÁ SANITÁRIO 	(-e) Abertura 
( 	) Renovação 
( 	)Alteração 

CNPJ(*) 

c. 7-3. 764/Q00i _ 
Ra, "- ociiál: 	 . 

cri?  £10 fl  er7 tiLW  5 794/_4  Idift. at(OS 	e5:4„., • 
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a 	?teci° (21..ilte..,,,s  7;--7 e e e 4  
Ins 	'ção Estadual Inscrição Municipal 

/ 4  2- 3 0 9- e 5- 
CNES (Estabelecimento de Saúde) 

Endereço(*): N° 

Av- caluins sce lu  
Complemento de Endereço: 

---1-  C., Ct#20, 	i'g 

CEP: 

-9-6 • 5-0 i - 2,  g5' (1  

Munichgo(*) Bairro:/j 	., 

DDD 

g s 

Fone 

Z/ 4 !    ir - i 0 6 e 
Fax 

6 9-  
E-maili 	i• , 	 . 

C£2,_ 	• 

Data 	funcionimento() gturuiza Jurídica 	

40 t 	P-41-.5/4 	/Lia "4  (77•4 14

/ 

 ti; 

Objetivo Cogtrato Social 
Ag c,  ez,  

Observações: 

RESPONSÁVEL LEGAL 

Nome: 	/ 

4A-2 cs eikfri tz,  (2 e CL/ 14;147 44 4 7 

CPF: 

o e< 5i. 7Sz-)-  7-j 
RG: órgão Expedidor: Data Expedição: 

1 /45-oei-  •  9-4 , . 5 .5 P - / 2-0  .191/ 2  z /7,640E? 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Especialização Registro no Conselho / / Conselho 

i 
Local:  7 CÁ 	-  
Data:  2.40i_i_tie  

    

PARA USO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

AUTORIZAÇÃO AOS 

OBS: 

 

DIAS DO MÊS DE 	 DE 
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21/11/2018 
	

Banco do Brasil 

Boletos, Convênios e outros 
G332211826177212011 

21/11/2018 18:42:42 

51.5118 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
eiruiestaaaa -__aurci-entiormENTO - 18.42.43 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
' .-è 	SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS ifte. 	

COORDENADORIA DA RECEITA ESTADUAL 

, 	DARE 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS ESTADUAIS 

01-N° Documento 
 

02-I.E./CPF/CNPJ 10973764000117 

03-Complemento da 
Identificação 

04-Mês/Ano Referência 

05-Data Vencimento 

11/2018 

23/11/2018 Nome/Contribuinte: 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
06-Código da Receita 8901 Endereço: 

AVENIDA CAMPOS SALES - N:3521 - COMPL:SALA B 07-Número da Parcela 
MunIcipio/Distrito: 
PORTO VELHO 

08-Código Municiplo 110020 

09-Valor Principal 391,26 CEP: 
76801-281 

UF: 
RO 

DDD/TELEFONE: 
(69) 3224-7952 

MATRICULA DO SERVIDOR: 
10-Valor Multa 0,00 

Informações Complementares: 
AGEVISA - Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de 
estabelecimento até 100m2 
MONTEIRO 

11-Valor Juros 0,00 

12-Outros Acréscimos 0,00 

13-Valor Total 391,26 

Autenticação mecânica / Via Usuário 

l iii  

856700000032 

1 1 MI 

9 2600227 

11 0 11 

8 

111 

32767 

1 111 

097373 

il I 

640001890139 

ili II 

ode qui 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 
COORDENADORIA DA RECEITA ESTADUAL 

DARE 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS ESTADUAIS 

01-N° Documento 
 

02-I.E./CPF/CNPJ 10973764000117 

03-Complemento da 
Identificação 

04-Mês/Ano Referência 

05-Data Vencimento 

11/2018 

23/11/2018 Nome/Contribuinte: 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
08-Código da Receita 8901 Endereço: 

AVENIDA CAMPOS SALES - N:3521 - COMPL:SALA El 07-Número da Parcela 
MunIcipio/Distdto: 
PORTO VELHO 

08-Código Munidpio 110020 

09-Valor Principal 391,26 CEP: 
76801-281 

UF: 
RO 

DOO/TELEFONE: 
(69) 3224-7952 

MATRICULA DO SERVIDOR: 
10-Valor Multa 0,00 

Informações Complementares: 
AGEVISA - Concessão de alvará de saúde, licença ou autorização de 
estabelecimento até 100m2 
MONTEIRO 

11-Valor Juros 0,00 

12-Outros Acréscimos 0,00 

13-Valor Total 391,26 

Autenticação mecânica (Via Banco 

LIII  

856700000032 

I 

II 

Will 

9 2600227 

li II 

81 

II 1 

32767 

11 n 

097373 

III I il 

640001890139 

1 11 11 

htlps://dareavulso.sefin.ro.gov.bdImprimirDare.jsp 	
1/1 
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Anierico Almeida Nery 
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27/12/2017 

0 
 sedenta ~da 
de ~mações 
Sabre Operações 
laSeresladeres 
Ma Mercadorias 

Bem vindo ao Portal de Informações - SEFIN/CRE 

CONSULTA PÚBLICA À REDESIM DE RONDÔNIA 
Data e Hora: 27/1.2/2017 S I N F  

Serv

iço* 
DENTIFICAÇAO 
.P.F/C.N.P.J: 10.973.764/0001-17 Inscrição Estadual: 00000002897300 
Ire: 11600011819 Ijcença Bombeiros: 

i nsc.Munidpal(ISS): Insc. !mobiliaria : 
Nr. Alvata Municipal: Lic. Ambiental Est.: 
Lic. Vigilância Sanit Uc. Ambiental Munc.: 
Razão Social: OBJETIVO SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME 
Nome Fantasia: 
Utilização do 
Estabelecimento: 06 - OUTRAS 

ENDEREÇO DA EMPRESA 
Endereço: AVENIDA -CAMPOS SALES 
omplemento: SALA B 

ir -o: OLARIA 	 Número: 3521 
unicípio: PORTO VELHO P: 76801281 
F: RO 
NDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 
ndereço: AVENIDA CAMPOS SALES - N:3521 - COMPL:SALA B 

irro: OLARIA 
unicipio: PORTO VELHO Distrito: 

elefone: 32247952 UF: RO 
ax: 32247952 CEP: 76801281 
-mail: 
NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
egime de Pagamento: 001-REGIME NORMAL 
ituação Cadastral Vigente: HABILITADO 	 'Data: 	j27/10/2017 

•• ituação do Contribuinte: ATIVO 
"ata Inicio Atividade: 01/02/2013 

• igo da Atividade Principal: 8121400 
• •escriçâ'o da Atividade: LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

suário de PED ?: Sim - Livros fiscais 
egime de Apuração do ICMS: Documentos fiscais emitidos geram crédito ao destinatário 
,ituação da NFe: ATIVO 

TIVIDADES SECUNDARIAS 
3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA0 DE REDES 
'812200 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
120400 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
321500 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
322301 INSTALACOES HIDRÁULICAS, SANITÁRIO 	 E DE GAS 
322302 

FRIGERACAO 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 

399103 OBRAS DE ALVENARIA 
320201 SERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL 
620104 FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 
822600 GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA 
011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANCA PRIVADA 
111700 SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 
122200 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
521500 REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
.01703 TOALHEIROS 

NTADOR OU ORGANIZAÇA0 CONTAM. 
.P.F / C.N.P.1 	 t:).149.919/0001-28 	 Sr. CRC: 	 IR000235206 
ome/Ftazáo Social: RTO RICO CONTABILIDADE EMPRESARIAL LIDA 
NDEREÇO DO CONTADOR 
dereço: ALMIRANTE BARROSO 
irro: CENTRO CEP: 76801091 

unicípio: UF: 10 
elefone: 32247952 Fax: 93706452 
-mail PORTORICOCONTABILIDADE@GMAILCOM 

lgo do Regime 	iRegime Especial 

http://www.sintegra.gov.bil 	 1/2 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

seva 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.973.764/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/07/2009 

NOME EMPRESAMM, 
OBJETIVO SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FARTARIA) 
OBJETIVO SERVICOS TERCEIRIZADOS 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.21-4-00 -Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADEs ECONÓMICAS SECUNDARAS 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.12-2-00 -Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 -Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
56.20-1-04- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
68.22-6-00 -Gestão e administração da propriedade Imobiliária 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.11-7-00- Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrilmicos de uso pessoal e doméstico 
96.01-7-03 - Toalheiros 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRbicA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LoGRADOURO 
AV CAMPOS SALES 

NÚMERO 
3521 

COMPLEMENTO 
SAIA B 

CO' 
76.801-281 

EMIRRODISTRITO 
OLARIA 

MUMCIPIO 
PORTO VELHO 

LF 
RO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO THEFONE 
(69) 3224.7952 

ENTE FEDERATIVO REEPONSÁVa (UR) 

SRUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/07/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO cADASTRAL 

srrunAo 

 

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16/04/2018 às 09:24:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social  

cEL Preparar Pagina 
para Impressão 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso dique aqui. 
Atualize sua página  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
- SEMFAZ 

TRIBUTÁRIA - DAT 

FISCAIS - DIEF 

- i11. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
irn ..._ 	DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

.... 
DIVISÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICAS 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO ANUAL ALVARÁ: 273/2018 

Inscrição Municipal 	14230715 

Nome do Contribuinte OBJETIVO SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME 

Área Utilizada: 	30,00 m' 

Área da Publicidade: 	1,00m2  
Nome Fantasia: 	 OBJETIVO SERMOS TERCEIRIZADOS 

Inscrição Imobiliária: 	 03010780090001 

CNPJ: 	 10.973.764/0001-17 * Anúncios e letreiros na 
Localização: 	 AVENIDA CAMPOS SALES parte externa dos edifícios 
Número do Imóvel: 	 3521 

Bairro do Imóvel: 	 OLARIA ou em logradouro público 
Complemento do Imóvel: 	SALA B - por m2 ou fração. 
Cep: 	 76801281 

Data de Abertura - JUCER: 	17/07/2009 

Data de Cad. no Municipio: 	22/0912009 

LISTA DE ATIVIDADES: 	 ATIVIDADE 

81214/00 	LIMPF7A EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 	 PRINCIPAL 
6822-6/00 	GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 	 SECUNDARIA 
8011-1/01 	ATIVIDADES DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 	 SECUNDARIA 
8111-7/00 	SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFíCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 	SECUNDARIA 
8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 	 SECUNDARIA 

Tempo de Funcionamento: 8 HORAS. 

RESSALVAS OU RESTRIÇÕES: 
- Deverão ser atendidas para seu funcionamento as normas sanitárias, ambientais, posturas e de segurança. 
- A Licença de Localização e Funcionamento deverá ser mantida em local visivel á fiscalização e em bom estado de conservação - Art. 172 da Lei 
Complementar nr. 199/2004. 
- Qualquer alteração nos dados constante deste documento, deverá ser o mesmo substituido no prazo de 30 ((rinta) dias - Art. 164, paragráfo 1o. da 
Lei Complementar 199/2004. 
- O Contribuinte deve comunicar a Secretaria Municipal de Fazenda, a cessação de suas atividades, dentro do prazo de 15 (quinze) dias de sua 
ocorrencia, a fim de obter baixa de sua inscrição municipal, a qual será concedida somente apôs a verificação da procedencia da comunicação, sem 
prejuizo da cobrança dos impostos e taxas devidas - Art. 99 da Lei Complementar nr. 199/2004. 

Local e Data de Expedição VALIDADE 
PORTO VELHO, Segunda-feira 19 Março 2018. 13/04/2019 

Esta Licença de Locaiização e Funcionamento deverá ter sua autenticidade certificada 
no site www.semfazonline.c,om 

Alvará de Localização  (3807473)         SEI 0002.437711/2018-53 / pg. 7



-• ,,,,,, 	,JVLÉL11,1.1. 	 mtp://www.sisrh.ebmso.gov.br/dstec/form/c_comereial/impressae  

ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
COORDENADORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS 

AUTO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO SIMPLIFICADO: 
232782/2018 - Porto Velho 

INFORMAMOS QUE O ESTABELECIMENTO ABAIXO DISCRIMINADO 
CUMPRIU OS REQUISITOS EXIGIDOS DE ACORDO COM A LEI 
COMPLEMENTAR 123 E RESOLUÇÃO 29 DO CGSIM. 

Razão social:  OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME 
CNPIICPF:  10973764000117 Ocupação: 

Endereço: CAMPOS SALES  Número:3521 
Porto Velho-RO 	 ¡SALA 8 Bairro : OLAFtIA 

Área construido: 100" 
( cem metros quadrados.) 

CONSTATADAS IRREGULARIDADES DOS EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, MUDANÇA DE 
ATIVIDADE OU ALTERAÇÃO NA EDIFICAÇÃO, ESTE AUTO DE 
CONFORMIDADE NÃO TERÁ VALIDADE. 

HOMOLOGADO POR: 
SD BM ALANA, EM 
08/02/2018 (285035) 

Porto Velho - RO, 11/01/2018 

I de 1 

ola Litigo A. 
SON MÁitQútS 	Aigt:RA -CAP81\1 
'reter or Átmdades !cota*/ PVt4 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL DE DESTAQUE, E POSSUI 
VALIDADE ATÉ 08/02/2019.  

09/02/2018 08:2 
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SEMOC 
PREVEN 	PVH-RO ELIC-Srápfelledirecçaird 

F.R. SANTOS CUNHA - ME - CNPJ: 02.944.154/0001-67 
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 
Rua Enrico Causo n° 6733 - Bairro Aponià CEP 76824-1% - Pano VelnoR0 

Cê (69)99317-6157 (CLARO) t 99926-3636 0.1V0) 
E-mai Erovnorannvhsar&nmail e o a  Ikujaiupeaskaginag.  mi) 

SST 
deSocial 

- 

"1. 

PROGRAMA DE PREVENÇAO DE RISCOS AMBIENTAIS 
Portaria GM n.° 3.214, de 08 de Junho de 1978 

(NORMA REGULAMENTADORA NR 9) 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Período de Vigência: NOVEMBRO/2018 a OUTUBRO/2019 

Manual De Boas Práticas (3807483)         SEI 0002.437711/2018-53 / pg. 9



OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIlanoS FL9FLI 
Programa de Prevençao de RiScos Ambientais - PPRA 

  

QUADRO DE CONTROLE DE REVISÕES DO PROGRAMA 

Norma Regulamentadora NR 9 itens: 9.2.11 Deverá ser efetuada, sempre que necessário 
e pelo menos uma vez ao ano, uma análise global do PPRA para avaliação do seu 
desenvolvimento e realização dos ajustes necessários e estabelecimento de novas metas e 
prioridades. 
9.2.2.2 O documento-base e suas alterações deverão estar disponíveis de modo a 
proporcionar o imediato acesso às autoridades competentes. 

DATA 	REVISÃO 	DESCRIÇÃO 	PÁGINAS 	MOTIVO 

1 

1. Atendimento a legislação; 2. Incorporação de nova atividade; 
3. Alteração de metodologia; 4.Melhoria do processo 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PPRA 

NOME: Flávio Rubens dos Santos Cunha 
ESPECIALIZAÇÃO: Especialista em Engenharia em Segurança do Trabalho 
Técnico em Segurança do Trabalho - Reg. n°450 - SRTE/RO 

-*Lt• 
(c2 

	

‘°52> "e° 	(5 

	

1, 	ir ( O 

	

gat 	
71 

4tibo 

/374%0 

' 
41°V 

ri   Flávio • " ns dos Santos Cunha 
specialista em Engenharia de Segurança do Trabalho 

Técnico em Segurança do Trabalho 
Reg. n°450 - SRTE/RO 

22/11/2018 laboração do 
PPRA 36 

OBJERVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Av Campos Sedes. n° 3521 -Sara e- Barro CHana - CEP 76601-281 - Porto Velho-RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

  

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PPRA 

Em atendimento ao disposto da NR 09, onde em seu texto: 9.3.1.1 A elaboração, 
implementação, acompanhamento e avaliação do PPRA poderão ser feitas pelo Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT ou por 
pessoa ou equipe de pessoas que, a critério do empregador, sejam capazes de desenvolver 
o disposto nesta NR. 

RAZÃO SOCIAL E/OU RESPONSÁVEL PELA 
Nome da empresa: F.R. SANTOS CUNHA — 
Nome Fantasia: Prevenção PVH-RO 

ELABORAÇÃO DO PROGRAMA 
ME CNPJ: 02.944.154/0001-67 
Endereço:Rua Enrico Caruso, n° 6733 

Bairro: Aponiã CEP: 76.824-169 Cidade: Porto Velho UF: RO 
Ramo de Atividade: 
Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 
Telefone: 
(69) 9 9317-6157  / 9 9926-3636 / 9 8123-0695 E-mail:  orevencaopvhroqmail.com  

Responsável pela empresa:Flávio Rubens dos Santos Cunha 
Telefone: 
(69) 9 9317-61  57 / 9 9926-3636 19 8123-0695 

E-mail:flaviosubens.fracImaitcom 

Responsável pala elaboração do Programa: Flávio Rubens dos Santos Cunha 
Especial zação:Especialista em Engenharia de Segurança do Trabalho - Técnico em 
Segurança do Trabalho - SRTE/PVH-RO Reg. n°450 

i 
.1t-re 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

p 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.944.15410001.61 
MTRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL DATA 
01217112;RIURA  

NOME EMPRESARIAL 

F. R. SANTOS CUNHA - ME 
TITULO DO ES TAIIIELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGOE nESFRIÇÃO DA AlTvIDADE ECONÓMICA PRINCPAL 
71.19-744 - Serviços de perícia técnica relacionados ii oegieraniPi do trabalho 

CONGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIOS 
14.90-1-99- Outras atividades profissionais, ~ficas • técnicas não aspecIffuldas annulonnonto 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 
85.32-5-00 - Educaçio superior - graduação 
85.41-4-00 - Educação profissional de nivel 
90.01-949 - Artes clinicas, espetáculos e atividades 

e pós-graduação 
técnico 

comodamente*, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRIDICA 

213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
1~,0,uR0 

R ENRICO CARUSO 
NUMERO 
6733 

EIARRO0DISIRITO 
APONIA 

UF 
RO 

COMPLEMENTO 

CEP 

78.824-169 
~ÓPIO 
PORTO VELHO 

TELEFONE 
(69) 99317-61571 99926-3636 
(69) 98123-06951 3215-2619 

MUNCIPIO 
PORTO VELHO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WeVIITOCIDDV FOOSIITM0. C 001 / 0RVIOSUbens.frmalLCOM  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/111201S 

iskipi  zE oS 

SMJACÃO ESPECIAL DATA DA 
SMJAOLO 
ESPEOAL 
....... 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIROADOS BREU 
Av. Campos Sales. rim 3521 -Sala 8- Bairro Pana - CEP 76.801-281 - Porto Velho-RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREU 
Programa de Prevençâo de Riscos Ambientais - PPRA 

  

ITEM 	 SUMÁRIO 
QUADRO DE CONTROLE DE REVI • ES DO PROGRAMA 

PAG 

2 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PPRA 3 

1 INTRODUÇÃO 5 

2 CLASSIFICADOS DE AGENTES BIOLÓGICOS CONFORME ANEXO I DA 
NR 32 6  

3 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 7 
4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - CNPJ 8 
5 OBJETIVO ESPECIFICO DO PPRA 

11 6 ASPECTOS LEGAIS 
7 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 
8 FUNDAMENTAÇAO TÉCNICO - CIENTIFICO 

9 PLANEJAMENTO ANUAL COM ESTABELECIMENTO DE METAS, 
PRIORIDADES E CRONOGRAMA 

10 12  ESTRATEGIA E METODOLOGIA DE AÇÃO 
11 FORMA DE REGISTRO, MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DE DADOS 
12 ATIVIDADES EDUCATIVAS E PREVENTIVA 
13 DIVULGAÇAO DOS RESULTADOS 

13 14 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
15 DESENVOLVIMENTO DO PPRA 
16 DAS RESPONSABILIDADES 16 

17 
QUADRO DE IDENTIFICAÇA0 DOS SETORES; DEFINIÇÃO DOS 
GRUPOS HOMOGÊNEOS DE EXPOSIÇÃO — GHE; DESCRIÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

17 

18 QUADROS DE IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS E AVALIAÇÃO DE RISCOS 
POR GHE 

18 
19 

19 QUADRO DE DESCRIÇÃO DE EPI POR CARGO/FUNÇÃO 24 
25 

20 PLANEJAMENTO E CRONOGRAMA ANUAL DAS AÇÕES — 
NOVEMBRO/2018 A OUTUBRO/2019 

22 
a 
30 

21 COMENTÁRIOS 31 
ANEXO I 34 
ANEXO II 35 
ÍNDICE DE ABREVIATURAS 36 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Av. Campas Sales. ne 3521 -Sala El — Bairro-  Olaia - CEP: 76.801-281 —Porto Valho-RO 
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é OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

  

1 INTRODUÇÃO 

As empresas de um modo geral apresentam em seus ambientes laborais, 
agentes ambientais que podem ser causadores de acidentes do trabalho, incluindo as 
doenças do trabalho e doenças profissionais. 

São os chamados riscos ambientais, compostos por agentes dos respectivos 
riscos: físicos, quimicos, bioi 	, existentes nos ambientes de trabalho, que em 
função de sua natureza, concentração ou intensidade e tempo de exposição são 
capazes de causar danos à saúde do trabalhador. 

O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi alterado e atualizado 
pela Portaria da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho - SSST N° 25, de 29 de 
dezembro de 1994, que deu nova redação a Norma Regulamentadora (NR9), onde 
estabeleceu a obrigatoriedade da elaboração e implementação deste programa por parte 
de todos os colaboradores. 

Esta Norma Regulamentadora visa à preservação da saúde e da integridade dos 
colaboradores através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle 
da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de 
trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 

Atendendo a solicitação da empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
EIRELI, e considerando a necessidade da atuação frequente da prevenção em 
segurança de saúde no trabalho, foi realizado o reconhecimento e os levantamentos 
necessários de possíveis riscos das atividades a serem exercidas nas dependências 
físicas internas e externas da SESAU — Secretaria de Estado da Saúde — Unidade 
Hospital Regional de Extrema e do Hospital Municipal Ji-Paraná-RO, com intuito de 
atuações preventivas a serem desenvolvidas em ambientes que se fazem necessários. 

Com os dados obtidos foram realizadas análises de situações onde se verificou 
a existência de riscos, sendo sugeridas medidas técnicas capazes de minimizar, 
neutralizar ou manter sob controle os riscos ambientais que venham a existir no 
ambiente de trabalho em atendimento ao disposto na Norma Regulamentar NR 32 no 
seu item: 32.1.2. 

Para fins de aplicação desta NR entende-se por serviços de saúde qualquer 
edificação destinada à prestação de assistência à saúde da população, e todas as 
ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em 
qualquer nível de complexidade; 32.2.1 Para fins de aplicação desta NR, considera-se 

L:',:u  a probabilidade da exposição ocupacional a agentes biológicos; 
32.2.1.1 Consideram-se agentes biológicos os microrganismos, geneticamente 
modificados ou não; as culturas de células; os parasitas; as toxinas e os prions. 
Desta maneira, o objetivo principal desde PPRA é estabelecer as diretrizes básicas para 
a implementação de medidas de proteção à segurança e à saúde aos colaboradores 
terceirizados a serviço em unidade de saúde, visando atender a política interna da 
empresa contratante em conformidade as Normas Regulamentadoras vigentes. 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCBRIZADOS BREU 
Av Campos Sales. n° 3521 -Saia 8-Bairro Olaria. CEP 76 801-281 - Porto Velho-RO D
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humano, para as quais nem sempre existem meios eficazes de profilaxia ou tratamento. 

- Classe de risco 4: risco individual elevado para o trabalhador e com probabilidade 
elevada de disseminação para a coletividade. Apresenta grande poder de transmissibilidade 
de um individuo a outro. Podem causar doenças graves ao ser humano, para as quais não 
existem meios eficazes de profilaxia ou tratamento. 

O 
• 

O 

O 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

O 
• 
• 
• 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E1RELI 
a 	 Av Canpos Sales. ri• 3521 -Sala - Barro Olaria - CEP 76801-261 - Pano Vedho-RO 

Classe de risco 1: baixo risco individual para o trabalhador e para a coletividade, 
com baixa probabilidade de causar doença ao ser humano. 

- Classe de risco 2: risco individual moderado para o trabalhador e com baixa 
probabilidade de disseminação para a coletividade. Podem causar doenças ao ser humano, 
para as quais existem meios eficazes de profilaxia ou tratamento. 

Classe de risco 3: risco individual elevado para o trabalhador e com probabilidade 
de disseminação para a coletividade. Podem causar doenças e infecções graves ao ser 

e

O  OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS MEL] 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

  

2 CLASSIFICADOS DE AGENTES BIOLÓGICOS CONFORME ANEXO I DA NR 32: 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIREADOS EIREU 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

  

3 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

• 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 	 CNPJ: 10973.764/0001-17 

Endereço: Av.Campos Sales, n°3521 Bairro: Olaria CEP: 76.801-281 

Cidade: Porto Velho 1 UF: RO Telefone (69) 2141-4068 
1 

CNAE: 8t21-4-00 

Ramo de Atividade: Limpeza em prédios e domicílios 

Grau de risco (NR 4): 3 1 Grupo de Risco (NR 5): C-30 Total de trabalhadores: 50 

Porte da empresa: ( ) Pequeno (X) Média ( ) Grande Menores 18 anos: O 

SESMT: Não 1 CIPA: Não 	1 Total de membros da CIPA: O 

Nome do Responsável pelaEmpresa: Anselmo Mizael de Oliveira Nery 

Cargo: Proprietário 	1 Telefone: (69) 2141-4068 1 E-mail: - 

Jornada de trabalho: Plantão 12x36. 
Escala de Horários: De Segunda a Domingo; Das: 07:00hs às 12:00hs; Das: 13:00hs às 
19:00hs; Das: 19:00hs às 23:00hs; Das: 00:00hs às 07:00hs: 1hs Intervalo */ almon fanta. 

EMPRESA CONTRATANTE 

SESAU — Secretaria de Estado da Saúde — Unidade Hospital Regional de Extrema, 
localizado na Rua: Abunà, n° 308 — Bairro: Centro — Distrito de Extrema — Fone: (69) 3252-
1502. 

HOSPITAL MUNICIPAL JI-PARANÁRO, está localizado na Av. Dom Bosco, n°1300 —Bairro: 
Dom Bosco, no município de Ji-Paraná - RO, CEP: 76.907-734. 

OBJETVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Av Campos Sales. M3521 -Sala B— Bino: Olaia - CEP 16E01-281 — Pato Velho-RO 
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1L4 OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

 

4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - CNPJ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NumERO DE INSCRIÇÃo 
10.973.764/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/07/2009 

NOME EMPRESARIAL 
OBJETIVO SF-VAGOS TERCEIRIZADOS EIRELI 

TITULO DOESTABELECl/E" (NOME DE FM(TASIA) 
OBJETIVO SERVIGOS TERCEIRIZADOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 0A AIWIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilio* 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
37.024-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.12-2-00 - Coleta de resIdues perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.214-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias ode gás 
43.224-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
5620-1-04- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
88.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.11-7-00 -Serviços combinados para apoio a edIficlos, exceto condomínios prediais 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletreinicos de uso pessoal e doméstico 
96.01-7-03 - Toalheiros 

CCOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURICCA 
2304- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Ernpresári 

LOGRADOURO 
AV CAMPOS SALES 

múlieRo 
3621 

COMPLEMENTO 
SAIA B 

CEP 
7E801-291 

13ARROteSfeixo 
OLARIA 

muNidni0 
PORTO VELHO 

10 
RO 

ENOEREÇOaETRONICO 
TELEP3t4E 
(89) 3224-7962 

ENTE FEnewrvORESeCeinvEt. (EM 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SE1IsÇA0  CAPAS-MAL 
17/07/2009 

MOTIVO De SITUAÇÃOCADASTRAL 

SM LIÇ SO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

•••••••• 

OEUETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Av Campos Sales. n°3521 -Sala - Sairra Olaria - CEP: 7t501-281 - Porto Velho-RO 
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021-*Limpeza em prédios e em domicílios 

Códigos 1 	 Denominação 

1  3  

GR 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

NR 4- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇAE EM 
MEDICINA DO TRABALHO-QUADRO I 

(Alterado pela Portaria SIT n.° 76. de 21 de novembro de 2008) 
Relação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE (Versão 2.0)*, 

com correspondente 
Grau de Risco - GR para fins de dimensionamento do SESMT 

QUADRO II 
DIMENSIONAMENTO DOS SESMT NR-04 

(Alterado pela Portaria SSMT n.° 34, de 11 de dezembro de 1987) 

Grau 
de 

Risco 

N.' de Empregados 
o estabelecimento 

Técnicos .  
- 	Rki  -. 

...•- 

101 
a 

250 

251 
e 

500 

501 
a 

1.000 

1.001 
a 

2000 

2.001 
a 

3.500 

3301 
a 

5.000 

Acima de 5000 
Para cada grupo 
De 4000 ou fração 
acima 2000" 

1 

Técnico Scg. Trabalho 
Engenheiro Seg. Trabalho 
Aux. Enfeou. do Trabalho 
Enfermeiro do Trabalho 
Médico do Trabalho 

I I 

I • 

I 
I • 
1 

I • 

1  - 
I 
1 
I • 
I 

1 
I • 
I 

I' 

2 

Tecmco Seg. Trabalho 
Engenheiro Scg. Trabalho 
Aux. Enfeita. do Trabalho 
Entermeiro do Trabalho 
Medico do Trabalho 

I I 
I • 
I 

I • 

1  
I 
I 

I 

5 
I 
I 
I 
1 

I 
i• 
I 

1 

M Técnico Scg. Trabalho 
Engenheiro Seg. Trabalho 
Aux. Enfemi. do Trabalho 
Enfermeiro do Trabalho 
Medico do Trabalho 

J.f.,  ',É,"4'11.: 	ii 	1 

2 3 
1 ° 

1 • 

4 
1 
1 

I 

6 
I 
'1  - 

I 

8 
2 
1 
1 
2 

3 
I 
I 

I 

4 

Técnico Seg. Trabalho 
Engenheiro Seg. Trabalho 
Aux. Enfenn. do Trabalho 
Enfermeiro do Trabalho 
Medico do Trabalho 

I 	2 
I • 

1* 

3 
I* 

1* 

4 
I 
I 

1 

5 
I 
I 

I 

8 
-1 _ 
1  _ 

2 

10 
3 
I 
I 
3 

3 
I 
I 

I 

(•) 	Tempo parcial (miram° de três horas) 	 OBS: Hospitais, Ambulatórios, Maternidade, Casas de 
(") O dimensionamento total deverá ser feito 	Saúde e Repouso, Clinicas e estabelecimentos similares 
levando-se em consideração o dimensionamento 	com mais de 500 (quinhentos) empregados deverão 
de faixas de 3501 a 5000 mais o dimensionamento 	contratar um Enfermeiro em tempo integral. 
do(s) grupo(s) de 4000 ou fração acima de 2000. 

Esta empresa FICA DESOBRIGADA  de possuir o SESMT - Serviço Especializado em 
Engenharia e em Medicina do Trabalho, conforme NR4 no Quadro II. 

OEUETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Av Campos Sales, n° 3521 -Sala B - Bairro: Olaria - CEP: 76.801-281 - Porto Velho-RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZAOOS EIRELI 
Programa de Presença° de Riscos Ambientais - PPRA 

  

NR 5- COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 

QUADRO III 
Relação da Classificação Nacional de Atividades Económicos 

CNAE (Versão 2.0), com correspondente 
agrupamento para dimensionamento da CIPA 

(Dado pela Portaria SIT n.° 14, de 21 de junho de 2007) 

CNAE 
	

DeserfçAo 
	 Grupo 

Limpeza em prédios e em domicilios 

QUADRO 1- Dimensionamento da CIPA 

a•-• 
1:4 
st 

N' de 
no 

Estabelecimento 
N°  de Membros 

da CIPA 

O 
a 
19 

20 
a 

29 

30 
a 
50 

51 
a 

80 

SI 
a 

1011 

Empregado.É
Acima 

101 
a 

120 

121 
a 

140 

141 
a 

300 

301 
a 

500 

501 
a 

1000 

1001 
a 

2500 

2501 
a 

5000 

51101 
a 

10.000 

de 
10.000 para  

cada grupo de 
2.500 

acrescentar 

C-39 
Efetivos 1 1 1 2 4 4 4 5 7 8 9 10 .) 

Suplentes 1 1 1 2 3 3 4 4 6 7 8 9 ! 

Esta empresa FICA OBRIGADAem constituir C PA—Comissão Interna de Prevenção de 
Acidente, conforme NR5 no Quadro I — Dimensionamento da CIPA. 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRRAOOS EIRELI 
Av Carnpos Sales, n• 3521 -Sala B — Bairro' Olaria - CEP' 78 801-281— Porto Velho-RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRWarc% BREU 
Programa de Prevençâo de Riscos Ambientais - PPRA 

5 OBJETIVO ESPECÍFICO DO PPRA 

O PPRA é parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativasda empresa OBJETIVO 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, no campo da preservação da saúde e da integridade dos 
trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas demais Normas Regulamentadoras, da 
Portaria 3.214, de 8 de junho de 1.978em especial com o Programa de Controle Médico de Saúde 

	

C 	Ocupacional - PCMSO previsto na NR-07. Os principais objetivos do PPRA são: 

C 
Subsidiar ações integradas da empresa/colaborador, visando à melhoria continua das 

	

C 	 condições de trabalho e preservação da saúde e integridade dos colaboradores de acordo 
com o Cronograma do Plano de Ação anual deste documento: 
Controle dos riscos ambientais (Físico, Químico, Biológico, Ergonômico e Acidente) com 
adoção de medidas de controle especificadas no Quadro de Reconhecimento dos Riscos; 
Atender às exigências implementando as medidas de preservação da saúde e integridade 
física do trabalhador contidas na Norma Regulamentadora n°. 9, Portaria 3.214 de 08 de 
junho de 1978 da Secretaria de Saúde e Segurança do Trabalho do Ministério do 

	

C 	
Trabalho —SSST / MTb. 
Atender as exigências do Instituto Nacional de Previdência Social - INSS, para fins de 
comprovação de atividade especial com elaboração do Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho. 

• 
6 ASPECTOS LEGAIS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei 6.514, de 22 de dezembro de 1977- altera o Capitulo V do Titulo II DA Consolidação 
das Leis do Trabalho, relativo à Segurança e Medicina do Trabalho. 
Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978- Normas Regulamentadoras. 
Portaria n°. 25, de 2229/12/94 — Norma Regulamentadora n. °. 9 MTb/SSST. 

ft. 
"... estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implementação, por parte de todos os 
empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA, visando à preservação da saúde e da integridade dos 

	

e; 	trabalhadores..." 

7 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 

	

Olk 	• Normas Técnicas Brasileiras (NBR) da Associação Brasileira de Normas Técnicas — 
ABNT; 

	

4, 	• Normas de Higiene do Trabalho (NHO) da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de 
Segurança e Medicina do Trabalho — FUNDACENTRO; 

	

S 	• 	Portaria n. 025,  de 29 de dezembro de 1994, toda a legislação pertinente a Portaria n ° 
3.214, de 8 de junho de 1978: 

t. • 	American Conferenceof Governamental Industrial Hygienists (ACGIH) Limites de 
exposição para substâncias químicas e agentes físicos (TLVs) e índices biológicos de 
exposição (BEls); 

	

e 	• Instrução Normativa (IN 99) INSS/DC de 05 de Dezembro de 2003; 

	

t 	• 	Decreto N° 3048 de 24 de Agosto de 1999. 

e 

e 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCBRIZADOS E/RBJ 
Av Campos Saies, 3521 -Sala O - Bairro Oraria. CEP 76801-281 - Podo Velho-RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientas - PPRA 

8 FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICO - CIENTIFICO 

A realização do presente trabalho toma como referência técnica a Norma Regulamentadora - 09, 
do Ministério do Trabalho, além de padrões e metodologias no que diz respeito às avaliações 
quantitativas propostas por instituições científicas citadas na legislação. 

9 PLANEJAMENTO ANUAL COM ESTABELECIMENTO DE METAS, PRIORIDADES E 
CRONOGRAMA 

Verificar as principais causas de afastamentos quanto à correlação com a atividade 
desenvolvida e o ambiente de trabalho. 
Realizar ações de conscientização de todos os trabalhadores com relação à prevenção 
de acidentes do trabalho e doenças ocupadonais; 
Medição e monitoramento de possíveis agentes físicos, químicos, biológicos, além de 
identificação de riscos de acidentes, de incêndio, ergonômicos, com a utilização, quando 
necessário, de equipamentos de medição; 

C. 	• Análise de outros relatórios ou Laudos: 

t_ 	 8.1 Periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA 

• Periodicidade anual, para resultados de concentração ou intensidade entre o nível de 
ação e o limite de tolerância; 
Em qualquer tempo, quando se estabelecer nexo causal ou o limite de tolerância for 
ultrapassado. 

4., 	10 ESTRATÉGIA E METODOLOGIA DE AÇÃO 
C 

As ações do PPRA serão executadas com a participação do empregador e dos empregados. 

••Antecipação e Reconhecimento dos riscos; 
Estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle; 

-Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores; 
t. 	'Implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia: 

•Monitoramento da exposição aos riscos; 

e 	•Registro e divulgação dos dados; 
Reaplicação do modelo em um processo de melhoria continua. 

11 FORMA DE REGISTRO, MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DE DADOS 

t.- 	• Divulgação dos dados do relatório aos empregados envolvidos para conhecimento dos 
riscos a que estão sujeitos; 
Envio de uma cópia do PPRA a CIPA para ser analisado e anexado as Atas; 

PPRA deverá ser arquivado pela empresa por um período de 20 (vinte) anos e 
estruturado de modo a possibilitar a fácil disponibilização aos empregados. seus 
representantes e autoridades competentes. 

•• O PPRA estabelece critérios e mecanismos de avaliação de eficácia das medidas de 
proteção implantadas, considerando os dados obtidos nas avaliações realizadas e no 
controle médico da saúde, prevista na NR-7. 

• 	Documento original sob a responsabilidade do setor de Recursos Humanos da empresa. 
• 

12 ATIVIDADES EDUCATIVAS E PREVENTIVA 
e 

OEDETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Av Campos Sales n° 3521 -Sala B - São°. flana - CEP.  16801.28, - Podo Velho-RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELi 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

  

A implantação das medidas de controle deverá ser acompanhada de treinamento dos 
empregados quanto aos procedimentos de trabalho que assegurem a sua eficiência e as 
possíveis limitações: Palestras, treinamentos, educação continuada e campanhas sobre 
segurança e saúde do trabalho. 

13 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

Os resultados serão divulgados em quadros murais que contribuirá na atualização do mapa de 
risco pela CIPA, de acordo com os levantamentos quantitativos auxiliados pelo Técnico de 
Segurança, com o objetivo de prevenção de doenças ocupacionais e acidentes do trabalho. 

14 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

O cronograma de execução é um documento de registro das atividades prevista no PPRA, que 
serão realizadas pelo responsável da execução do PPRA, conforme necessidade da empresa. Este 
registro será descritivo, devendo conter o planejamento anual total, indicados mensalmente de 
forma a elucidar e controlar a execução das atividades. 

15DESENVOLVIMENTO DO PPRA 

15.1 Antecipação 

Deverá envolver a análise de projetos de novas instalações, métodos ou processos 
organizacionais de trabalho nas unidades ou de modificações das já existentes, que interfiram 
no ambiente de trabalho, visando identificar possiveis riscos potenciais existentes e inserir 
medidas de proteção para sua redução ou eliminação. 

15.2 Reconhecimento dos riscos 

Nesta fase de Reconhecimento dos Riscos Ambientais, serão objetos de análise as instalações, 
os métodos e processos de trabalho, bem como as possiveis modificações, visando à 
identificação dos riscos, das fontes geradoras e possiveis trajetórias, das funções e do número 
de trabalhadores expostos, dos possíveis danos à saúde relacionados aos riscos, a 
caracterização das atividades e do tipo de exposição e a obtenção de dados existentes na 
empresa indicativos de possível comprometimento da saúde decorrentes do trabalho. 
Serão realizadas entrevistas com os empregados, consulta as áreas médicas, mapas de riscos e 
mapeamento de insalubridade e periculosidade existentes, que servirão de parâmetros para o 
PPRA. 

15.3 Avaliação quantitativa dos riscos ambientais 

Nesta fase serão considerados os limites de tolerãncia estabelecidos na NR-15, NHO da 
Fundacentro, ACGIH, conforme o caso. 
A Avaliação dos agentes ambientais consiste em determiná-los quantitativamente, através de 
métodos padronizados ou ainda qualitativamente através de análise e inspeção no local de 
trabalho. 
A Avaliação quantitativa será realizada sempre que necessária para: 

OBJETIVO SERVIÇOS TF-RCEIRIZADOS EIRELI 
Av Campos Sales n° 3521 -Sala - Bano Olaia. CEP 76 801-281 -Porto ValiaR0 

Manual De Boas Práticas (3807483)         SEI 0002.437711/2018-53 / pg. 21



416 

  

4  
OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 

Programa de Prevenção de Riscos AmbienIM - PPRA 

Comprovar o controle da exposição ou a inexistência dos riscos identificados na etapa de 
reconhecimento; 
Dimensionar a exposição dos trabalhadores; 
Subsidiar o equacionamento das medidas de controle. 

15.4 Controle dos riscos ambientais 

Serão adotadas medidas de controle para eliminação ou minimização dos riscos ambientais 
sempre que: 

For constatado, na fase de reconhecimento, risco evidente a saúde; 
Os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores excederem os 
valores dos Limites de Tolerância previstos na NR-15, NHO e ACGIH. 
Através do controle médico da saúde, ficar caracterizado o nexo causal entre danos 
observados na saúde dos trabalhadores e a situação de trabalho a que eles ficam 
expostos. 

As medidas de controle obedecerão a seguinte hierarquia: 

De caráter coletiva; 
De caráter administrativa; 
De caráter individual. 

15.5 Monitoramento dos riscos ambientais 

monitoramento servirá para avaliar a eficiência das medidas de controle adotadas e verificar 
t. 	se a exposição está dentro dos limites de tolerância. Serão realizados através de avaliações 

t, 	sistemáticas e repetitivas da exposição aos riscos que serão feitas por ocasião de vistoria de 
segurança e saúde do trabalho. 

Ot# 

15.6 Nível de ação 

O nível de ação será realizado após o monitoramento, o qual determinará os riscos ambientais, 
principalmente os riscos químicos, que ultrapassem os limites de exposição, quando serão 
apresentadas ações preventivas de forma a minimizar os riscos, informando os trabalhadores e o 
médico coordenador do PCMSO. 

t. 	Por ocasião do monitoramento os agentes quimicos que apresentarem valores acima da metade 
dos limites de tolerância, previstos no anexo 11, da NR-15, deverão ser objeto de controle 
sistemático_ 

Antecipação dos riscos 

15.7.1 Riscos ambientais 

Consideram riscos ambientais, o agente físico, químico e biológico, existente nos ambiente de 
trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou intensidade, tempo de exposição, 
organização e processo de trabalho, são capazes de causar danos à saúde e à integridade fisica 
do trabalhador (NR 09 - Portaria GM n.° 3.214, de 08 de junho de 1978). Além dos adicionais: 
Ergonômicos e Acidentes (Mecânicos). 

OEUETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREL1 
Av Campos Sales. n° 3521 -Sala B-. Sarro Oraria - CEP' 76601-261 - Porto Velho-RO 
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Riscos Físicos  

SãoSão diversas as formas de energia a que possam estar expostos os 
trabalhadores, tais como: ruído, vibrações, pressões anormais, 
temperaturas extremas, radiações ionizantes e não ionizantes, frio, 
calor e umidade podendo ocasionar alterações no organismo 
humano. Ficam caracterizadas através de medições e pelo seu limite de 
tolerância especificada por normas_  

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

  

São substâncias, compostas ou produtos que possam penetrar no 
organismo pelas vias respiratórias e absorvidos através da pele ou 
ingestão, nas formas de poeiras, fumos, névoa, neblinas, gases, 
vapores, substâncias, compostos ou produtos químicos em geral, 
que são caracterizadas por seu limite de tolerância e inspeção no local de 
trabalho. 

  

Riscos 
Biológicos 

 

São aqueles que compreendem diversos microrganismos patogênicos, 
tais como vírus, bactérias, fungos, parasitas e bacilos, presentes em 
determinadas atividades profissionais, relacionadas com exposição 
ocupacional aos microrganismos patológicos, cuja insalubridade é 
caracterizada pela avaliação quantitativa.   

    

A norma visa estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das 
condições de trabalho, de modo a proporcionar um máximo de conforto, 
segurança, desempenho eficiente relacionado a transporte, descarga de 
materiais, ao mobiliário, aos equipamentos, às condições ambientais 
do local, organização, atividades de processamento eletrônico e 
compreende como esforço físico intenso, levantamento e transporte 
manual de peso, exigência de postura inadequada, controle rígido de 
produtividade, imposição de ritmos excessivos, jornada de trabalho 
prolongada e outras situações causadoras de estresse físico e ou 
psíquico. 

 

Riscos 
Ergonômicos 

 

    

    

      

 

Estão relacionados a todos os equipamentos da indústria que poderão 
ocasionar acidentes aos trabalhadores, tais como: arranjo físico 
inadequado, máquinas e equipamentos sem proteção, ferramentas 
inadequadas ou defeituosas, iluminação inadequada, eletricidade, 
probabilidade de incêndio ou explosão, armazenamento inadequado, 
animais peçonhentos, sinalização, transporte, lixo, esgoto, altura e 
outras situações de risco que poderão contribuir para a ocorrência 
de acidentes. 

Riscos de 
Acidentes 

 

       

       

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEBRIZADOS BREU 
Av. Campos Salas. rels 3521 -Seda a — Bárro: Cdada - CEP 76301-201 — Podo Valho-RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

16 DAS RESPONSABILIDADES 

16.1 Compete a empresa 

O item 9.1.1, da NR-9, estabelece que a obrigatoriedade da elaboração e implementação do 
PPRA por parte das empresas e instituições que admitam trabalhadores como empregados. 

Seguir as orientações recebidas; 
Custear todos os procedimentos relacionados ao PPRA: 
Cumprir todas as etapas descritas no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

(9.4.1). 
Deverá ser efetuada, sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, uma análise 

global do PPRA para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes necessários e 
estabelecimento de novas metas e prioridades (9.2.1.1). 

16.2 Compete ao trabalhador 

a) Participar na implantação e execução do PPRA; 
b) Seguir as orientações recebidas nos treinamentos; 
c) Informarás ocorrências que possam implicar em riscos à sua saúde dos trabalhadores; 
d) Participar na elaboração do mapa de riscos da empresa; 
e) Cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde do trabalho, 
inclusive as ordens de serviço expedidas pelo empregador; 
f) Usar o EPI fornecido pelo empregador; 

410 	g) Submeter-se aos exames médicos previstos nas Normas Regulamentadoras; 
h) Colaborar com a empresa na aplicação das Normas Regulamentadoras. 

• 

• 

• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Reakzar inspeções nos locais de trabalho identificando 
e registrando as atividades que são executadas e se 
são executadas corno solicitado distribuir as equipes 
para seus respectivos locais de trabalho, separar o 
material que vai ser utilizado na limpeza do dia e 
preparar o produto que vai ser tákzado nas lavações e 
desinfecções das unidades hospitalares, separar o 
material que vai ser usado e resposto em todos os 
ambientes. 

GHE SETOR CAFtGOIFUNÇA0 CB0 

SUPERVISÃO 
01 FISCAI VAÇÃO FiscaVSupervisor 5112-05 

OPERACIONAL 

Ir DE 
FUNCIONÁRIOS 

01 

JOfilicili da ~alho:Das 07:0~ às 1200hs - Dwa 1 1001is As 1(100hs / Deo t0Ohs as 22t00As - Das: OCtOChs As 07:00hs Vem Intenado p/ aknoçoAanta 

GHE 	 SETOR 	 CARGO/FUNÇÃO 	CB0 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 14P DE 
FUNCIONÁRIOS 

Fazer a limpeza, desinfecção e arrumação de 
ambientes nos horários preestabelecidos e quando o 
paciente tiver alta, orientandos pacientes e 
acompanhantes quanto a sua colaboração; Observar 
a composição de cada quarto e retirar excedente 
(diariamente); Limpar e organizar. Fazer desinfecção 

Auxiliar de Limpeza 	5243-20 das saboneteiras da unidade; Repor papel toalha. 	49 
sabonete liquido e álcool glicerina do (sempre que for 
necessário); Repor sacolas coletoras de lixo; 
Comunicar o fiscal de toda e qualquer anormalidade 
ocorrida no ambiente de trabalho; Zelar pela limpeza, 
conservação e ordem dos materiais e equipamentos 
hospitalares; Respeitar os principias éticos.  

Jorna. de Trabalha Das: 07 	às 12:00hs - Das: 13:001is As 19:00hs / Das: 19:00tts as 23:00hs - Das. 00.00hs ás 07:00hs / Ihs Intervalo p/ almalMante.  

LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO 

B 011•11111•••••••••••••••••••••••••••••••04,401114.1 

'MIJEMO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS GRUI 
Programe de erevençâo de PM= Artekeneb - RIM 

17 QUADRO DE IDENTIFICAÇÃO DOS SETORES; 
DEFINIÇÃO DOS GRUPOS HOMOGÉNEOS DE EXPOSIÇÃO —GHE; DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES. 

OEUE11VO SERVIÇOS TERCORIZADOS EIRE1.1 
A. Campo, Sãos n. 3521 -Sala B -flavo Olaia CEP 76 S01-211- Polo Velho-RO 
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OBJETIVO ~VIÇOS MERCERIZADOS BREU 
Pngerna de 1911~100 de Riscos Ambientais - PPM 

18QUADROS DE IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS E AVALIAÇÃO DE RISCOS POR GHE 
Antecipação e Reconhecimento dos Riscos conforme NR 9 item 9.3.1 a AVALIAÇÃO: Qualitativa 

Quadro de Iden 

'r e 	ql 

Ato Est' 

3i:TEMUÏCX2r=or~40 	  
- 	- 	----- 

Medidas de Controleis! 
Padreou 

An,,,, 	teste ol dono 	Lages , 	Feenlet 	11po de 
Lonile de 	Geteratal 	esposa. 	 sPc 
toasSio 	 Medida de 

“ ,̂-.1. 	EP,' 

-- -- - - - — — — — 	-- -- -- 

Ptse 	' 	't 

Avaltko 
ao Risco 

Ato 
Baixo 
Coto 

inseante 
Meto 

allin=rene 

( X ; Atoai...eterno 
°testes,  

Jornada de 
trabalho 

305 Dots 

momo 
PEP.. 

Perratmo ato 

Etdatetelot 	 Poda de Exposect Estante 

Medidas de 	 Meios do lotam 	Técnica 
cl1Pinies 	 L i' 	P-rtpugart i  conc. 	Ltitada 	' p,stas 

Sala do 
Horto, 

111~ as Sok cedia aba... wit em os 
Mete 04  

Arraiam 
~a • 
altdeclea no 
arerckb eis 

ernia 

Etat/ 
Mo 

de 
Ar, Nb 

ortflo de 
~Nos 
pasaa e 

Iliglataçan 
~Mit • 

en 
EPC 

larsa, ~a de 
~a entona Bebo 

D. &Dote a 
Sacada. 

Deo 07 05.. 
Ia 12-000e: 

Das 13:05.. 
as 19:00hs 

Da 19-00hs 
bit 23 00Ps 

Is. imanam,  

bale 
dalbantd• 

Rimo 
ISDSMergar 

~d, 

Fatmll 
"dellada  

DadeprialSoleila 
meia da 

• 
I~numan  0.4 Ologo Etat> 

Iratatt 

ab
na

a
w 
 d

a
el
ra
em
wa

l
u
la
b

d
er
a r 

akediceklõt. petrol 

Untes) latecd 881-0 
t aad 

- Guardando - 01•111•11s9 NA Dato Paus list. Samna* Ementa/to 
Ousa aa 

manso obel 

Oudot ~Mb 
nhai 

Saia. Caol. 
Cona 

• 
Pbo 

liabikul e 
Inlannitla &PIO 

EM - Clualkalko IM. Met I., 
eletS Eectedtdea. thaCCSMAD° 

st ~hada ~Mo 
EPC o EquIpinenloda Preludia Dobas EM. Equpentertb da Patada Incluidual. CA o Cartleado da Apto*, 11P = ~tal Paemenanla, Hl s ~MI Inlerreetert E • Estatal- 

Ni;ei Av- Astado, IN et eMos. Mia P 1~-El o ~Se besetess 

MIEMO SERVIÇOS TERCERIZaDOS BREU 
At Canta Sales if 3521 -Sala E - Bairro Olaria- CEP Te 801-2111 - Porto Veltio-R0 

18 

Manual De Boas Práticas (3807483)         SEI 0002.437711/2018-53 / pg. 26



PI 
OndtipA onad - lee-100 pL 433 - 'ao 0PDI3 -13 PPS- 1.2“ ••••5 Ioda3 

nate soaV2ireatat.SOSIM135 OALL3t110 

~Po. •P 3•41 MPILTD•LI =I 	05 097I • YN 	VPIN•AYN ~.11 99 1.5 
~313 'emedweni londieH = di ~suem% pindidi ..eoldwudI da 00•31IPDJ •• V3 1•1104.4 . 	•tl 	• a 	A • s cg•43.3 	P00.3 PRNP•30.0 

*PPM PP P•••~3 • 43 ~P103 en1Pid•P~D 	• 

~In= 

PPNIO teN 
. 

YIND•aqa 1.04.4  ra,pau= 

Oeld 

'POP OPMIP 

1 

PM° 81.•••IP 
06.0 

Psiu caiu 
PP *PPM 

otwemag 

lindam 
ODPID••0 

PP91~ MIO 
apeple~91•40 

fid 

oxdp oluIl VN 00.40‘45,3 3e151 
Ac8 

~Sul NI 

stippLO DI 
*P00 00 Pile 

DICO PC IP 
P0361 ma 

~PU Dir 
P•30 CL 1•=3 

1,10021•11 
mo3 LO vP3 

3-9 
~S aa 

31.014 
PP •Tz43 

optownot ad 
ouintoN 
OWnie 

~V 40t 

manai, 
P •F•PLPT 

obtaudeuidned 
drsedn•Dw 

uPPIPPIND 
Nal PPPRIM ••••1~4 

••••••14 
0~ 
~PD 

PP •PuDOP3 
~apuam mi 

appenwalsiD 
miam" 9111 

=MO 0•Ndul o=~0 

~Ra 
~10/ PRP 

Ign•OPI 
*mi 

SCII3XX1V 
.# *ma. 

°IN 3V 

~03 

pt any 
ali naffdannen ,  •  .. 	. 	,',.-t - 

omoviag =aval 

....%sp...--.1413•3 

~1 
PePflon ou up.pme  

iiNele~ 801.~ ~DT 
IP/PiaMul 
e  "r4~ 

ndes~dim  
~Iso yded 

~MN 

04131 "01.0 ONPMen0 PIanopippo 
1.344  

~de% 
.0•40,d•P 
en•INDIPI 
1•13•0 ddi 

109 
•911~P 

al/~~du 
Pá cquepaIDO 

2•44.0! 
PP ~MIS,  

loinp3d 
119.3••••11 

LM 
ti 0i4W 

3NS 

PaP 
to u..03N•DNS 

DM 
mim> muco Vp1~~1 = 

- 
P • •303PPIDwap 
~;••*1.0, 	Sou 
~ou 	ordodddi 

~PD 

.1:;P:orosit  

	

°PIPO 	00•0•00Jd 	1-1 

	

0108 	•p sounD 
PY 

0.111 DP 

	

0093'31 	
edualid3 prP 

. 8 I 
. I  13.4 

PnWill 

"U"i"  

a,,.3  vP  9pd.3 

uncud 

insenbni 	V3 	*moda. 

	

Pu.3 ' 	1404•05 	• NI3  
P s•PPIIN 

	

" 	 0rI0011/3 
oodod.• 	islet=0•010 	.1,  DP1.1 	ou•P Imunda 	diddv P °PU 	Mamei 	'••PD, 

sauddd 
1003 ap •ep*PIP 

ondi °dl 

eaffiuq PP se,F(3V .0y5tin44Ocenv3 1 	corMi3s1100 3 ViadVIll innt 1 	O 45  3}40Jod soosia ep oe5effeny 0900p04 ep ogõeoopuept 013 cupenti  

- smusquat DOPdal DP alduakeld DP alnedId 
roas 500M033k131$031AISS ONI3190 

••• •ã j  J•••••••• •••••40Q  JJ J  )1910••••••••••••••••4 
1 

Manual De Boas Práticas (3807483)         SEI 0002.437711/2018-53 / pg. 27



1•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIROADOS EIREU 
Prtuane da Pie~o de Risca Asblenbie - MIRA 

  

19 QUADRO DE DESCRIÇÃO DE EPI POR CARGO/FUNÇÃO 

LEGENDA 
O = Uso Obrigatório! E = Eventual  /  NA = Não se Aplica ESPECIFICAÇÃO TIPO DE EPI LEGENDA 

   

GHE: 01 SETOR: SUPERVISÃO FISCALIZAÇÃO 
OPERACIONAL 

CARGO/FUNÇÃO: 
Fiscal/Supervisor 

z Luva de Procedimento Hospitalar 
Mascara PFF2 c/ Válvula 
Mascara PFF2 s/ Válvula N95 
Sapato de segurança Hospitalar 
Óculo Incolor 
Óculo Escuro 
Protetor Auricular em Copollmero 
Touca Descartável TNT Unissex 
Vestimenta adequada 
(Uniforma/Jaleco)   

O 
E 

    

     

LEGENDA 
O = Uso Obrigatório! E = Eventual / NA = Não se Aplica 

      

  

ESPECIFICAÇÃO TIPO DE EPI 

   

    

LEGENDA 

     

      

       

• 

Avental 
Calçado com Siqueira de Composite 
Luva de Procedimento 
Luva Látex 

• Luva Milita 
• Mascara PFF2 c/ Válvula 

GHE: 02 SETOR: 	LIMPEZA 
CONSERVAÇÃO 

E CARGO/FUNÇÃO: 
Limpeza 

Amigar de Mascara PFF2 s/ Válvula N95 
Óculo Incolor 

O 
E 

Óculo Escuro 
1 Protetor Auricular em Copolimero 

Sapato de Segurança Hospitalar 
1 Tipo Plug com Cordão em PVC 
1  Touca Descartável TNT Unissex 

Vestimenta adequada (Uniforme) 

OftlE11V0 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS UREIA 
Au Capei Sales i321 -Sele B - Barro ata-Ci 	CEP 76 MI-251 -Podo VelhoR0 
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• 

• 

C 

t— OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRRADOS BREU 

L.4 	 Programa de Prevençâo de Riscos Ambientais - PPRA 

t_- 

19.1 ORIENTAÇÕES 

Os riscos ambientais poderão ser controlados, utilizando-se medidas de proteção coletiva 
ou individual (EPI). As medidas de proteção coletivas sempre deverão ser preferidas. 

Além da entrega do EPI, que deverá ser adequado para a finalidade a que se destina e 
possuir CA (Certificado de Aprovação) do Ministério do Trabalho, o empregador deverá 
providenciar, o treinamento para o uso correto, a manutenção, bem como a sua 
higienização e tornar o uso dos mesmos obrigatórios 

Esta providência eliminará, reduzirá ou neutralizará a ação dos riscos ambientais sobre os 
empregados. Uma vez suprimida a condição insalubre, os adicionais respectivos deixam de 
ser devidos Visando isso, propomos algumas medidas, cuja viabilidade técnica e 
econômica poderá ser estudada pela empresa. 

• 
• 
• 
• 

e 

• 

• 

e 

• 

• 
OEUET1V0 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 

As Campos Sales n°3521 -Sala 8- Bairro. Olaria - CEP. 76.801.281- Podo Velho-RO 
21 
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OBJETIVO MIRVIÇOS 1ERCEMIZA0013 NUM 
Prmeema de Prevenção de Pisam ArdeniM  -  POMA 

20 PLANEJAMENTO E CRONOGRAMA ANUAL DAS AÇÕES - NOVEMBRO/2018 A OUTUBRO/2019. 

trem 
Desci:cari  da 

Atividade 
Responsavel 

Método 

Aplicado 

Periodo Anual: NOVEMBRO/2018  a  OUTUBRO/2019 

Nov 	Dez 	Jan 	Fev 	Mar 	ar 	Mai 	Jun 	Jul 
2010 	2011 	2019 	2019 	2011 	2419 	2019 	:12'9 	2019 

Realizado 

Ago 	Set 	Out 	
Sim 	Não 	

Parcialmente 

2019 	2019 	2019 	 Não  se  aplica 

01 

Apresentar 	ce 
Programas: 	PPRA 
(Pena-na 	de 
Prevenção 	de 
Riscos Ambientais 

Empregada 
Através de 

reunião com 
funcionários 

X 	X 

02 

Realizar Curso de 
capaatação 	2016 
Para 	 os 
componentes 	da 
CIPA 	Senos, 
irdiCadOS 	e/ 	ou 

Empregador 
Conforme 

NR5 
Item 513.4 

X 	X 	X 

03 

Confeccionar 	e 
colocar aposto o 
Mapa de Risco EM 
locas  que se fazem 
necessário 

Empregador Centena 
NR5 X 	X 	X 	X 

Auxiliar 	a 
CIPAIDesignado na 
realização 	da 
SWAT. 

Empregador Conforme04 
NR5 X 

05 

Nabal com todos 
colaboradores 	no 
ato 	de 	sua 
&Po issão 
Integração 	eu 
Segurança e Saúde 
do Trabalho junto a 
profissionais 

Empregador 

Procedimentos 
internos em 

as NR's 

X 	X X xxx X 	X 	X X 	X 

aos 
da empresa 

conformidade

II 

Ostentar tingir, 11101110(af e proibir atividade que não atendam 
promidirrientos liemos de Segurança e Saúde do Trabalho 

OBJETVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Av Campa. Sim n•  3521 -SS013- Beiro: Obrla - CEP 78301291 -Porto Ve0.0-RD 
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citmenVO SERMOS TERCEIRIZADOS MEU 
Pitaram ele Merminsio dana:cie Ambenters 

Item 
Descricao  da 

Atividade 
Responsável 

Período Anual: NOVEMBRO/  2018 a  OUTUBRO/2019 
Metodo 

Aplicado 	Nov 	Dez 	Jan 	Fev 	Mar 	Abr 	Mal 	Jun 	Jul 	Ago 	Set 	Ou! 
Sim 

2018 	2015 	2010 	2009 	2019 	2019 	2019 	2019 	2019 	2019 	2019 	2019 
Não 

Realizatio 

Parcialmente 

Não  se  aplica 

13  

Orienta, mondorar, 
exigir 	evidenciar 
o uso de calçados 
abertos 	em 	local 
inadequado. 

Empregador 
Conforme 

NR32 
Item-  32.2.4.5 

32246 

X X X X X X X X X X X X 

Orientar, mcnitorar
• 

exigir 	e 	proibir 
atividades 	sem 	o 
uso de vestimenta 
adequada 	em 
ambientes que se 

X X X X x x x X X X X X 

Atender pentianentem ente a NR 32 nas dependências habitual e permanente de 
empresa no seguimento de atiedade de serviços de saúde. 

fazem necessário. 

14 

 

Realizar 
alinhamento 	de 
treinamento 	de 
Integração cmi °S  
Servidores. 	Aplicar 
DOS 	Seres 
com 	Risas 	em 
rendar 

Empregada Conforme 
meti 

X X X X X X X X X X X X 

PTOMOVOf Diálogo Diário de Segurança 

15 

Orientar, 	Sr 	e 
mota: 	a 
organização 	de 
materiais 	e/ou 
produtos 	qulmicce 
de uso habitual da 
tunção.Obedearr 
as especificação do 
fabricante 
atendendo 	a 
edgências 	legais 
dos 	Órgãos 
Fiscalizadas' 

Empregador 

Conforme 
conceitos de 

Higiene e 
Organização 

NR's 

XXX XXX XXX XXX 

Relacionas a ASPO - Ficha de informações de segurança de produtos químicos 
em atendimento as exigências dos órgãos Fiscalizadores 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Av Campos SISA. Fr 3521 -Sala I3 — Barco Olon • - CEP 75.90l-2$l —Porto Vertv-RO 
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OBJETNO SERVIÇOS TEM:MEADOS EIREIJ 
Programa de Prevenção de Rimos Antientais • em 

 

Item 

16 

Descrição da 

Atividade 

&recitar 	aos 
profissionais 
guanos 	a 
elaboração 	cãs 
Programas 	de 
Conservação Auállva 
- PCA das Unidades 
de Sande. 

Responsável 

Empregador 

Método 

Aplicado 

Conforme 

NR-09 

Nov 
2019 

Dez 
2016 

Periodo 

Jan 
2019 

Ani 

Fev 
2019 

Mar 
2019 

ai: NOVEMBRO/2018 

Abr 	Mal 
2019 	2019 

X 

Jun 
2019 

a OUTUBRO/2019 

Jul 
2019 

Ago 
2019 

Set 
2019 

Out 
1019 

Sim Não 

Realizado 

Parcialmente 

Nào se aplica 

17 

Solicitar 	aos 
profissionais 
qualificados 	a 
elaboração 	dos 
Programas 	de 
Proteção Respirarena 
- PPR com relação ao 
exercido da torção. 

Empregador 
Conforme 

NR-09 
X X 

18 

Obrinzar os níveis de 
oh/reatamento no local 
de trabalho, por meio 
de 	substiluição, 
aumento 	do 
quantrtalivo de n°. de 
luminárias 	&ou 
manutengio 
preventiva nos locais 
que 	se 	fazem 
necessários 

Empregador 

Conforme 
NR 17 e 

NBR 5413 
Itere 17.5.2 

'Capto 2. 

X X X X X X 

19 

Adequar as conchçees 
de 	trabalho 	ás 
características 
precofiscregicas 	dos 
colai:oradores. 

Empregador Conforme 
télit 17.1.2 

X X X X X X X X X X X X 

Solicitar aos Profissicnals qualificados a repleMenfilKandlaPE7- ~Be 
Ergonernica do Trabalho junto aos setores/o:Mb:Nadam que se fazem 

necessários. 

OBJETIVO SERVIÇOS 15RC131111U10011 BREU 
AI Campos Sales ff 2521 -Sala El - Bana Olana - CEP 70:1801-2131- Pacto Volho-RO 
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OBJETMOSERVMOS TERCEIRDADOS MEU 
Prosterne dePrevenção de lesam ~ateis -PPRA 

  

Item 
Descrição da 

Atividade 
Responsável 

Método 

Aplicado 

Penado Anual: NOVEMBRO/2018 a OUTUBRO/2019 

Nov 	Dez 	Jan 	Fev 	Mar 	Abr 	Mal 	Jun 	Jul 	Ago 	Sei 	Out 
2018 	2018 	2019 	2019 	2019 	2019 	2019 	2019 	2019 	2019 	2019 	2019 

Sim Não 

Realizado 

Parcialmente 

Não se aplica 

20 

R ealizar 	palestras 
educativas 	e 
campanhas 	de 
prevenção de risme 
ambientais 	e 
doenças 
ocupacionas. 

Erni:Binas:k r  

erou 

Aiira‘ts  de 
Armarroria 

 
MIO 

Segurança e 
Salde do 
Trabalho. 

Conforme NR 
01 Item 1.7 

Leira C) I, II , 
III e IV 

Leira D. 
Infração 1. 

XXX XXX 	XXX XXX 

Realizar palestras mensaimente 

21 

Realizar treinamento 
a 	todos 	os 
Colaboradores 	do 
uso 	correto 	dos 

eq°"116°11CIS 	de  combate a prinolPto 
de 	incêndio 
(Extintores 	contra 
InCérdi0) 	e 
Abandono de Área 

Empregador 

NBR 12693 
NR 23 Item 

2314.2. 
Infração 2 

x X X X X X 

22 

Adquirir 	e 	manta 
desobstado 	os 
locas de acesso aos 

Empregada' 

Conforme 
NR 23. 

Item 23.17.7. 
Infração 1 xxx )( x x x x )(XXX 

extintores 	de 
combate a principio 
e 	incêndio 	e 
recamsgar 	as 
unidades 	quando 
vaiadas 	mi 
descarregadas 	e 
mantê-las 
Sinareadas. 

OBJETNO SERSIQ OS TERMOS:1111DM BREU 
Av. Craca Seles. n• 2521 -Sele O - Barro Pana • CEP 711.W1-211 -Porto Volno-R0 

28 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERMEMMADOS BREU 
Pitariam de Prevenção de Micos rambentab - MIRA 

Item 
Descrição da 

Atividade 

Prosidencia 	a 
elaboração/ 
atualização 	do 
Programa 	de 
Controle Mekko de 
Saúde Ocupacional - 
PCMS0 
Providenciar 

Responsava' 

Empregador 

Melado 

Aplicado  

NR 7 

Nov 

2018 

X 

Dez 

2018 

X 

Penado Anual: 

Jan 	Fev 
2015 	2019 

Mar 

2019 

NOVEMBRO/2019 a OUTUBRO/2019 	 Realizado 

Abr 	Mai 	Jun 	Jul 	Ago 	Set 	Out. 	 ParclaUmenle 
Sim 
	Não  

2019 	2019 	2019 	2019 	2015 	2015 	2019 	 Não se aplica 

24 

a 
elaboração/ 
atualização 	do 
Laifflo 	Técnico 	de 
condições 

Ambientais 	do 
Trabalho- 	LTCAT 
para funções que se 
fazem necessárias. 
Providenciar a 

Empregadca NR 15 X X X 

25  

Sabor-41M/ 
atualização 	do 
Laudo 	 de 
Insalubridade 	e 
Penculosidade 
Trabalho- LIP para 
funções 	que 	se 
fazem necessárias. 

Empregador NR 16 X X X 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREIE 
Av Campas Sim M1521 Rals B %ires Mala • CEP: 75.801-2E1 —Peno V•1808R0 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREU 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 

  

21 COMENTÁRIOS 

atividades, setores e funções exercidas na empresa para traçar medidas de controle de hscos 
t. 	existentes no local de trabalho. A empresa deverá elaborar um Plano de Treinamento. não só 

com base na adoção de medidas de controle que deverão gerar treinamentos especificas para 
as novas situações de trabalho. Mas também para a saúde do trabalhador, como tabagismo, 
droga, alcoolismo, higiene bucal, Ginástica Laborai na empresa e etc., registrando as 
informações em planilhas. 

O Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional — PCMSO — e o Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA — atuam em conjunto. promovendo melhores 
condições de trabalho, melhoria na qualidade de vida, resultando em um aumento na 

11, 	produtividade da empresa. 

A análise dos Equipamentos de Proteção Individual é fundamental, pois só poderão ser 
ti 	utilizados quando não for possível eliminar o risco, utilizando equipamentos de proteção coletiva, 

sendo responsabilidade do empregador fornecer os EPI's gratuitamente, treinar, tornar seu uso 
obrigatório, substituir os danificados ou extraviados e fornecer local adequado para serem 
guardados. 

Outro aspecto a ser abordado é a conscientização dos trabalhadores sobre a 
importância dos Equipamentos de Proteção Individual — EPI's, através de palestras, vídeos e 
trazendo os trabalhadores para participarem do processo de escolha dos EPI's. 

No minimo uma vez por ano o PPRA deverá ser avaliado, através de um Check-List 
4. 	elaborado com a finalidade de avaliar o desenvolvimento do Programa. 

ti 	 Este programa foi elaborado de acordo com a Norma Regulamentadora n° 9 redação 
dada pela portaria n°25 de 29 de dezembro de 1994— SSST. 

A elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação do PPRA poderão ser 
feitas pelo SESMT ou por pessoa ou equipe de pessoas que, a critério do empregador, sejam 
capazes de desenvolver o disposto nesta NR. 

Este Documento é posse da empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREL1 
qualquer alteração só poderá ser efetuada com autorização pelo responsável do mesmo 

A elaboração, implantação e gerenciamento deste é de responsabilidade da empresa e 
ainda as ações do PPRA de acordo com a Norma Regulamentadora NR 9, item 9.1.2 e NR 32, 
item 32.2.2.1. 

Foram coletadas informações e avaliações de forma qualitativa relacionado as 

O presente documento, e as implementações das medidas preventivas propostas é de 
responsabilidade do empregador, tendo em vista que as informações sobre os perigos, riscos, 
danos, agentes ambientais, situações criticas e planos de ação foram devidamente repassados 
para o responsável legal da empresa. 

Porto Velho - RO, Novembro de 2018. 
111) 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Prevenção de R iSCC6 Ambientais - PPRA 

Capitulo V - CLT 

Seção I - Disposições Gerais 

Art. 154.A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste Capitulo, não desobriga 
as empresas do cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria, sejam incluidas 
em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municipios em que se situem os 
respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de contratos coletivos de trabalho. 

Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e medicina do 
trabalho: 

• 
Estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação dos preceitos deste e 	• 	
Capitulo, especialmente os referidos no art. 200; 

t. 	• Coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais atividades 
relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o território nacional, 
inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho; 

Conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de oficio, das decisões 
proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança e medicina do 
trabalho. 

• 
• Art. 156. Compete especialmente às Delegacias Regionais do Trabalho, nos limites de sua 

jurisdição: 

• 	Promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho; 

Impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste Capitulo, 
nos termos do art. 201. 

Art. 157. Cabe às empresas.  
4, 

Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 

• Instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no 
e 	 sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais; 

• 	Adotar as medidas que lhe sejam determinadas pelo órgão regional competente; 

• 
Facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. 

• 	Art. 158. Cabe aos empregados: 
• 

• Observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções de que 
trata o item II do artigo anterior; 

• 

• 
• 
• 
a 

• 
• Adotar as medidas que se tomem exigíveis, em virtude das disposições deste Capítulo, 

determinando as obras e reparos que, em qualquer local de trabalho, se façam necessárias; 

32 
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• 

• 
• OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
• Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 	PPFtA 

• 

• • Colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capítulo. 

• • Parágrafo único. Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada: 
• 

e 
• À observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item II do artigo 

anterior; 

• Ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa. 
e 

Art. 159. Mediante convênio autorizado pelo Ministério do Trabalho, poderão ser delegadas a 
outros órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou orientação às 
empresas quanto ao cumprimento das disposições constantes deste Capitulo. 

NORMATIZAÇÃO 

NR 5 - Organização da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 
Organizar e manter em funcionamento a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - Cl PA 
Quando a empresa não se enquadra no quadro 1 da NR 5 a empresa deverá designar um 
colaborador para atender a NR 5. (NR 5— Item 5.6.4) 

NR 6 Equipamento de Proteção Individual - EPI Uso Obrigatório 
Confere obrigatoriedade do uso dos EPI's para trabalhadores e com Certificado de Aprovação do 

t. 	Ministério do Trabalho.A Empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI 
adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, nas seguintes 

C 	circunstâncias: Sempre que as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou não 
oferecerem completa proteção contra riscos. Enquanto medidas de proteção coletiva estiverem 
sendo implantadas. Para atender a situações de emergência. 

NR 9 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA 
Preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através de antecipação, 
reconhecimento, avaliação e controle dos riscos ambientais existentes ou que venham a existir 
no ambiente de trabalho. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e seu mapeamento 
detalhado nas instalações hospitalares deverão ser confeccionados obrigatoriamente por 
Engenheiro(a) em Segurança do Trabalho e Técnico Segurança do Trabalho. Realiza o controle 
dos riscos ambientais e hospitalares. 

NR 17 -Ergonomia 
Adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, 
proporcionando máximo conforto, segurança e desempenho eficiente. 
O aparecimento das patologias osteomusculares como a LER/DORT;  treinamentos específicos 
deverão ser implantados — postura e exercícios específicos deverão ser estimulados 
(ginástica laborai). 

411, 
NR 32 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
Tem por finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implantação de medidas de proteção 
à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que 
exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral. 

• 
Fonte: Adaptado do Manual de Legislação em Saúde e Segurança do Trabalho (1995). 

• 

• 

• 

• 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREU 
Prcgrama de Prevenção de Riscos Ante:Mak - PPR* 

  

ANEXO 1 

TERCEIRIZADOS EIRELI 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL í-IÃÉ 

Empresa: OBJETIVO SERVIÇOS 

RECIBO DE ENTREGA DE EPI- EQUIPAMENTOS 

DATA QTD 

NOME DO FUNC4Or 

DESCRIÇÃO DOS EPI's N` DO 
C.A. 

A 
ENTREGA 
mONVO 

ECO 

FUNÇÃO: 

ASSINATURA DO 
FUNCIONARIO 

DATA 

EVOLUCAO 

RECEPTOR 

Recebi da empresa 

(is) acima relacionados, 

higienização 

A = ADMISSÃO 

me 

substitul-los 

B = SUBSTITUIÇÃO NORMAL 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

comprometendo-me a usá-los 

sempre que necessário, 	ressarcir 

pelo não uso dos EPI e devolvê-los quando 

TERMO DE COMPROMISSO 

de forma 

C= PERDA 

BREU, o(s) equipamento(s) 

correta, zelar pela sua 

a empresa em caso 

meu desligamento da empresa. 

D= QUEBRA 

de proteção individual 

guarda, conservação e 

de perda ou extravio, 

_ciente 	do 	Art. 	158 

3,214 de 08/06/1978, 

caracterização de falta 

responsabilizar-me 

Declaro 	— 

parágrafo único 

quanto à obrigatoriedade 

grave. 

do 

da Lei 6.514 — Norma Regulamentadora - NR 6, aprovadas pela Portaria 

de uso dos equipamentos de proteção incividual, sob pena de 

DATA DE ABERTURA DA FICHA: ASSINATURA DO EMPREGADO: 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCBRIZADOS BREU 
Pmedma de Ple~110 de ~os Ambiented - Mit 

ANEXO II 

. 	. 

Ne 	 Empresa: OBJETIVO SERVIÇOS TESCEIRIZADOS 
INTEGRAçA0  ( 	) 	CAPACITAÇAO I 	1 	DDS  ( ) 	PALESTRA ASSUNTO: 

HORÁRIO. 

EIRELI 

( ) 	REUNIÃO  ( ) 	TREINAMENTO  ( 	1 

MEINAIX/R: 
LOCA/DATA: 
ORD 

01 
NOME: CARGOIFUNÇA0 SETOR 

02 
ASSINATURA 

03 
04 
05 
os 
07 
se 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
18 
17 
18 
19 
20 

Assinatura 	Carimbo do Mediador: 
Assinatura e Carimbo do Responsável peia empresa: 

Dalt-TVG SERVIÇOS TERCBRIZADOS BREU 
Av Campas Sest ri.  3521 -Sela e - Sarro Olana - CEP 76 801-261 - Po-lu Velha/RO 
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LW6J 	
...ET,. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais PPRA 1111 
• 

INDICE DE ABREVIATURAS 
1111,  

ACGIH: AMERICAN CONFERENCE OF GOVERNAMENTAL INDUSTRIAL HYGIENISTS 
AET: ANÁLISE ERGONOMICA DE TRABALHO 

e 	ASO: ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
CBO: CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES 
CIPA: COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE 
CNPJ: CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA 
ciB: DECIBEL 
DORT: DOENÇA OSTEOMUSCULAR RELACIONADA AO TRABALHO 
EPC: EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA 
EPI: EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
GHE: GURPO HOMOGÉNEO DE EXPOSIÇÃO 
GM: GABINETE MINISTERIAL 
IBUTG: INDICE DE BULBO ÚMIDO TERMÔMETRO DE GLOBO 
IN: ISNTRUÇÃO NORMATIVA 

115J 	ITE: INDICE DE TEMPERATURA EFETIVA 
LER: LESÃO POR ESFORÇO REPETITIVO 
LT: LIMITE DE TOLERÂNCIA 
LTCAT: LAÚDO TECINICPO DE CONDIÇÕES DO AMBIENTA DE TRABALHO 
LI!': LAUDO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 
MP: MÉDIA PONDERADA 
Mtb: MINISTÉRIO DO TRABALHO 
IATE: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
NBR: NORMA BRASILEIRA REGULAMENTAR 
NHO: NORMA DE HIGIENE OCUPACIONAL 
NR: NORMA REGULAMENTADORA 
OS: ORDEM DE SERVIÇO 
PCA: PROGRAMA DE CONCERVAÇÃO AUDITIVA 
PCMSO: PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL 

C 	PFF: PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE 
PNE: PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
PPR: PROGRAMA DE PREVENÇÃO RESPIRATÓRIA 
PPRA: PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 
POP: PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
PVC: POLYVINYL CHLORIDE 
PVA: ACETATO DE POLIVINILA 
SESMT: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 
SIPAT: SEMANA INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE NO TRABALHO 
SPDA: SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA 

(t. 	SSST: SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 
TLV: THERESOLD LIMIT VALUE 

• 
1111 

• 
11. 	 OBJETIVO SERVIÇOS TERCORIZADOS EIRELI 

Av. Campos Sales. n" 3521 -Sala E - Bardo. ()lana - CEP-  76 801-281 - Podo Vemo'RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
NIRE N°-11600011819 

CNPJ/MF N° - 10.973.764/0001-17  
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI  

ARIOVALDO PEDRO DE ARAUJO, brasileiro, Solteiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade sob o n° 402.646 expedida em 07106/2002 pela SSP/RO e do CPFIMF sob o n° 
421.675.662-04, nascido no dia 13/0411972 na Cidade de São Paulo Estado de São Paulo, 
Filho de Raimundo Pedro de Araújo e Alaide Gonçalves de Araújo, residente e domiciliado 
na Avenida Engo Anysio da Rocha Compasso n°6300 Apartamento 001, Bairro — Aponia, 
CEP — 76824-052, Titular da empresa denominada OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
EIRELI, estabelecida na Avenida — Campos Sales n° 3521 Sala B, Bairro —Olaria, CEP — 
76801-281, na Cidade de Porto Velho Estado de Rondônia, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 10.973.764/0001-17 e com contrato social primitivo devidamente 
arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDONIA-JUCER-RO sob o n° 
11600011819, em seção do dia 30/10/2013, onde resolve proceder a sua segunda Alteração 
Contratual da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, conforme 
segue: 
Resolvem de comum acordo na melhor forma de direito possível alterar pela quarta vez o 
seu contrato social mediante as clausulas e condições seguintes: 

I — DA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O titular ARIOVALDO PEDRO DE ARAUJO, que possui o valor 
total R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), totalmente integralizadas, retira - se desta 
empresa cedendo e transferindo o valor de capital social para o titular ingressante o Sr. 
ANSELMO MIZAEL DE OLIVEIRA NERY, brasileiro, divorciado, empresário, natural de 
Porto Velho Estado de Rondônia, nascido em 16112/1958, portador da Carteira de 
Habilitação sob n° 00726515918 Expedida em 09/01/2015 Valida ate 07/01/2020 e CPF 
084.659.752-72, residente e domiciliar Avenida - Campos Sales n° 3521 Fundos, Bairro - 
Olaria, CEP- 76801-281, na Cidade de Porto Velho Estado de Rondônia. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O titular que se retira da empresa declara haver recebido neste 
ato, em moeda corrente nacional o valor referente à sua participação no capital social da 
empresa, assim como declara haver recibo todos os seus direitos, e haveres perante a 
sociedade, nada mais tendo a reclamar, nem da cessionária e nem da sociedade, seja a 
que titulo for dando — lhe plena, geral e irrevogável quitação. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2018 15:23 SOB N° 20180093886. 
PROTOCOLO: 180093886 DE 12/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801367293. RIRE: 11600011819. 
OBJETIVO SERVIÇOS TERCE/RIZADOS EIRELI 

Roger Francis Cardoso Ribeiro 
SECRETÁRIO-GERAL 

PORTO VELHO, 13/04/2018 
www.empresafacil.ro.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CLÁUSULA TERCEIRA — O titular ingressante a partir deste ato assume todos os direitos, 
haveres e obrigações, que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente inclusive o ativo 
e passivo da empresa, passando a fazer parte integrante da sociedade com idênticos 
direitos e obrigações. 
CLÁUSULA QUARTA — O titular administrador ANSELMO MIZAEL DE OLIVEIRA NERY 
declara, sob penas da Lei: 
Parágrafo primeiro — Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos 
moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 
Parágrafo Segundo — Não estar impedido de exercer a administração da empresa EIRELI, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 
CLÁUSULA QUINTA — A administração da Empresa será exercida por seu titular 
ANSELMO MIZAEL DE OLIVEIRA NERY, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representa - lá judicial e extra - judicialmente, ativa a passivamente perante todas as 
repartições financeira, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social. 

II — DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

Objetivando englobar as alterações ora efetivas no ato constitutivo, consolidar — se 
todas as disposições em único instrumento, passando a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial OBJETIVO SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI, e terá sede na Avenida • Campos Sales n° 3521 Sala B, Bairro - 
Olari, CEP • 76801.281, na Cidade de Porto Velho Estado de Rondônia. 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objetivos sociais: 
001 8121400 Limpeza em Prédios e em Domicílios. 
002 8129000 Atividades de Limpeza Hospitalar. 
003 8122200 Serviços de Imunização e Controle de Pragas Urbanas. 
004 3702900 Atividades relacionadas à Limpeza de Fossas e Esgotos. 
005 6822600 Atividades 	Imobiliárias 	(gestão 	e 	Administração 	de 

Condomínios quer por Conta Própria ou de Terceiros). 
Imóveis e 

006 8011101 Serviços de Segurança Armanda. 
007 5320201 Transporte de Malotes. 
008 4399103 Obras de Alvenaria. 

JUCER 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2018 15:23 SOB N° 20180093886. 
PROTOCOLO: 180093886 DE 12/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801367293. RIRE: 11600011819. 
OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 

Roger Francis Cardoso Ribeiro 
SECRETÁRIO-GERAL 

PORTO VELHO, 13/04/2018 
www.empresafacil.ro.gov.br  
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009 4120400 Obras de Edificações Não residenciais, Escritórios, Lojas, Plantas 
Industriais, Prédios Governamentais e Obras de Reformas. 

010 9521500 Manutenção Conserto e Reparação de Ar Condicionado Domestico. 
011 4322302 Manutenção de Ar Condicionado Central e Instalação. 
012 4321500 Serviços de Instalação Elétrica. 
013 4322301 Serviços Hidráulicos. 
014 9601703 Lavanderia Hospitalar. 
015 3812200 Coleta de Lixo Hospitalar. 
016 5620104 Serviços de Fornecimento de Marmitex. 
017 8111700 Serviço de Portaria. 
PARÁGRAFO UNICO — O capital será representado pela importância de R$ 200.000,00 
(Duzentos Mil Reais) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do Pais em 
sua totalidade, por sua titular ANSELMO MIZAEL DE OLIVEIRA NERY. 
CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de duração da empresa de é por tempo indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 17/07/2009. 
CLÁUSULA QUARTA — A administração da Empresa será exercida por seu titular 
ANSELMO MIZAEL DE OLIVEIRA NERY, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representa-Ia judicial e extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, dedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 
CLÁUSULA QUINTA — O titular administrador ANSELMO MIZAEL DE OLIVEIRA NERY. 
declara, sob penas da Lei: 
Parágrafo Primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos 
moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 
Parágrafo Segundo — Não estar impedido de exercer a administração da empresa EIRELI, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 
CLÁUSULA SEXTA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo — lhe os lucros perdas apurados. 
CLÁUSULA SÉTIMA — Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com a base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

U JUCER 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2018 15:23 SOB N° 20180093886. 
PROTOCOLO: 180093886 DE 12/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801367293. MIRE: 11600011819. 
OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 

Roger Francis Cardoso Ribeiro 
SECRETÁRIO-GERAL 

PORTO VELHO. 13/04/2018 
www.empresafacil.ro.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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0 11 de 2018. 

ANSELMO MIZAEL 
TITULAR — ADMINIST 

CPF/MF- 

NERY 
INGRESSANT 

.752-72. 

CLÁUSULA OITAVA — Terminada as restrições contratuais, elege o foro da comarca de 
Porto Velho/RO, para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento, com renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E assim, por estar justo e contratado, assina apresente instrumento. 

ARI 
TITULA 

ALDO PEDRO DE ARAUJO 
— ADMINISTRADOR RETIRANTE • 

CPFIMF- 421.675.662-04. 

CERTIFICO O REGISTRO KM 13/04/2018 15:23 SOB N° 20180093886. 
PROTOCOLO: 180093886 DE 12/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO. 
11801367293. HIRE: 11600011819. 
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Roger Francis Cardoso Ribeiro 
SECRETÁRIO-GERAL 

PORTO VELHO, 13/04/2018 
www.empresafacil.ro.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 14° REGIÃO 

Estados Amazonas Acre, Rondônia e Roraima 

CERTIDÃO 

N°8312018 

Certificamos que a empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 

- ME, inscrita no CNPJ N° 10.973.764/0001-17, localizada à Avenida Campos Sales, 

n°3521, Bairro Olaria, CEP 76.801-281, na Cidade de Porto Velho/RO, está registrada 

neste Conselho como estabelecimento de SERVIÇOS, explorando o ramo de 

SERVIÇOS AUXILIARES DIVERSOS, com atividade química em HIGIENE, 

LIMPEZA E OUTROS SERVIÇOS EXECUTADOS EM PRÉDIOS E DOMICILIOS de 

acordo com a Lei n°. 2.800 de 18 de junho de 1.956, Lei n°. 6.839 de 30 de outubro 

de 1.980, CLT RN n°. 51 de 12 de dezembro de 1.980, RN n°. 105 de 17 de setembro 

de 1987 e RN n° 122 de 09 de novembro de 1.990, tendo como Responsável Técnico 

a Técnica em Química EVA PINHEIRO LEAL, registrada neste Conselho sob CRQ-

XIV n°. 14400908. 

Esta Certidão é válida por 90 (noventa) dias, 

Porto Velho, 24 de Setembro de 2018 

1  jRccc Gr c CH  
Eleide Samj3aio Frr5es 

Delegada de Porto Velho/RO 
Registro n°. 14300030 

Rua Dom Pedro II, 637, Sala 909- Caian -Centro Empresarial - Fone- (69) 3224-2645 - CEP 76 801-066 
delegaciaportovetho@crq14 org br - www crq14.com  
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CONSELMO REGIONAL DE OUNAICA L'Ã REGIÃO 
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Pelo pr.:ente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos de 

uni 	!acto. a saber. C( JN.[RAI.\NTF a empresa OBJETIVO SERVIÇOS 

TECEIRIZADOS EIRELI - ME,  CNP.1 n. 10.973.704/0001-17, localizada na Avenida 

Cain!:,,,s Sales. n.3521. sala n -- Olaria. neste Município. representada neste ato pelo 

Proprietário Senhor AR!OVA 1.1)0 PEDRO DE ARAUJO. brasileiro, solteiro. portador 

do R( n. 402046.SSP/R0 e CPI.; n. 421.675.662-04. residente e domiciliado nesta Capital 

e. denominado CONTRATADO a profissional Técnico (a) em Química EVA 

PINHEIRO LEAL, brasileira. solteira. portado do RO n. 188.719 SSP/RO e CPF n. 

161413.982-53. com  registro no Conselho de Química 14" Região n. 14400908. residente 

e dorijciliada nesta Capital. abaixo assinado. tem entre si justo e convencionado o 

CLÁ .t . SULA PRIMEIRA:  

O CON.: RATADO prestará à CONTRATADA serviços de caráter profissional na Área 

de ( jaiittieti atinentc à sua I; ir.a.,çáo ken ieo-cientí tico. competindo-lhe serviços relativos 

produção. análises, padronização. controles de qualidade, tratamentos, misturas, 

desenvolvimento de produtos. comercialização, assessoramento, consultoria. aplicação 

no combate a pragas e insetos de todas as qualidades, cupins e similares e outros serviços 

ou funções que se situem dentro da sua capacidade técnica-científica. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

O Ct iNTICATADO comparecerá no estabelecimento da CONTRATANTE. a fim de 

melhor executar elou orientar os ser iças sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA  TERCEIRA 

O CONTICVÍA DO assume neste ato a Responsabilidade Técnica da CONTRATANTE 

perante o Conselho Regional de Química — 14" Região e demais autoridades Municipais, 

Estitdotiis e Federais. 

CLÁUSULA QUARTA  

O t t)l\ 	 arcar' 	in u pagamento dos honorários profissionais do 

C'ON 	ATADO. na  importdi.e i Lie tt3 (très) salários aliaimos vigentes no País. pago até 

o 5'' lia Ai! ue cada Ines. e que -.era ailitiljtado conforme disposto na lei em vigor. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA XIV REGIÃO 

Estados: Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima. 
Rua Dom Pedro 0, N°637- 90  Andar - Sala 909— Caiar( — Fone: (69) 3224-2645. 

CEP: 76.801-066— delegaciaportovelho@crq14.org.br  — ~et cro14.oro.br   

tO 

  

A R T 

CERTIFICADO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

N° 12/2018 
	

VALIDADE ATÉ 31/03/2019 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins de acordo com o artigo 27 da Lei n° 

2.800 de 18/06/56, combinando com o artigo 10  da lei n°. 6.839 de 30/10/80, que em 

nossos arquivos consta o registro do estabelecimento OBJETIVO SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS EIRELI - ME, CNPJ N° 10.973.764/000147, localizado na 

Avenida Campos Sales, N° 3521, Bairro Olaria, CEP 76.801-281, na cidade de Porto 

Velho/RO, tendo a profissional EVA PINHEIRO LEAL, Técnica em Química, com 

registro sob o n° 14400908, como Responsável Técnico pelas atividades do 

estabelecimento. Atestamos que o estabelecimento e seu Responsável Técnico acima 

mencionados encontram-se em situação regular junto a este Conselho Regional de 

Química. 

Porto Velho, 15 de Março de 2018 

LArt 	k_)\ 
Eleide Sampaio1Fróes 

Delegada de Porto Velho/R0 
Registro tr). 14300030 

1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE QUíMICA XIV REGIÃO 

Estados: Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima. 
Rua Dom Pedro II, N°637- 90  Andar - Sala 909— Caiar( — Fone: (69) 3224-2645. 

CEP: 76.801-066 — delegaciaportovelho@crq14.org.or— www.crq14.orq.br  

CERTIDÃO 

N° 9312018 

Certificamos que a Sra. EVA PINHEIRO LEAL, Técnica em Química, com 

registro neste conselho sob o n°. 14400908, encontra-se regularizada junto a 

este Conselho Regional de Química XIV Região, estando com as anuidades 

até o ano de 2018, devidamente quitadas, podendo exercer suas funções 

legais de acordo com a Lei n°. 2800 de 18 de junho de 1956, Lei n°. 6839 de 30 

de outubro de 1980, CLT RN n°. 51 de 12 de dezembro de 1980, RN n° 105 de 

17 de setembro de 1987 e RN n° 122 de 09 de novembro de 1990. 

Esta Certidão é válida até 23 de Fevereiro de 2019 

Porto Velho, 23 de Novembro de 2018 

e ISIPS- 

eka ci.(  h   
Eleide Sampaio Froes 

Delegada de Porto Velho/RO 
Registro n°. 14300030 
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Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 11-PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  

CONTRATO N° 065/PGMAPMJP/2018 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE JI-
PARANÁ E A EMPRESA OBJETIVO 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME, 
PARA OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS 
ABAIXO SE ESPECIFICAM. 

O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPUMF sob o n° 04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av. Dois de 
Abril, n° 1.701, bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, MÁRCITO APARECIDO PINTO, brasileiro, casado, 
agente político, portador da Carteira de Identidade n° 447630 SSP/RO e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n° 325.545.832-34, residente e domiciliado, nesta cidade e Comarca de Ji-
Paraná, Estado de Rondônia, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.973.764/0001-17, situada na Avenida Campos Sales, n° 3521, 
Sala B, Bairro Olaria, na cidade de Porto Velho-RO, designada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo proprietário ANSELMO IVIIZAEL DE OLIVEIRA NERY, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 50.574-SESDEC, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n° 084.659.752-72 tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
N° 1-466/2018 (SEMUSA) e em observância às disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e art. 1° da Lei Federal n°10520/02, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do procedimento licitatério na modalidade Pregão Eletrônico n° 
048/CPL/PRIP/2018, do tipo menor preço por item, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Este termo de contrato tem como objeto a prestação de serviços de higienização e 
limpeza hospitalar, laboratorial e ambtdatorial - higienização, conservação, desinfecção de 
superficies e mobiliários e recolhimento do lixo Grupo "D", de forma continua, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde — Hospital Municipal e suas unidades. 

Parágrafo Único - Este termo de contrato está vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico 
n°048/CPL/PMJP/R0/2018, proposta vencedora e termo de referência os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

O valor total do presente instrumento é de RS 1.914.945,48 ( 	mil ão, novecentos e 
quatorze mil, novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e • o cen os) sendo o valor 
mensal de RS 159.587,79 (cento e cinquenta e nove mil, guie ntos e i tenta e sete reais e / 
setenta e nove centavos). 

§ 1° - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal e Fazenda diretamente à t ) Y 
CONTRATADA e deverá ocorrer até 30 (trinta) dias apôs a presta o dos serviços objeto deste 
instrumento, conforme nota fiscal emitida de acordo cqm item "2" Cláusula Sétima. 
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Ji-pARANÁ 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 11-PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

§ 2° - Nos preços contratados estão incluídos todos os encargos fiscais, comerciais, 
transportes e todas despesas, de qualquer natureza, que se fizerem necessárias ao perfeito 
cumprimento do contrato. 

§ 3" - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a 
apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Certidão Negativa da Receita Estadual — SEFIN, 
Certidão Negativa Municipal, Certidão Negativa Federal e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT. 

§ 4° - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nota fiscal/fatura, 
serão restituídos à CONTRATADA para correções necessárias, não respondendo o Município de 
Ji-Paraná por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes, observando o contido no item "5"(cinco) do Termo de Referencia. 

§ 50  - Na hipótese de atraso no pagamento pelo CONTRATANTE, após 30 (trinta) dias 
do efetivo adimplemento das obrigações por parte da CONTRATADA, entendendo-se com isso a 
prestação dos serviços objeto do contrato e as notas fiscais devidamente certificadas para 
recebimento, o CONTRATANTE fica obrigado a proceder à atualização monetária na forma legal, 
entre a data da entrega da nota fiscal certificada e do efetivo pagamento, na forma do inciso III, do 
artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO 

Os preços acordados no presente instrumento serão fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 
12 meses, podendo ser reajustados periodicamente a cada 12 meses por índice oficial pertinente, 
ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e se comprovado o desequilíbrio 
econômico-financeiro. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado se preenchidas as exigências do artigo 
57 da Lei n. 8.666/93 e caso seja de interesse e necessidade públicos devidamente comprovados, 
autorizado antes do término de sua vigência. 

CLÁUSULA QUINTA — DO LOCAL E HORÁRIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços de limpeza hospitalar, laboratorial e ambulatorial, higienização, conservação, 
desinfecção de superficies e mobiliários, deverão ser prestados no Hospital Municipal de Ji-
Paraná/RO — HM.IP e suas unidades, situados à Rua Dom Bosco, n° 1300, Bairro Dom Rosco, nos 
horários e locais especificados na planilha do item 2.1.1 do Termo de Referência 

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas oriundas do presente instrumento correrão à 'nta da 9Ktação Orçamentária 
de 2018. Para esse fim foi extraída a Nota de Empenho 	Global ° 2313, emitida em 
27/07/2018, na seguinte forma: 

EMPENHO GL — Global 2313 
02 — PODER EXECUTIVO 
07— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0005.2100.0000 — Manutençft6& rviços do ospital Municipal 

2 
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Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICW10 

  

33.90.39.78 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
VALOR: RS 638315,16. 

Parágrafo único — As despesas relacionadas aos meses subsequentes, dentro do período 
contratual vigente, serão empenhadas a posteriore, no exercício de 2019, conforme disponibilidade 
orçamentária. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se obriga a: 

Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços e emitir relatório 
ao Gabinete do Secretário da Saúde, quando do não cumprimento das cláusulas deste 
contrato pela CONTRATADA, relatando as falhas e o setor da unidade prejudicada; 

Efetuar os pagamentos na forma da CLÁUSULA SEGUNDA, apôs certificação da nota 
fiscal entregue pela CONTRATADA; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, da eventual aplicação de multas previstas no 
instrumento contratual, bem como rejeitar no todo ou em parte, o que estiver em desacordo 
como que foi contratado, na forma do artigo 76, da Lei 8.666/93; 

Publicar, por meio da Procuradoria-Geral, o extrato do presente instrumento no Diário 
Oficial, na forma do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal 8.666/93; 

Disponibilizar instalações sanitárias e destinar local para guarda dos saneantes 
domissanitários, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 

Conferir, diariamente, quais empregados terceirizados estão prestando serviços eem quais 
funções, jornada de trabalho e comunicar a fiscalização em caso de faltas ou horas 
trabalhadas a menor, bem como acompanhar os recursos materiais utilizados, comunicando 
as irregularidades à fiscalização da SEMUSA; 

7. Faz parte integrante deste instrumento, como obrigação do CONTRATANTE, 
independentemente de sua transcrição, o item "9.2" do Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

Cumprir e observar as determinações inseridas no Termo de Referência 
	tal do Pregão 

Eletrônico, Propostavencedora, bem como prestar os serviços den 
	

dos 	árnetros e 
rotinas estabelecidos, fornecendo todos os produtos, materiais, u sílio s e quipamentos 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com obse ancia d a boas técnicas, 
normas e legislação vigente e em quantidades necessárias e 	acordo c m a necessidade, 
observando as peculiaridades previstas no Manual de procedimen s de Limpeza do 
Hospital Municipal de Ji-Paraná/R0 (anexo II do termo de/referência 

Acatar todas e quaisquer normas internas de intere e do CO RATANTE; facilitar a 
fiscalização dos serviços contratados e assinar/ 	o in 	nto contratual no prazo de 
05(cinco) dias úteis, contados do recebim 	a 	vocação ormal; 

3 
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l, estadual ou municipal, as 
ir seus empregados quanto às 

em especial aquelas emanadas 
4 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiP10 
rfr.  

Apresentar nota fiscal no endereço indicado pelo CONTRATANTE, com termo de 
recebimento e aprovação e obedecer aos artigos 5° e 37 "caputs", da Constituição Federal e 
à Lei Federal n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 9.640/98; 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, a 
qualquer título, resultantes da execução do presente instrumento, na forma do artigo 71, da 

Lei n° 8.666/93; 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, decorrentes de modificações de quantitativos até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n° 

8.666/93; 

Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e 
por escrito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência de quaisquer problemas que 
porventura venham a ocorrer referente ao cumprimento do presente instrumento durante a 

sua vigência; 

Adequar a prestação de serviços ou substituir equipamentos ou produtos, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, após notificação formal, que estiverem em desacordo com 

as 

especificações do edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que apresentarem 
qualquer tipo de risco à qualidade do serviço; 

Caso, a qualquer tempo, CONTRATANTE ou a CONTRATADA sejam favorecidas com 
benefícios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens auferidas refletirão em 

uma redução de preço; 

Exigir dos seus funcionários a utilização do EPI - Equipamentos de Proteção Individual 
adequado ao risco de cada atividade, fornecer somente o aprovado pelo órgão nacional 
competente emmateria de segurança e saúde no trabalho, orientar e treinar sobre o uso 
adequado, guarda e conservação, substituir imediatamente quando danificado ou 
extraviado, responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica; 

Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 
não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

II. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços e realizar de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem 
todas as dependências de acordo com o objeto dos serviços; 

Selecionar e preparar equipe profissional, nomear 
encarregado/supervisor responsável 

pelos serviços para permanecer no local do trabalho, em tempo integra 	
alizando e 

ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços, tend• orno brigação de 
reportar-se, quando necessário, ao responsável pelo acompanh ento d serviços do 
CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para qu sejam • gidas todas as 

falhas detectadas; 

Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessár 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de/âmbito fed 
normas de segurança do CONTRATAT4 como ins 
necessidades de acatar as orientaçõe do 	RATA 

ao atendimento dos 

o 
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pela CCIH - Comissão de Controle de Infecção Hospitalar ou equivalente responsável 
pelaunidade, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas do CONTRATANTE; 

15. Registrar os funcionários em suas carteiras de trabalho; manter disciplina nos locais dos 
serviços, controlar diariamente, juntamente com o preposto do CONTRATANTE, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal e quaisquer ocorrências existentes; manter seus 
funcionários uniformizados e portando crachás; 

16 Adotar práticas de otimização de recursos/redução de desperdicios/menorpoluição, tais 
como: racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes, 
racionalização/economia no consumo de energia e água, treinamento/capacitação 
periódicos dos empregados sobre boas práticas deredução de desperdícios/poluição 
conforme orientação da CCIH da Unidade, reciclagem/destinação adequada dos resíduos 
gerados nas atividades dclimpeza, asseio e conservação; 

17. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica 
autorizada pelas respectivas indústrias; lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 

adequados para destinação especifica; 

18 Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, por meios próprios ou mediante 
fornecimento de vale transporte, para a cobertura do trajeto residência/trabalho e vice-versa 
(inclusive quando da realização de serviço extraordinário); 

Imunizar anualmente de acordo com o PNI - Programa Nacional de Imunização o pessoal 
envolvido diretamente com os processos de limpeza hospitalar; 

Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de beneficios eencargos, 
bem como preservar e manter o CONTRATANTE sem ônus ou responsabilidades, de 
todasas reivindicações, queixas e representações de quaisquer naturezas, referentes aos 

serviços; 

21 Manter o quadro necessário de funcionários para o desenvolvimento dos serviços, em 
quantitativos suficientes de acordo com a área a ser limpa; manter ainda um extra de no 
mínimo de 10% (dez) por cento do quantitativo deprofissionais da unidade, objetivando a 
manutenção e continuidade da qualidade dosserviços prestados; 

Apresentar a escala da semana seguinte sempre na sexta-feira da semana anterior até às 10h 
(dez) horas, para conhecimento do setor administrativo da unidade, que 	• er conter: 

nome do funcionário, horário de labor, período a que se refere 	refef .a escala 

(dd/mm/aa), assinatura do supervisor e assinatura de "Ciência" pela Un.  ade d aúde; 

Responder por perdas e danos a qualquer prejuízo que venha a causar ao C.; TRATANTE 
ou a terceiros, devendo providenciar de imediato o conserto das aval; s ou substituição 
sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; a não substituição do itens avariados no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas estará sujeito à no icação formal; se o 

problema persistir por 48 (quarenta e oito) horas após o receb ento da notificação a 
CONTRATADA será penalizado conforme item "8" do Termo . • Referência; 

os4pe Cy 24. Equipar e adequar os locais disponibili 
guarda de seus pertences e de seus fupéionIo 

ONTR ANTE com a destinação da 
mater is de limpeza e germicidas em 

5 
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estoque devem estar regularizados junto à ANVISA - Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária e serem armazenados em área ou local especificamente designado, com 
temperatura adequada e identificado (RDC N°44/2009); 

Responsabilizar-se por seus funcionários em casos de mal súbito e/ou acidentes de trabalho 
com sangue e outros fluidos potencialmente contaminados, os quais devem ser tratados 
como casos de emergência médica; 

Realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e 
reciclagens periódicas aos empregados que estejam executando limpeza no 
hospital,conforme disposições contidas na NR32 - Segurança e Saúde no Trabalho em 
Serviçosde Saúde; 

Manter disciplina entre os seus funcionáriose o controle de sua vacinação para aqueles 
diretamente envolvidos na execução dos serviços; 

Comunicar a SEMUSA o nome dos funcionários excluídos, transferidos para outros locais 
e, se for o caso, ou admitidos, bem como aqueles não qualificados e/ou que cometer falta 
disciplinar nas dependências do CONTRATANTE; 

A jornada individual semanal de cada funcionário deverá ser distribuída de acordo com a 
necessidade do setor, respeitando as legislações pertinentes e de acordo com a 
determinação da IN - Instrução Normativa n° 3/2009 do MPOG; e caso as áreas sejam 
muito pequenas, ou seja, inferiores a produtividade/homem/dia, deverá ser implantado o 
posto de trabalho; 

Faz parte integrante também deste contrato como obrigação para garantia do cumprimento 
das obrigações trabalhistas advindas deste contrato, os valoresprovisionados para 
pagamento das férias acrescido de 1/3 constitucional, 13° salário e rescisão contratual, os 
quais deverão ser depositados pelo CONTRATANTE em conta vinculada especifica, que 
somente será liberado para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, em 
conformidade com o disposto no Anexo VII da IN n° 02/2009 do MPOG - Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com as suas alterações, nas seguintes 
condições: parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13° salários, quando 
devidos, parcialmente, pelo valor correspondente as férias, aos 1/3 de férias, quando dos 
gozosde férias dos empregados vinculados ao contrato, parcialmente, pelo valor 
correspondente aos 13° salários proporcionais, fériasproporcionais e à indenização 
compensatória, porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado 
vinculado ao contrato; ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas 
rescisórias, o saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, 
porparte da CONTRATADA, da quitação de todos os encar 	balhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado, sendo que os faturamentos omente serão 
aceitos mediante apresentação dos comprovantes/recibos originais á  e pagamento 
acompanhados de cópia autenticada ou cópia simples que será autentica.. . servidor, 

Apresentar nota fiscal acompanhada da: cópia da Guia de Recolhi• ento por Tempo de 
Serviço (GRF) e do comprovante de recolhimento, cópia da Gui de Previdência Social 
(GPS) e o comprovante de recolhimento, cópia da Relação dos tr: lhadores constantes do 
arquivo SEFIP (RE), cópia da Relação dos Tornadores/Ob 	(RET), cópia da Folha 
Analítica dos Trabalhadores do mês da Ultima c 	tência v cida e cópia de protocolo de 
envio de arquivos emitida pela conectiv 	EFIP); 
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Encaminhar em até 15 (quinze) diascorridos da solicitação formal do CONTRATANTE os 
comprovantes da: cópia das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou meio 
que não seja padronizado (Súmula n° 331 do TST-Tribunal Superior do Trabalho); 
documento individualizado de pagamento dos salários e informações trabalhistas exigidas 
pela legislação; 

Apresentar mensalmente de todos os empregados admitidos, a seguinte documentação, 
devidamente autenticada: relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou 
função, horário do posto de trabalho, RO e CPF, CTPS, exames médicos admissionais, 
comprovantes de quantidade e entrega dos Uniformes/EP1, que deverá ser igual ao 
proposto na planilha de custos; 

Encaminhar no término da vigência do presente contrato, bem como no último mês da 
prestação dos serviços acompanhados de cópias autenticadas dos termos de rescisão dos 
contratos de trabalho dos empregados, devidamente homologados juntamente com as guias 
de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, extratos dos depósitos 
efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS e quando o empregadofor transferido 
a outro cliente, sem que haja rescisão de seu contrato de trabalho; esta circunstância deverá 
ser comunicada ao CONTRATANTE; verificadas inconsistências ou dúvidas nas 
documentações entregues pela CONTRATADA, esta terá prazo de 7 (sete) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da solicitação, para esclarecer as dúvidas, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis; 

Disponibilizar os dispensadores (que deverão receber manutenção periódica e serem 
substituídos sempre que quebrados e não serem passíveis de reparos) para sabonete líquido, 
álcool gel (deverá estar à disposição dos profissionais em locais definidos pela CCIH), 
papel toalha e higiênico, material plástico em ABS de alta resistência em todos os 
banheiros, lavabos e pias usadas para lavagem de mãos de profissionais de saúde, pacientes 
e visitantes; 

Faz parte integrante deste instrumento, como obrigação da CONTRATADA, 
independentemente de sua transcrição, o item "2.6" do Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Pelo presente, a CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Pública em 
caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do presente 
compatibilidade das obrigações por ela assumidas, todas as condições de habil ção 
exigidas na licitação e no Processo Administrativo supracitado, em cumpri 	to ao 
a Lei Federal 8.666/93. 

mento, em 
ualificação 

e determina 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do presente instrur,%énto a 
garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as pe idades pr 
da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo da responsalf ção civil 
consignada multa de 10% (dez por cento) sobre ov o o contrata 

7 

C TRATANTE poderá, 
stas nos artigos 86 a 88 

criminal, ficando desde já 
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§ 1°- Se a CONTRATADA recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente 
ou se não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos poderá o CONTRATANTE, 
garantida a ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor adjudicado. 

§ 2° - Caso a CONTRATADA, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal, 
garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, e será 
descredenciada no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

§ 3° - A multa, eventualmente imposta a CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, e 
caso não tenha nenhum valor a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa; não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita em dívida 
ativa, podendo ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

§ 4 - As multas previstas não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao CONTRATANTE. 

§ 5°- Consideram-se como parte integrante deste instrumento, as penalidades previstas no 
Item "8"do Termo de Referência, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Na forma do artigo 58, II e 79, I, da Lei Federal 8.666/93, a rescisão do contrato poderá 
ocorrer de forma unilateral e escrita por parte do CONTRATANTE sem prejuízo das demais 
sanções administrativas e judiciais, também previstas no citado dispositivo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

O acompanhamento da execução do objeto desse Contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante nomeação de servidor ou comissão especialmente designado para 
este fim. 

Parágrafo único - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá 	uzirá 
a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de h-Paraná/RO, em detrimento 
por mais privilegiado que seja, para julgar toda e qualquer demanda oriunda do p 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CO ITRATO, digitado em 09 
(nove) laudas, sem erros, emendas ou rasuras, que depois de lido e 	ado conforme, é assinado 
pelas partes, na presença de 02 (duas) testemunhas q a do assisti 	, para que produza todos os 	\\.> 
efeitos legais em direito admitidos, dele sendo e 	id as cópias ue se fizerem necessárias para 

8 

d qualquer outro 
ente Contrato. 
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sua publicação e execução. 

á/RO, 02 de agosto de 2018. 

CONTRAT 	— MUNICÍPIO 
CNRI/MF n° 04.092.6 

MARC ITO A. 
Pride 

4.1 

D JI-PAFtANA/R0 
0001-25 

TO 

//5 / 1144 
10 SERVIÇO 	ei ADOS EIRELI — ME 

CNPJ/MF n° 10.9 3.764/00,21-17 
ANSELMO MIZAEL E OLIVEIRA NERY 

Pro rietário 

—C771  CONTRATADA ; • 	É. 

T ANTÔNIO 	RIU 
Secretáris unicipal de Saúde 

Decreto n°0'0/4B/PMJP/2013 

‘ ‘Natiti1 /4")WI4G. DE LUCE A 
Servidora Municipal 

Testemunha 

SILAS ROSALINO DÉ QÜIIROZ 
Procurador-Geral o Município Interino 

Decreto n°  842/GAÉ/PM/JP/2017 , 

IRIA V. KLIEMANN DI BENEDETTO 
Servidora Municipal 

Testemunha 
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F.R. SANTOS CUNHA - ME - CNPJ: 02.944.154/0001-67 
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 
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PCMSO 
PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SALIDE OCUPACIONAL 
(Portaria MTE n.° 1.892, DOU de 11/12/13, republicada em 09-12-2013.) 

(NORMA REGULAMENTADORA NR 7) 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREll 

 

Período de Vigência: NOVEMBRO/2018 a OUTUBRO/2019 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO 

QUADRO DE CONTROLE DE REVISÕES DO PROGRAMA 

DATA 	REVISÃO 	DESCRIÇÃO 	PÁGINAS 	MOTIVO 
Elaboração do 

PCMSO 
22/11/2018 1 

1. Atendimento a legislação; 2.Incorporação de nova atividade; 
3. Alteração de metodologia; 4. Melhoria do processo 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PCMSO 

NOME: Francisco E Frota 
Especialidade: Médico do Trabalho — Reg. CRM-RO N° 335 

FranCig\P-.; Fitl°01\  
a8100 d 	a  

chnico 

,Frahdiscó E. Frota 
'Médico do Trabalho 

CRM 335-RO 

32 

OEUETWO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Av Campos Sales. Tf 3521 -Sala - Bairro. °lana - CEP: 76601-281 - Porto Velho-RO 

2 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREU 
Programe de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMS0 

EMPRESA RESPONSÁVEL IDENTIFICAÇÃO DO ELABORADOR DO PROGRAMA 

Razão Social eiraesponsavel pela Elabóráção 
Nome da empresa:SANTOS CUNHA- 
Nome Fantasia: Prevenção PVH-RO 

do Próbíairie: 
ME CNPJ: 02.944.15410001-67 
Endereço:Rua Enrico Caruso, n° 6733 

Bairro: Aponiã CEP: 76.824-169 Cidade: Porto Velho UF: RO 
Ramo de Atividade: 
Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 
Responsável pela empresa:Flávio Rubens dos Santos Cunha - Especialista em 
Engenharia de Segurança do Trabalho - Técnico em Segurança do Trabalho - 
SRTE/PVH-RO Reg. n° 450 
Telefone: 
(69) 9 9317-6157 / 9 9926-3636 / 9 8123-0695 

E-mail: prevencaopvhro@gmail.com  
E-mail:  flavio.rubens.fromail.com  

Responsável pela elaboração do Programa:Francisco E. Frota 
Especialidade: Médico do Trabalho - Reg. CRM-RO N° 335 

I
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

O 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.944.15410001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 21/0AIDA 919ERIURA  

NOME EMPRESARLAL 

F. R. SANTOS CUNHA - ME 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
•••—• 

COCIGOE DESCRÇÃO EIA ATA/IDADE ECONOLNCA PRINCIPAL 
71.19-7-04 -Servisse da pedala técnica relacionados à segurança do trabalho 

COOIGO E 11F5ORçÁO DAS ATIVIDADES ECONCWICAS SECUNCARIAS 
74.90-149 - Outras atividades grana/danais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
845  -ta v rm  - Educação superior- pós-graduação e extensão 
86.32-5-00 - Educação superior- graduação e pós-graduação 
85.41-4-00 - Educação profissional de nivel técnico 
90.01-9-99. Artes cénicas, espeticulos e atividades complementares não especificadas anterio 	 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA (uRIDCA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
urrem IRO 
R ENRICO CARUSO 

NÚMERO 	BARROOGTRITO 
6733 	J APONIA 

UF 
RO 

COMPLEMENTO 

CEP 

76.824-169 
MUS:CUBO 
PORTO VELHO 

TELEFONE 
(89)99317-6157 / 99926 3636 
(62) 981234695/ 3216-2619 

MUNCIPIO 
PORTO VELHO 

ENDEREÇO ELETRONCO 
prevencaopvhro@SIMPitccp_m / flaviprubenstragmellsom  

ENTE FEDERAMVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2016 

MOTIVO IX SIM  IAÇÃO  CADASTRAI. 

MN/CM Meca DATA DA MluAÇãoeseepiAL 
........ 

OEUETIVO SERVIÇOS TERCBRIZADOSEMal 
Av Campos Sales n° 3521 -Sala O - Barro Olaria- CEP: 76801-281 -Pato Vekho-R0 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRI7-ADOS BREU 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacioned - PC 1/150 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRJZADOS EIRELl 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacronal - PCMSO 

1 INTRODUÇÃO 

DIRETRIZES 

programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO foi instituído 
pela Portaria n° 24, de 29 de dezembro de 1994, da Secretaria de Segurança do 
Trabalho, da Portaria n° 3214 de 07/06/78, sendo sua elaboração e implantação 
obrigatória por parte de todos os empregados e instituições que admitam colaboradores 
como empregados. Os Parâmetros mínimos e diretrizes gerais a serem observados na 
execução do PCMSO são definidos pela própria Portaria, podendo ser ampliados 
mediante negociação. 

planejamento e implantação do PCMSO terão como base os riscos à saúde 
dos empregados existentes em cada local de trabalho, especialmente os identificados 
nas avaliações previstas nas demais Normas Regulamentadoras. No desenvolvimento 
do PCMSO são norteadas questões incidentes não só sobre indivíduo, mas também 
sobre a coletividade dos empregados, privilegiando o instrumental clinico-epidemilógico 
na abordagem da relação entre saúde e o trabalho. 

A implantação do PCMSO produz uma série de benefícios para EMPRESA e 
TRABALHADORES, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida do empregado 
com reflexos positivos no aumento da produtividade, redução do absenteísmo por 
motivos médicos, aumentos da eficácia dos processos empresariais, melhoria das 
relações de trabalho, aumento do comprometi mento e satisfação dos empregados com 
as empresa e redução dos custos com despesas médicas. 

PCMSO é também de grande eficácia na prevenção e detecção precoce de 
doenças e agravos cuja origem possa ser relacionada com o ambiente laborai ou com 
as condições de trabalho, o que assume proporções muito maiores, considerando o 
aumento significativo do número de reclamações trabalhistas e mesmo de processos de 
natureza cíveis e criminais, com solicitações de indenizações. 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIR1ZADOS OREIJ 
Av Ca-Ipos Sales n° 3521 -Sala A - Bairro Olana - CEP 76801-281 - POI1D Velho RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRJZADOS EIREU 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCIASO 

2 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: 
OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 	 CNPJ: 10 973 764/0001-17 

Endereço: Av. Campos Sales, n° 3521 Bairro: Olaria CEP: 76.801-281 

Cidade: Porto Velho 1 UF: RO 
Telefone (69) 2141-4068 

1 
CNAE: 81.21-4-00 

Ramo de Atividade: Limpeza em prédios e domicílios 

Grau de risco (NR 4): 3 1 Grupo de Risco (NR 5): C-30 Total de trabalhadores: 50 

Porte da empresa: ( ) Pequeno (X) Média 	( ) Grande Menores 18 anos: O 

SESMT: Não 1 CIPA: Não 1 Total de membros da CIPA:0 

Nome do Responsável pela Empresa: Anselmo Mizael de Oliveira Nery 

Cargo: Proprietário ! Telefone: (69) 2141-4068 	1 E-mail: - 

Jornada de trabalho: Plantão 12x36. 
Escala de Horários: De Segunda a Domingo; Das: 07:00hs às 12:00hs; Das: 13:00hs às 
19:00hs; Das: 19:00hs às 23:00hs; Das: 00:00hs às 07:00hs;1hs Intervalo e/ almo janta. 

EMPRESA CONTRATANTE 

SESAU — Secretaria de Estado da Saúde — Unidade Hospital Regional de Extrema, 
localizado na Rua: Abunã, n° 308 — Bairro: Centro — Distrito de Extrema — Fone: (69) 3252-
1502. 

HOSPITAL MUNICIPAL JI-PARANA-RO, está localizado na Av. Dom Bosco, n° 1300 — 
Bairro: Dom Bosco, no município de Ji-Paraná - RO, CEP: 76.907-734. 

oftEnvo SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Av. Campos Sales, tf 3521 -Sala — Brim: Oleia - CEP: 76.801-2131— Pose) Velho-RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCPASO 

3 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

lik 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE asava° 
10.973.764/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/07/2009 

NOME EMPRESARIAL 
OBJETIVO SERVICOS TERCEIRIZADOS BREU 

PORTE BNU/ DO ESTABEL~o EU (NOME De FANTASIA) 
OBJETIVO SERVICOS TERCEIRIZADOS ME 

CO E DESCRIÇÃO DA "IDADE ECONCNIICA PRP/CIPAL 
61.21-4-00 - Limpasa sai prédios sem domicilies 

COMO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONAaareS SECuAn4mAS 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.12-2-00 - Colete de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.224-01 -Instalações hidráulicas, sanitárias ode gás 
43.22-3-02 -Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
68.22-8-00 - Gestão e administração da propriedade Imobiliária 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância o segurança privada 
81.11-1-00- Serviços combinados para apoio a edifkios, exceto condomínios prediais 
81.22-2-00 -Imunização e corttrole de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
96.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeientmicos de uso pessoal e domestico 
96.01-7-03 - Toalheiros 

°COCO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDCA 
230-6 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresar' 

LOGRADOURO 
AV CAMPOS SALES 

NUMERO 
3521 

COMPLEMENTO 
SALAS 

CEP 
76.901-281 

BAIRROVISTRITO 
OLARIA 

MUNICIPTO 
PORTO VELHO 

UF 
RO 

ENDEREÇO ELt 	i Nt.NICO TELEFONE 
(69) 3224-7962 

arrEFEceitzaivo RESPONSÁVEL (EM) 
n*** 

SIRIAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SMJAÇÁO CADASTRAL 
17/07/2009 

MOINO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*AsAnn 

OBJETIVO SERVIÇOS TEFtaBRIZADOS BREU 
Av. Campos Sales. n• 3521 -Sala TI- Baerro. 0I51 a - CEP 76.501-281 - Porto Valho-RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Controle Medico e Saúde Ocupacional - PCMSO 

  

4 DESCRIÇÃO SINTETIZADA DAS ATIVIDADES DA EMPRESA: 

A empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, objeto deste PCMSO, 
exerce suas atividades no endereço retro descrito. Desenvolve atividades de Limpeza 
em prédios e domicílios, conforme CNAE 81.21-4-00. 

Todas as empresas e instituições que admitem trabalhadores como empregados 
estão obrigadas desde a edição da portaria 24 do Ministério do Trabalho, de 29/12/94, a 
elaborar e implantar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

O PCMSO tem por objetivo a promoção e a preservação dos trabalhadores da 
empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, devendo em sua 
execução obedecer aos parâmetros mínimos e diretrizes gerais estabelecidas pela 
Norma Regulamentadora n° 07 (NR-7), uma das 32 normas regulamentadoras que 
integram a Portaria ri° 3.214(78 do Ministério do Trabalho de 08/06/78. 

A NR-7 integra esta portaria desde sua edição, em 1978, e foi reformulada com a 
edição da Portaria n° 24 citada, tendo sofrido novas alterações com a portaria n° 8 de 
08/05/96. da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, do MTE. 

O Programa tem caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos 
agravos a saúdes relacionadas ao trabalho, além de constatação da existência de casos 
de doenças profissionais ou danos irreversíveis à saúde dos trabalhadores. 

Constituindo parte integrante de um conjunto mais amplo de iniciativas da 
empresa no campo da saúde dos trabalhadores, articula-se com as demais normas 
regulamentadoras e privilegia o instrumental clínico-epidemilógico na abordagem da 
relação entre a saúde e o trabalho. 

Inicialmente deve ser feito um estudo "In loco" para reconhecimento prévio dos 
riscos ocupacionais existentes. Este reconhecimento deve ser feito com visitas aos locais 
de trabalho para análises dos processos produtivos, postos de trabalho, coleta de 
informações sobre ocorrências de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, mapas 
de risco, atas da CIPA, ETC. 

A articulação com o PPRA é, portanto, importantissimo no desenvolvimento do 
PCMSO 

O PPRA é parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da empresa no campo 
da preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, devendo estar articulado 
com o disposto nas demais Normas Regulamentadoras, em especial com o Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO previsto na NR-07. 

Subsidiar ações integradas da empresa/empregados, visando à melhoria 
continua das condições de trabalho e preservação da saúde e integridade dos 
empregados; 
Controlar os riscos ambientais com adoção de medidas de controle; 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 

L 	
Av Campos Sales, n"3521 -Sala - Barro Olaria CEP. 75504-281 - Porto Velho-R0 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCPASO 

I Atender às exigências da Norma Regulamentadora n°. 9, Portaria 3.214 de 08 
de junho de 1978 da Secretaria de Saúde e Segurança do Trabalho do 
Ministério do Trabalho —SSST / MTb; 

I Atender as exigências do Instituto Nacional de Previdência Social-INSS, para 
fins de comprovação de atividade especial. 

6 COMPOSIÇÃO DO SERVIÇO 

O PCMSO será coordenado pela pessoa do médico do trabalho e desenvolvido por: 

Médico do Trabalho; 
Enfermeira do trabalho. 

7 RESPONSABILIDADES: 

Conforme estabelece a Política de Segurança e Saúde no Trabalho da Empresa são 
aplicáveis ao PCMSO as seguintes responsabilidades: 

8 COMPETE AO EMPREGADOR (EMPRESA): 

Garantir a elaboração e efetiva implantação do PCMSO, bem com zelar por sua 
eficácia, 

Custear sem ónus para o empregado todos os procedimentos relacionados ao 
PCMSO; 

Cumprir todas as atividades descritas no Programa conforme cronograma de 
execução (anexo I). 

Emitir CAT — Comunicação de Acidente de Trabalho quando solicitado pelo 
médico coordenador do PCMSO. 

9 COMPETE AO MÉDICO COORDENADOR: 

Planejar, desenvolver e administrar o PCMSO. em conformidade com os 
dispositivos legais vigentes, orientando e assessorando os diversos setores da 
empresa. 

Realizar os exames médicos previstos no item 7.4.1 da NR 7 ou 
encarregar/designar os mesmos ao profissional médico (examinadores) 
familiarizado com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, bem 
como o ambiente, as condições de trabalho e os riscos a que está ou será 
exposto cada trabalhador da empresa a ser examinado. 

10 COMPETE AO MÉDICO EXAMINADOR (PRÓPRIO OU PRESTADOR DE 

SERVIÇO): 

OBJETIVO SERV1Ç OS TERCEIRLZADOS BREU 
Av Campos Sales, n° 3521 -Saa El- Barro [Nana- CEP-  76601.281 - Pano Vaho-RC 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO 

Conhecer o PCMSO padronizado pela empresa, seguindo a rotina 

estabelecida pelo Médico Coordenador. 

Preferencialmente com especialização em Medicina do Trabalho 

e/ouprofissional que tenha conhecimentos em doenças ocupacionais e/ou 

acidente do trabalho. 

Realizar Exames clínicos e avaliar os exames complementares conforme 

previsto neste Programa. 

Emitir o ASO em quatro vias sendo: 

1° Via: Empresa (pasta funcional no Recurso Humano matriz e filiais) 

2°Via: Colaborador; 

3°Via: Prontuário Médico do colaborador; 

4°Via: Examinador (coordenador ou prestador de serviços). 

11 COMPETE AOS COLABORADORES/FUNCIONÁRIOS: 

Observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as 
instruções de que trata o item II do artigo 157: da CLT. 

Parágrafo único: constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada: à 
observância das instruções expedidas pelo empregador na firma do item II do artigo 
157: da CLT. 

Cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do 
trabalho, inclusive as ordens de serviço expedidas pelo empregador (N R -1item 
1.8). 

Cumprir as disposições legais e regulamentares sobre a segurança emedicina 
do trabalho, inclusive as ordens de serviços expedidas pelo empregador. 

Participar ativamente das ações de saúde promovidas na empresa. 

Cumprir as normas de Segurança e SaudeOcupacional, visando seu bem estar 
fisico e mental. 

Usar o EPI fornecido pelo empregador, caso haja necessidade em alguma 
atividade na empresa. 

Colaborar e participar na implantação e execução do PCMSO, com a 
permanente vigilância das condições de higiene e saúde nos ambientes de 
trabalho. 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEJRIZADOS EJREU  
Av Campas Sales, n° 3521 -Saia F3 Barro Olana - CEP 78801.281 - Peno Velho-R() 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELJ 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional PC1450 

Realizar os exames médicos e complementares previstos no PCMSO necessários 
para a monitorização de sua saúde ocupacional quando convocado. 

12 COMPETE AS GERENCIAS/SUPERVISÕES: 
• 

• Viabilizar a operacionalização do PCMSO quando acionado, liberando seus 
subordinados para comparecimento ao local dos exames de saúde ocupacional. 

e 	• Dar bom exemplo no cumprimento das Normas de Segurança e Saúde exigindo 
1, 	 os mesmo de seus prepostos. 

dis 
Colaborar com a coordenação do programa fornecendo informações quando 
solicitado. 

• Comunicar à coordenação situações de risco a saúde que eventualmente 
venham a ocorrer em seu departamento e repassar aos liderados a orientação 
recebida. 

C 

t- 	 13 COMPETE AO DPTO. DERECURSOS HUMANOS. 

Fornecer as condições técnicas para a execução deste programa, como: 
Agendamento dos funcionados para os exames, arquivamento dos A.S.O. e 
envio de cópias destes mensalmente, ao Médico Coordenador. 

14 DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 

O PCMSO deve incluir os Exames Ocupacionais, Atestados de Saúde 
Ocupacional (ASO) e Relatório Anual e outras realizações obrigatórias dos exames 
médicos, conforme item 7.4.1 da NR -07. 

150S

t.  

EXAMES OCUPACIONAIS DEVEM INCLUIR 

- Exames complementares, realizados de acordo com os termos especificados nesta 
NR, e seus anexos. 

16 TIPOS DE EXAMES 

- Admissional: Deverá ser realizada antes que o trabalhador assuma suas atividades: 

1111 
- Periódico: Deverá ser realizado de acordo com os intervalos mínimos de tempo 
discriminados: 

• 

• 

• 
OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZAOOS EJR ELI 

Av Campos Sales, n° 3521 -Sala B — Barro Olaria. CEP 76601281 — Porto Velno-RO 

t- 
	 11 

• 
- Avaliação clinica, abrangendo anamnese ocupacional e exame físico e mental, 

• 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO 

 

Para trabalhadores expostos a riscos ou situações de trabalho que impliquem no 
desencadeamento ou agravamento de doença ocupacional, ou ainda, para aqueles que 
sejam portadores de doenças crônicas, os exames deverão ser repetidos: 

A cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico encarregado, ou se 
notificado pelo médico agente da inspeção do trabalho, ou ainda, como resultado de 
negociação coletiva de trabalho; 

De acordo com a periodicidade especificada no Anexo 6 da NR 15, para os 
trabalhadores expostos a condições hiperbáricas: 

Para os demais trabalhadores: 

Anual: quando menores de dezoito anos e maiores de quarenta e cinco anos de 
idade; 
A cada dois anos: para os trabalhadores entre dezoito anos e quarenta e cinco 
anos de idade; 

- Retorno ao Trabalho: Deverá ser realizada obrigatoriamente no primeiro dia da volta 
ao trabalho de trabalhador ausente por periodo igual ou superior a 30 (trinta) dias por 
motivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto. 

- Mudança de Função: será obrigatoriamente realizada antes da data da mudança da 
função, entendendo por mudança de função toda e qualquer alteração de atividade, 
posto de trabalho ou de setor que implique a exposição do trabalhador à risco diferente 
daquele a que estava exposto antes da mudança. 

- Demissional: será obrigatoriamente realizada até a data da homologação, desde 
que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de: a) 135 (cento 
e trinta e cinco) dias para as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro 1 da 
NR 4; b) 90 (noventa) dias para empresas de grau de risco 3 e 4 segundos o Quadro 1 
da NR4. 

17 PRONTUÁRIO CLINICO INDIVIDUAL 

A cada empregado examinado, será aberto uni Prontuário Clinico Individual, 
que conterá os dados clínicos, exames complementares e medidas aplicadas. 

A ficha médica fica sob responsabilidade do médico coordenador do PCMSO e 
será arquivada por periodo de 20 (vinte) anos após o desligamento do Trabalhador da 
empresa. Nela constará todo o exame ocupacional que porventura o trabalhador 
realizou. 

• 
	

18 ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO 
• 

0 Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) é parte integrante do PCMSO e deverá 
conter todos os dados pessoais do trabalhador como: nome, função e RO, citação dos a 	 procedimentos médicos que foram realizados, incluindo os exames complementares e a 
data de sua realização, bem como a citação dos riscos ocupacionais existentes. 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Av Carnpm Sales n° 3521 -Sala I3 - Barro Ola-ia - CEP 76.801-281- Porto Velho-RO 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional- PCMSO 

O mesmo deverá conter o nome e CRM do médico, bem como o nome, 
assinatura, forma de contato do médico encarregado do exame. Será necessária 
adefinição de apto ou inapto para função específica que o trabalhador irá exercer, ou 
exerceu. 

Para cada trabalhador, o médico emitirá o ASO em duas vias, sendo que a 
primeira via ficará arquivada no setor pessoal da empresa a disposição da fiscalização do 
trabalho. 

A segunda via será obrigatoriamente entregue ao trabalhador mediante ciência 
do mesmo na primeira via. 

19 RELATÓRIO ANUAL DO PCMSO 

Serão registrados no relatório todos os itens contidos na NR-07 (Quadro III), e 
outras ações previstas no planejamento do PCMSO. 

Deverá ser descriminados por setores da empresa, o número e a natureza dos 
exames realizados anualmente, bem como o número de resultados anormais, incluindo 
o planejamento para o próximo ano. 

O relatório anual será enviado a empresa sendo este mantido de modo a 
proporcionar imediato acesso a Inspeção do Trabalho, bem como apresentado à Diretoria 
e ao designado da CIPA 

20 METAS DO PCMSO 

Realização de 100% (cem por cento) de exames médicos ocupacionais; 

Diminuição do índice de absenteísmo; 
Cumprimento das exigências legais; 

- Garantir a cobertura vacinai de toda população trabalhadora em conformidade o item 
32.2.2.1 e tem 32.2.3.1 letra e) o programa de vacinação, da NR 32. 

O PCMSO deve conter o procedimento que disciplina o esquema de vacinação, 
descrevendo, entre outras, as seguintes especificações: 

Vacinações obrigatórias; 
Vacinações indicadas, quando for o caso; 
Informações sobre as vantagens, os efeitos colaterais e os risco correntes da 
recusa; 
Local de aplicação; 
Condições de conservação e transporte; 
Responsável e condições de aplicação; 
Sistema de registro; 
Comprovantes de aplicação e recusa; 
Controle de eficácia, quando houver. 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
Av Campos Sales n° 3521 -Sala B - Barro ()lana - CEP 76 801 281 - Palo Velho-RO 

13 

Dados PCMSO (3807542)         SEI 0002.437711/2018-53 / pg. 76



GHE SETOR CARGO/FUNÇÃO CB0 

SUPERVISÃO 
01 FISCALIZAÇÃO FiscaliSupemsor 5112-05 

OPERACIONAL 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Realizar inspeções nos locais de trabalho identificando 
e registrando as atividades que são executadas e se 
são executadas DOOM solicitado distribuir as equipes 
para seus respectivos locais de trabalho, separar o 
material que vai ser utilizado na limpeza do dia e 
preparar o produto que vai ser utilizado nas lavações e 
desinfecções das unidades hospitalares, separar o 
material que vai ser usado e resposto em todos os 
ambientes. 

N' DE 
FUNCIONÁRIOS 

01 

Jornada da Trabalho:Das 07:00hs as 12:00hs - Das: 13:00hs As 19:00S /Das: 19.00hs às 23:00ns - Das: 00:00hs Os 07:00hs / Ihs intim& •  alm. ujants. 

GHE SETOR CARGO/FUNÇÃO 	CB0 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES N' DE 
FUNCIONÁRKIS 

Fazer a limpeza, desinfecção e arrumação de 
ambientes nos horários preestabelecidos e quando o 
paciente tiver alta, orientandos pacientes e 
acompanhantes quanto a sua colaboração; Observar 
a composição de cada quarto e retirar excedente 
(diariamente); Limpar e organizar. Fazer desinfecção 

02 	
CONSERVAÇÃO 	Auxiliar de Limpeza 	5243-20 das saboneteiras da unidade; Repor papel toalha, 	49 

sabonete liquido e álcool glicerina do (sempre que for 
necessário); Repor sacolas coletoras de lixo; 
Comunicar o fiscal de toda e qualquer anormalidade 
ocorrida no ambiente de trabalho; Zelar pela limpeza, 
conservação e ordem dos materiais e equipamentos 
hospitalares; Respeitar os princípios éticos.  

Jornada da Trabalho:Das: 07:00ha às 2:00hs - Das 13.00ha às 19:00hs / Das: 19:00ha às 23:00hs - Das: CO0Ohs ás 07.00hs / 1hs Iniervaldpi a 	anknoo 	tria  

LIMPEZA E 

b•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZACOS BREU 
Mofa= de Contai° 140dIco• Saúde Ocupacional - PCM50 

21 QUADRO DE IDENTIFICAÇÃO DOS SETORES; 
DEFINIÇÃO DOS GRUPOS HOMOGÉNEOS DE EXPOSIÇÃO — GHE; DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES. 

0E0E7160 SERN.FOSTERCE1RIZADOS BREU 
Av. CanFou Salm Fr 3521 -6•1611- Bano CÁ" - CO' 76 eol-2$l -Podo Veltv-RO 

15 

Dados PCMSO (3807542)         SEI 0002.437711/2018-53 / pg. 77



Medras. de Contra/e/st Ep.itter 

irpo Risco 

 

r idirei is. 
Legais 	Foriltriki 	Tipo  de 

Linfite de 	GeradoroIal 	eePooKAS 
Exposloo 

 

Aponte 	Posam,' dano 

 

  

EPC 
Medida cle 	 Medidas de 
controle 	EPI 	rano...cries 
eshsterrie 	CA 	ProPme•• 

Alto 
Meios de 	EMA* 

Proffllecrio 	Craca 
Irnderaolo 

M•déo 

3011 401,4•41h 

Morno 
Noturno 

Revoneurenso 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIREADOS BREIA 
Programa da controle Nédios e Saúde Ocaipackinel P5I150 

22 QUADROS DE IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS E AVALIAÇÃO DE RISCOS POR GHE 
Antecipação e Reconhecimento dos Riscos conforme NR 9 item 9.3.1 a AVALIAÇÃO: Qualitativa 

Quadro de Identificação de Perigos e Avaliação de Riscos por GHE 
GRE: 01 	SEM SUPERVISAO2 	 • OPERACIONAL 	 CARGO/FU AO: Fatorou. 

Perfil de Exposição Existente 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIPA0013. MEU 
Ao Campos San. ri• 3521 Gala El - Sarro Olima - CEP 75.501.2131 Pcoo Vds0.40 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
PaiRrama de Callrole Médico e Sande Ocupacional - 

GNI: 02 1 SETOR: LAIPEZA E CONSERV 
Quadro de Identificação de Perigos e Avaliação de Riscos por GHE 
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N° de Func. e 	ter 01 

Quadro de Identificação de Perigos e Avaliação de Riscos por GHE 
(Atividades analisadas nos diversos setores) 
	 CARGO/FUN O: FiscaVSu rvisor 

EXAMES PARA MONITORIZAÇÃO 

AdmIssional: 
Antes da Admissão. 

Periódico: Anual. 
Mudança de Função: 

Quando a mudança implicar na 
exposição a novos nacos 

Pelico 	114 
Inedastente 

Derniasional: 
Uma semana antes da homologação 

Retomo ao Trabalho: Antes do retorno ao 
trabalho (afastamentos por 30 ou mas dias) 

Qulmico 
Inexistente 

Consulta com o médico do 
~lho: 

- Consulta cern o médico do 
trabalho. 

- Consta com o medico do trabalho. 

IdIR ziaIdiAlid -4N F.  

Possivel dano a saúde 

- Exame Clinico —ASO; 

- Hemograma Completo. 
- Ghcemia em Jejum; 

- Raio X da Coluna Lombar e 
Raio-X de tórax (APe P). 

- Outros exames 
complementares que se 
fizerem necessários 

avaliação do atual estado de 
saúde do tratelhador.(Cont. 

Item 24). 

- Hemograma Completo. 
- Glicemia em Jejum. 

Raio X da Coluna Lombare Raio- 
X de tórax (APe P). 

- OlaTOS exames complementares 
que se fizerem necessários 

avaliação do abial estado de saúde 
do trabalhador. 

- Exames para qualidade de vida 
poderão aer solicitados a critério do 
médco no exame periódico.(Conl. 

(tern 25). 

- Hemograma Completo. 
- Glicemia em Jejum. 

- Raio X da Coluna Lombare Raio-X de 
tórax (APe P). 

- Outros exames complementares que se 
fizerem necessários a avaliação do atual 

estado de saúde do trabalhador. (Conf. Item 
24). 

Anual 
- NR-07 7.4.3.2 (ol); 

GHE 01 

Avaliação Clinica 

LerlDort 

Ergonômico 
Comprometimento neuromuscul 

e/ou osteo-artioular e/ ou 
circulatóno. 

11•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

OBJETIVO SERVIÇOS TEFtCEIRIZADOS BREU 
Programa de Cofiado 1111écrço e Saúde Ocupacianal - mano 

23 DESENVOLVIMENTO DO PCMSO - EXAMES CONFORME FUNÇÃO EXERCIDA 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCBRIZADOS EIRE1.1 
Av Campei Sales n• 3521 -Ma E- &Sua Olaia- CEP 76.801.211- P5616 Velho-RO 
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114 OBJETIVO SERVIÇOS TEM:BREADOS EIREIJ 
Pragana de Coaras Médico e IMO* Ocupacional - PCIISO 

24 EXAMES DE AUXILIO DIAGNOSTICO 

Serão solicitados a critério do médico os exames de auxilio diagnóstico abaixo, havendo suspeita ou constatação de qualquer 
alteração, queixas ou risco relacionado à função a qual o candidato ou colaborador/funcionário esta ou estará exposto. Esta conduta 
servirá corno medida preventiva. 

1. Exames Complementares: 
RaioX de Coluna vertebral; 
Raio X de Tórax; 
USO de MMSS; 
Audiometria; 
Avaliação Ortopédica; 
Avaliação Cardiológica; 
Espiromebia; 
ECO (Eletra Cardiograma); 
EEG (Eletroencefalograma), 
Avaliação Oftalmológica; 
Avaliação Dermatológica; 
Avaliação Otorrinolaringologista: 
Espirometria; 
Hemograma completo; 
Glicernia: 
Plaquetas; 
EPF; 
Tipagem Sanguinea; 
Outros exames que se fizerem necessários. 

Obs.: Os trabalhadores expostos a Ruído farão como prevê a norma do Mtb sobre o PCA audiometria no admissional, repetirão 
após 06 meses e seguir anual ou até semestral no exame periódico, se a audiometria de referência estiver alterada e em toda 
situação de exame clinico. 

OBJETVO ~OS TERCBRIZ&DOS BREU 
Av Campos Salem rr. 3521 -5aa B- Barro Olan - CEP 76005-221 - Porto volho-R0 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS BREU 
Programa de ~bole 146rico e Saúde Ocupecionel - PCM110 

25 EXAMES PARA QUALIDADE DE VIDA 

Serão solicitados caso sejam indicados nos exames clínicos, sendo que todososfuncionarios farãoalguns exames, como 
pronr.s.ao  de saúde, independentemente da função. Os Exames para Qualidade de Vida serão realizados como medida preventiva 
nos Exames Penódicos. 

2- Exames para Qualidade de Vida: 

Hemograma Completo, 
Glicemia; 
Colesterol total e frações 
Acido Cinco. 
Creatinina. 
Triglicendes 
Uréia; 
EAS: 
EPF; 
PSA (para homens maiores de 40 anos); 
Citologia Onctilica/Preventivo (para todas as mulheres sexualmente ativa); 
Pesquisa de Sangue Oculto nas fezes (Para homens e mulheres acima de 50 anos); 
ECG — (Para homens e Mulheres acima de 45 anos), 
Outros exames a critério do medico. 

Qualquer exame complementar para admissional, periódico não contemplado no PCMSO, mesmo que haja indicação médica, só 
deverá ser realizado apôs autorização do Responsável — RH ou Gerente da Unidade. 

OBJETivo RVIÇOS TERCBRIZADO5 Bifai 
Av Compre Sales re 3521 Sole - Dam Olana - CEP 76 6111-21,  - P0110 Velho-1RO 

2, 
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OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREU 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional PCMSO 

26 PRIMEIROS SOCORROS 

Todo estabelecimento deverá estar equipado com material necessário à prestação dos 
Primeiros socorros, considerando-se as características da atividade desenvolvida; 

Manter esse material guardado em local adequado e aos cuidados de pessoa treinada para 
esse fim. A empresa deverá manter em local visível e de fácil acesso, uma lista com telefones e 
endereços de hospitais públicos para orientar a remoção do acidentado. 

1. Orientação para a composição da Caixa de Primeiros Socorros: 

114: - Acondicionar todo o material em caixa plástico tipo multiuso com divisória; 

- Reavaliar periodicamente a validade do material; sempre reabastecer após o uso; 

ITENS QUE DEVEM CONTER NA CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS 

Tesoura ponta romba; 
Termômetro; 
Luvas de procedimento; 
Compressas de gazes esterilizadas (7,5X7,5 cm); 
Esparadrapo (10X4, 5cm); 
Atadura de crepom; 
Algodão hidrofilico; 
Curativos adesivos (tipo band-aid); 
Soro fisiológico (0,9%); 

Sabão liquido bactericida; 
Cotonetes (haster flexíveis); 
Bolsa para gelo: 
Lanterna pequena; 
Solução anti-séptica (dorexidina); 

  

27 ATIVIDADES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS 

Serão realizadas atividades educativas de acordo com as necessidades da empresa, 
11) conforme cronograma de execução (Mexo I) com intuito de propiciar a tomada de consciência 

quanto a responsabilidade individual e coletiva no que diz respeito a saúde e segurança no trabalho. 

• 
28 COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO — CAT 

• 
Sendo constatados a ocorrência ou agravamento de doenças profissionais, através de 

exames médicos que inclui os definidos na NR - 07 e verificados alterações que revelem qualquer 0. 	tipo de disfunções de órgãos, por meio de exames constantes no quadro I e II da NR - 07, caberá ao ao 	médico coordenador ou encarregado realizar a emissão do CAT; 

- Indicar quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao risco ou do trabalho; 
• 
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- Encaminhar o trabalhador à Previdência Social para estabelecimento de nexo causal, avaliação de 
incapacidade e definição de condutaprevidenciária em relação ao trabalho; 

- Orientar o empregador quanto á necessidade da adoção de medidas de controle no ambiente de 
trabalho. (Subitem 7.4.8 da NR 7). 

29 AFASTAMENTO DO EMPREGADO DO LOCAL DE TRABALHO OU DE RISCO 

O funcionário que encaminhado ao médico do trabalho e verificado, por intermédio de 
avaliação clinica e/ou dos exames constantes do Quadro I e II cia NR 7, apenas exposição excessiva 
- EE ou SC, ao risco, mesmo sem qualquer sintomatologia ou sinal clinico, deverá ser afastado do 
local de trabalho, ou do risco, até que esteja normalizado o indicador biológico de exposição e as 
medidas de controle nos ambientes de trabalho tenham sido adotadas. 

30 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (ANEXO 1) 

O cronograma de execução é um documento de registro das atividades prevista no PCMSO. 
Este registro será descritivo, devendo conter o planejamento anual total,indicado mensalmente de 
forma a elucidar e controlar a execução das atividades. 

31 CONDUTAS PARA ATENDIMENTO 

Após a implantação do PCMSO, inicia-se a organização para o atendimento. 
Os exames periódicos serão pré agendados no cronograrna de execução, obedecendo aos 

critérios de data do último exame realizado. 
Os demais exames ocupacionais constantes na NR-7 deverão ser agendados pela 

Empresa, conforme necessidade da mesma. 

Em casos de necessidade de realização de exames complementares ou encaminhamento à 
especialistas, a empresa terá 15 (quinze) diaspara providenciar os mesmos, garantindo o 
retorno do trabalhador em tempo hábil. 

Os atendimentos somente serão efetivados quando da emissão do Atestado de Saúde 
Ocupacional - ASO, devidamente assinado pelo médico do trabalha 

32 DURAÇÃO DO PROGRAMA 

Doze meses a contar da data da implantação 
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33 CRONOGRAPAA ANUAL DAS A 8ES DO PCMSO — 

Item 

01 

Descrição da Atividade 

APraentan0 do PCMMO 
a empregsdos 

Responsável 

EmIlm•SlaMat 

NOS 

2019 

X 

DEZ 

.2013 

X 

Periodo 

JAN 

2019 

X 

Anual 

AU 

2019 

MAR 

21219 

NOVEMBRO/201B 

AIBR 

2019 

MAI 

2019 

JUN 

2019 

A OUTUBRO/2019 

JU1 

2019 

AGO 

2619 
SEI 

2019 

0111- 

2019 
SIM 

Realizado 

NAC 	. 

02 fiesperda o a 
Amermenbardlde Empregador   X X X X X X X X X X X X 

03 Exames Park:Mima 
EMP"eadOr X X X X X X X X X X X X 

°4  
Palmeira sobre %leme 
Pessoal Empresado, X 

OS 

Odereteettes educativa* em 
~nos setores visados 
presencio de acedentes e • 
namutmello de mede do 

~regador X 

06 Palestra sobre Doem do 
e- entregador X 

07 Orteedesto sobra ordenem', Empregador X 

06  
~ode na Caba de 
Primeiros Socorros Eawaregador X X X X X X X X X X X X 

09 Palmem sobre Tabagismo 
EmPeM/Pder X 

10 
Palmeis sobre Alessollesso a 
dmaa Empregador X 

11 Palestre lebre DWVAIDS Empregador X 

Este cronograina deverá ser executado peia empresa, em conformidade com a P01 ou contratar um =mico asoecialtrado_ 

Anselmo Minei de Oliveira Nery 
(Responsável Legal pela empresa e 
pela implanta* do Plano de Ação) 
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34 OBSERVAÇÕES GERAIS 

Este documento base será atualizado anualmente e todas as vezes que se fizer 
‘4, 	necessário; 

e 	• 	Deverá ser arquivado por um período de 20 anos após o término de sua validade: 

O Relatório Anual relativo a este programa deverá ser arquivado por um período mínimo de 
20 anos: 

Fazer orientações educativas nos diversos setores, visando a prevenção de acidentes e a 
manutenção da saúde dos trabalhadores; 

Uso de EPIs e medidas de controle coletivas. Orientação sobre ergonomia para prevenção 
da coluna vertebral; 

Novembrode 2018 aOutubrode 2019 - Realização dos exames periódicos na 
cronologia de seus vencimentos e exames rotativos. 

Marçode 2019 - Revisão do PCMSO. 

35 CONCLUSÃO 

A empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, CNAE: 81.21-4-00, em 
conformidade a NR 4 esta enquadrada no Grau de Risco 3, e conforme NR 5 no Grupo de 
Risco C-30, onde as Ações de Saúde Ocupacional devem priorizar os fatores de riscos 
identificados no PPRA, bem como neste PCMSO. buscando adotar medidas que impeçam ou 
atenuem possíveis efeitos deletérios à saúde do trabalhador, conforme explicitado no corpo 
deste Programa. Este documento deverá ser assinado, também, pelo responsável pela 
empresa, e todos os empregados envolvidos neste Programa deverão ser informados a seu 
respeito e zelar pelo seu fiel cumprimento. Este Programa deverá ser reavaliado anualmente 
ou a qualquer momento por iniciativa do Médico Coordenador 

Porto Velho-RO, Novembro de 2018 

Médico (a) elaborador deste PCMSO: Francisco E 
médico do Ir 

Clinico G 
CM Si 

 

Fn 	c E. Frota 
Mé co do Trabalho 

CRM - 335-RO 
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ANEXO I 
Capitulo V - CLT 

• 
Seção I - Disposições Gerais 

Art. 154.A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste Capítulo, não desobriga 
as empresas do cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria, sejam incluídas em 
códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios em que se situem os 
respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de contratos coletivos de trabalho. 

• 	Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e medicina do trabalho: 

• 
Estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação dos preceitos deste 
Capitulo, especialmente os referidos no art. 200; 

• 
e 	• Coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais atividades 

relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o território nacional. 
inclusive a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho; 

• 
• Conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de oficio, das decisões 

proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança e medicina do 
trabalho. • 

e 	• AR. 156. Compete especialmente às Delegacias Regionais do Trabalho, nos limites de sua 
jurisdição: 

• 	Promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 
• 

• Adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das disposições deste Capitulo, 
determinando as obras e reparos que, em qualquer local de trabalho, se façam necessárias: 

• 
• Impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste Capítulo. 

11 	nos termos do art. 201. 

Art. 157. Cabe às empresas: 

t. 	• Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 

Instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no 
sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais: 

• 	Adotar as medidas que lhe sejam determinadas pelo órgão regional competente: 

• 	Facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. 
• 	Art. 158. Cabe aos empregados: 

• 
• Observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções de que 

trata o item II do artigo anterior; 

Colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capitulo. 
• 
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Parágrafo único Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada: 
À observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item II do artigo 
anterior; 

Ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa. 

Art. 159. Mediante convênio autorizado pelo Ministério do Trabalho, poderão ser delegadas a outros 
órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou orientação às empresas 
quanto ao cumprimento das disposições constantes deste Capitulo. 

NORMATIZAÇÃO 

NR 7 - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO 
O planejamento e implantação do PCMSO terão como base os riscos à saúde dos empregados 
existentes em cada local de trabalho, especialmente os identificados nas avaliações previstas nas 
demais Normas Regulamentadoras. No desenvolvimento do PCMSO são norteadas questões 
incidentes não só sobre indivíduo, mas também sobre a coletividade dos empregados, 
privilegiando o instrumental dinico-epidemilógico na abordagem da relação entre saúde e o 
trabalho. 

NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 
Preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através de antecipação, 
reconhecimento, avaliação e controle dos riscos ambientais existentes ou que venham a existir no 
ambiente de trabalho. 

NR 17 - Ergonomia 
Adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, 
proporcionando máximo conforto, segurança e desempenho eficiente. 

NR 32 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
Tem por finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implantação de medidas de proteção à 
segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que exercem 
atividades de promoção e assistência à saúde em geral 

Fonte: Adaptado do Manual de Legislação em Saúde e Segurança do Trabalho (1995). 
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ANEXO II 

EMPRESA: 

TEMA: 
DATA E HORÁRIO: 
LOCAL: 
INSTRUTOR (A): 

ADMISSIONAL ( ) 
NOME DO FUNCIONÁRIO 

PERIÓDICO ( ) 
CARGO/FUNÇÃO 

PALESTRA ( ) 
ASSINATURA ORD 

EMPRESA: OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO 

CONTROLE DE EXAMES 
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DOS • REUN O PALESTRA TREINAFAENT 
INTEGRA O 	CAPACITA O 

ASSUNTO' 

ORD NOME: CARGO/FUNÇÃO  SETOR ASSINATURA 

Assinatura e Carimbo do Mediador Assinatura e Carimbo do Responsável pob empresa: 

wi EMPRESA: OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
USTA DE PRESEN A 

HORÁRIO: 
MEDIADOR: 
LOCAJDATA: 

11•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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ANEXO III 
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ANEXO V 

CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO ADULTO: 

VACINAS PARA 
ADULTOS 

PROTEÇÃO 
CONTRA 

ESQUEMA E 
RECOMENDAÇÕES 

DISPOMBIUDADE 
NAS UBS 

- Gestantes devem seguir as recomendações do Pré-

natal, conforme o calendário vacinai da SSIm para 

gestantes e puerperas. 

Febre Amarela' adulto que resida ou que irá viajar 

para as áreas com recomendação da vacina (estados: 

APTO, MA MT, MS. RO, AC, RR, AM. PA, GO, MG e 

DF e alguns municlpios dos estados RI BA, SR, PR. 

Triplica Virai 
Sarampo. Caxumba e 

Rubéola 

Está protegido se tiver recebido 

2 doses acima de 1 ano de 

Idade, com intervalo de 1 más, 

no mlnimo, entre as doses 

Sim, 1 dose até os 49 

anos 

Hepatite B Hepatite B 3 doses: O — 1 — 6 meses Sim 

Dupla Multo (dl) Difteria e Téta-ro 

Se esquema completo, reforço 

a cada 10 anos 

Se esquema incompleto, 

aplicar 1 ou 2 doses (com 

intervalo de 2 meses) para 

totahzar 3 doses do 

com  patente tetânico 

Sim 
SC, ES, RJ e RS). Recomenda-se vacinar 10 das 

antes da viagem e reforço a cada 10 anos. Avaliar 

risco x beneficio na vacinação de pessoas idosas. 

principalmente apôs 70 anos. 

- 	Influenza. 	oferecida 	anualmente 	durante 	a 

Campanha Nacional de Vacinação do Idoso e para 

Profissionais da área de Saúde. 

Influenza Gripe Dose única anual Sim 

Febre Amarela retire Amarela 

1 dose para residentes em área 

endémica, Reforço can 

segunda dose em 10 anos 

Sim 

muniz 

oalcnvoSERnçOSTERCURIZADOS 811151.1 
Ar. Campa Seles. rf 3521 -.5ge B - asno gano - CEP 76101.211 -Perto Veia° 
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ANEXO VI 

ANEXO LISTA NOMINAL DOS COLABORADORES 

OBJETIVO SERVIÇOS TEROBRIZADOS EMEU 
Av. Campos Sai, n• 3521 -Sala A — Morno' Olaria • CEP. 76 601-281— Porto Velho-RO 
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MANUAL BOAS PRÁTICAS 
DE 

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO 
E CONTROLE DE EPIS 

AVENIDA CAMPO SALES, 3521, SALA B, BAIRRO OLARIA- CEP: 76.801-281 
E-MAIL: OBJETIVO.TERCEIRIZADOS@GMAIL.COM  - FONE: 2141-4068 
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O E AVO 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME - CNPJ: 10.973.764/0001-17 

I — Identificação 
OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI —ME — CNPJ: 

10.973.764/0001-17, situada na Avenida Campos Sales, 2521, sala B, Bairro: Olaria — 
CEP: 76.801-281 — PORTO VELHO-RO. 

Descrição das Atividades: 

I Limpeza em prédios e em domicílios; 
I Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
I Coleta de resíduos perigosos; 
I Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 

II — Objetivo: 

Assegurar a unidade Hospitalar através da ação mecânica(varredura) e uso de produtos 
químicos específicos (Higienização e Desinfecção), a certeza da eliminação de toda 
sujeira e microrganismos que possam via contato direto ou indireto, agravar o quadro de 
saúde dos pacientes, infectar as equipes de atuação, além dos acompanhantes e 
visitantes ali expostos. Vale salientar que erros humanos, procedimentos incorretos, 
emprego de equipamentos inadequados ou mau uso de materiais, são as causas mais 
comuns de acidentes de trabalho, infecções e doenças dentro de um hospital. Devemos 
lembrar que a obediência as normas de segurança do trabalho, principalmente quanto ao 
uso correto dos EPI's, contribuem significativamente para que os riscos sejam evitados. 

III- Classificação das áreas em Unidades Hospitalares 

Áreas criticas — São aquelas que apresentam alto risco de contaminação, 
devido a depressão da resistência anti-infecciosa de certos pacientes, como: 

I Atendimento de urgência; 

AVENIDA CAMPO SALES, 3521, SALA B. BAIRRO OLARIA- CEP: 76.801-281 
E-MAIL: OBJETIVOIERCEIRIZADOS@GMAIL.COM  - FONE: 2141-4068 
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PSA — Pronto Socorro Adulto; 
1 Raio X; 
./ Recepção; 

Sala de Esterilização; 
Sala de Isolamento; 
Sala de Observação; 
Sala de Sutura/Curativos; 
SND — Serviço de Nutrição Dietética; 

1 UTI — Unidade de Terapia Intensiva; 

Áreas Semi-críticas - São aquelas áreas ocupadas por pacientes com 
doenças não infecciosa. 
Áreas Não Críticas — São todas as áreas não ocupadas por pacientes, 
como: 

Administração; 
Almoxarifado; 

1 Manutenção; 
./ Corredor Externo. 

IV — Tratamento de Superfícies de Áreas Hospitalares 

Ação Mecânica por processo manual - Essa etapa contempla o uso da 
vassoura, rodo, pano, espátula, pás, embalagens próprias para manuseios 
dos lixos nos diversos setores do hospital. 
Ação Química de produtos Específicos: 

Detergente — Os detergentes são todos os produtos que contém em sua 
formulação, tensoativos que tem a finalidade de limpar através da redução da 
tensão superficial, como o detergente neutro, sabão líquido, sabão em pó, cuja a 
ação e remover óleos, gorduras e sujeiras diversas, tendo antes que serem 
diluídas conforme formulação indicada e com solvente apropriado, no caso a 
água. Para se fazer uso correto destes produtos, deveremos observar todos os 
espaços a serem limpos, como pisos, paredes, janelas, moveis e acessórios, 
fazendo necessário nesta atividade o uso indispensável dos EPI's. 

I Desinfetantes — Os desinfetantes têm ação de eliminar microrganismos 
existentes em sangue ou secreções contaminadas, tendo antes que removê-los 
mecanicamente com um pano úmido ou uma pá e depois passar uma solução 
desinfetante indicada. Usaremos obrigatoriamente os desinfetantes em áreas 
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antes limpas com detergentes e que apresentarem qualquer índice de 
contaminação bacteriológica. Atualmente os compostos clorados são os 
desinfetantes mais utilizados em hospitais, pois são de baixo custo, ativo contra 
largo espectro de microrganismos, incluindo o vírus, porém são considerados 
neutralizados em presença de matéria orgânica, necessitando assim de limpeza 
prévia da excreção, tendo ação descolorante e corrosiva sobre os metais. 
Apesar do Odor, é um produto de baixa toxicidade quando diluído. 

Recomendações Específicas: 

Superfícies Contaminadas — Aplicar hipoclorito de sódio diluído com teor 
de cloro ativo a 1% (10.000 ppm), deixar agir por 10 minutos e passar pano 
úmido para enxaguar. 

I Superfície Limpa — Aplicar hipoclorito de sódio diluído com teor de cloro 
ativo a 0,025% (250 ppm). 
Nas áreas não críticas — Podem ser usados desinfetantes clorados a base 
quaternário de amônio aromatizado. 

V — Procedimentos de Limpeza Hospitalar 

Diluição dos produtos químicos — A preparação de qualquer solução, somente 
deverá ser feita pelo supervisor de plantão, conforme orientação técnica fornecida 
pelo químico responsável. Tal preparação consiste em diluir uma substância com 

solvente (água), numa concentração que consiga atingir o grau de eficiência 
recomendado pelo Ministério da Saúde. 
Técnicas Gerais de Desinfecção: 

Retirar o excesso da matéria orgânica (secreção, sangue, pus, vômito, 
fezes, etc), com papel toalha ou panos, usando sempre luvas. Caso seja 
usado pano, este deve ser diferenciado dos demais, como medidas de 
prevenção. 
Desprezar os papéis ou panos em saco plásticos branco de lixo que tenha 

símbolo da substância infectante; 
Aplicar o produto desinfetante diretamente na área em que se encontra a 
matéria orgânica; 
Deixar o produto desinfetante agir durante o tempo previamente necessário 
para descontaminar a matéria orgânica; 
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Remover o desinfetante após o seu tempo de uso; 
Limpar o restante da área com água e detergente; 

1 Secar toda a superfície recém desinfetada. 

Utilização dos dois baldes: Utilizar um balde com solução 
detergente e outro com água limpa, em seguida molhar o pano no 
balde da solução, passar os movimentos retos para frente e para 
traz limpando os cantos de todas as áreas e em seguida mergulhar 
o pano na água limpa. Trocar a água do balde sempre que ficar 
visível a sujeira. 

Limpeza de Superfície 

Limpeza de piso: 
v Varredura — é uma operação que visa remover a sujeira leve e 

pesada do piso, para a qual deverá ser usada uma vassoura vestida 
com um pano ou usar pano úmido, evitando assim a suspensão da 
poeira no ar. 
Lavação — é uma operação que tanto pode ser feita manualmente ou 
por meio de uma enceradeira com escova apropriada, a depender 
do nível de sujeira. 

4. Limpeza dos Banheiros 

Pias — Lavar bem com detergentes e depois desinfetar todas as áreas externas 
e internas, depois passar um pano ligeiramente úmido com água limpa visando 
remover excesso de sujeira e cloro ativo. 
Vasos Sanitários — Utilizar escovas de plásticos, lavar o interior e o exterior da 
bacia, o assento de ambos os lados e a dobradiça, estender até o piso, puxar a 
descarga e em seguida a completa desinfecção. 
Limpeza das paredes — Lavar e utilizar pano úmido e com hipoclorito de sódio ou 
água sanitária, esfregar bem, em seguida passar água limpa com pano úmido 
visando remover o excesso de sujeira e cloro ativo. 
Limpeza das janelas — Lavar bem com detergente, esfregando os vidros de cima 
para baixo com esponja, enxaguar com um pano e água limpa, repetir os 
movimentos e secar. 
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4+ Limpeza de Móveis e Acessórios 

Móveis — limpar com detergente, usando um pano com pouca umidade para não 
danificar a madeira ou metal em seguida, em desinfectá-los com álcool etílico a 
70%. 
Acessórios — lustres, globos e luminárias, removê-las para limpá-los com um 
pano úmido por dentro e por fora. 
Ventiladores — sejam fixos (teto), ou móveis, limpar periodicamente com pano 
úmido e depois desinfectá-los com álcool etílico a 70%. 

4. Limpeza Externa — Capinar, remover o mato, folhas e toda 
superfície de lixo, fazer periodicamente lavação geral de pisos 
e paredes, além de desinfetar toda a área coberta do hospital. 

VI — Controle dos Serviços Executados 

O Controle durante as execuções dos serviços se dará diretamente pelo 
supervisor responsável pela equipe, o qual observará diretamente a cada 
membro está obedecendo rigorosamente os procedimentos contidos neste 
manual onde os quais puderam ter acesso através das palestras e treinamento. 

VII — Segurança do Trabalhador 

Com relação a atividade da nossa empresa, é bom lembrar que sempre 
estaremos expostos aos seguintes riscos: 

Químicos — As substâncias químicas podem nos agredir pelo 
contato direto ou indireto através da pele, 
respiração ou inalação; 

Físicos — Eles representam intercâmbio brusco entre o 
organismo e o ambiente através da 
temperatura, ruído, impacto ou radiações; 

1 Biológicos — Eles representam a nossa exposição direta ou 
indireta em áreas que dispõem de elevada 
concentração de microrganismos com vírus, 
bactérias, fungos, germes e parasitas diversos. 

4. Uso de EPI — (Equipamento de Proteção Individual) 
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Visando evitar o controle direto do trabalhador com cada risco, acima, 
recomenda-se obrigatoriamente o uso do EPI (botas, luvas, máscaras, 
avental e toca), durante as atividades de limpeza e desinfecção no âmbito de 
uma unidade hospitalar. 

Porto Velho, 01 de março de 2018. 
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UZZO fácil Detergente Amoniacal 

I 	IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
NIMIC do produto: 	 Detergente Amoniacal 11220 fiai! 
Código interna de identificação: 
Nome da empresa 	 RONDOQUIMICA 

2— COMPOSIÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES" 
>»SLIBSTANCIA 
Natureza Química: 
Nome químico comum ou genérico: 
Sinônimos: 
Composição 

Ingredientes que contribuam para o 
perigo: 

fletergente Amoniacal 
Produto Alcalino 
NA 
Hidróxido de amonio(Cas: 1336-214): Hidróxido de sódio(Cas: 1310-73-2): 
Butilglieol (Cas; 111-76-2); Linear Aqui! Sulfonado de sódio (Cas: 115536-14-7) 
Hidróxido de amónio. Hidróxido de sódio 

3 — IDENTIFICAÇÃO DE PERVjOS 
As inforniaçiles acima são perigosas conforme definido nu 29 CFR 1910.1200 (Padrão Estados Unidos) 

4— MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
Inalação: 	 Não ingerir. Não inalar. Não aspirar. 
Contato com a pele: 	 Evitar contato. Em caso de contato, lave com água corrente em abundância por pelo menos IS 

minutos. 
Contato com os olhos: 
	

Evite contato tom olhos. Em caso de contato, lave com água corrente em abundância por pelo 
menos 15 minutos 

Ingestão: 
	

Em caso de ingestão, não provoque vómito e consulte imediatamente o Centro de Intoxicações 
ou o médico levando o rótulo do produto. 

5 — MEDIDAS DE COMBATE A 
NI cios de extinção apropriados: 

Meios de extinção não apropriados: 
Perigos específicos: 
Slitodos especiais: 

IN( ÊNDIO 
Em incêndios de grande escala, use pó quimico. espuma ou spray de água. Em incêndios de 
pequena escala use dióxido de carbono, pó químico ou jato de água. A água pode ser usada para 
arrefecer os contentores expostos ao fogo. 
Nenhum conhecido. 
Queimaduras e corrosão em metais. 
Equipamento respiratório e roupa de proteção devem ser usados em combates a incêndio 
envolvendo produtos químicos. Pontos de ebulição são informados nas respectivas Folhas 
Técnicas de Segurança dos Produtos. Determine a necessidade de evacuar ou de isolar a área, de 
acordo com o seu plano de emergência local. Use jato de água para manter o recipiente do 
produto frio. 

6— MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
Nota: 	 Determine se é necessário evacuar ou isolar a área, dependendo do plano de emergência local. 

Para derramamentos de larga escala, providencie diques de contenção para evitar que o produto 
se espalhe. Se o material derramado puder ser bombeado. armazene-o em embalagem 
apropriada. Limpe o resto do material do vazamento com material absorvente apropriado. 

7 — MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
MANUSEIO 
Medidas Técnicas: 
	

Evitar qualquer contato com os olhos e pele 
ARMAZENAMENTO 
Medidas Técnicas: 
	

Use em um local com ventilação adequada. 

8 — CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Parimetros de controle de engenharia 
Ventilação Local: 
Ventilação Geral: 
Valor limite LUA. MOSH): 
Equipamentos de Proteção Individual 
Pnneção Respiratória: 
Proteção dos olhos: 

Recomendada 
Recomendada 
Este componente não possui limite para exposição. 

Use uma proteção respiratória caso o local não ofereça exaustão adequada. 
Deve usar óculos de proteção. 
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Proteção das mãos: 
Proteção da pele e do corre: 
Medidas de Higiene: 
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Borracha butil. Borracha natural. Borracha neoprene. Borracha norilo. 
Limpe-se para as refeições e final de turno. 
Utilize boas práticas de Higiene industrial, tais como se após o manuseio do produto.. principal 
antes de comer e beber. 

9— PROPRIEDADES FÍSICO—QUÍMICAS 

Aspecto 

Estado Fisico 
Cor 
Odor 

Ponto de Ebulição 
Ponto de Fusão 
Ponto de Fulgor 
Temperatura de Auto ignição 
Limite inferior dc explosividade 
Limite superior de explosividade 
Densidade do 'apor 
Densidade 
Solubilidade 
Coeficiente de Partição °dormi/ água 
Taxa de evaporação 
Viscosidade a 25"C 

Liquido 
Verde 
Caracteristico 
I%) 9,3 

>35°C 
N1D 
N/D 
N/D 
N1D 
N/D 
N/D 
LU kg1 
Em água 
N/D 
N/D 
N/D 

10 — ESTABILIDADE E REATIVIDADE 

Condições a e% itar 
	

Nenhum 
VI ateriais/substãneias incompatíveis 

	
Nenhum 

Produtos originários da decomposição 
	

Limpeza pesada de gorduras. óleos e graxas 
Nota 
	

Produto relativamente estável sob condições normais de uso. 

li—INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 
Efeitos Teratogániegas 

12 — INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 

Degradação no meio Ambiente 
Efeitos de Ecutoxidade 
Bioacumulação 
Efeitos em tratamento de efluentes 

Informação completa não disponível. 
Informação completa não disponível. 
Informação completa não disponível. 
Informação completa não disponível. 

CONSIDERAÇÕES SOBRI: TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
Meios de tratamento e disposição 
Produto e resíduos 	 O resíduo pode ser eliminado conforme a regulamentação local 
Disposição da Embalagem 	 Efetuar a disposição final de acordo com a legislação local vigente Não corte, não fure, não 

reutilize a embalagem. 

INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 
Regulamentações nacionais 
Via terrestre (MT. Resolução 
421),2904) 

SI aritimo iiM DG) 

N°  ONU: N/A 
Classe: N/A 
Numero de Risco: N/A 
Nome próprio para embarque: N/A 
Jrupo de Embalagem: N/A 
Rotulo de Risco Principal: N/A 
Rótulo de Risco Subsidiário: N/A 
UN No: NIA 
Class: Na 
Proper Shipping Name: N/A 
Packing Group: N/A 
Marine Pollutant: N/A 
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UZZO fácil Detergente Multiuso 

I — IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Nome do produto: 	 Detergente Gel UZZO facil 
Código interno de identificação: 	204 
Nome da empresa 	 RONDOQUIM1CA 

COMPOSIÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES" 

>»SUBSTÂNCIA 
Natureza Química: 	 Detergente Maldoso UZZO fácil 
Nome q Wolk° comum ou genérico: 	Detergente para pisos em geral 
Sinâniinos: 	 NA 
Composição 	 Tensoativo aniônico (CAS: 8553-6147). Alealinizante (CAS: 1310-73-2). Esixissantes (('AS: 

2 13-24-5: 7647-14-5). Conservante (CAS: 2634-33-5). Corante ( Cl: 191400). Coadjuvante( 
CAS: 1344-09-81 e Água 

Ingredientes que contribuam para o 
	

Nenhum 
perigo: 

IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 
As infonnações acima são perigosas conlbrme definido no 29 CFR 1910.1200 (Padrão Estados Unidos) 

MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
Inalação: 	 Evite inalação nu aspiração. 
Contato COM a pele: 	 Evite o comam prolongado com a pele. Depois de usar o produto lave e seque as mãos. 
Conl ato com os olhos: 	 Lave imediatamente com água em abundância por 15 mm. 
ngestão: 	 Procure cuidados méd. 	 Não induza o vômito sem acompanhamento médico 

5 — MEDIDAS DE COMBATE A 
Nieirts de extinção apropriados: 

leim de extinção não apropriados: 
Perigos especificas: 
Nbluldos especiais: 

INCÊNDIO 
Fm incêndios de grande escala, use pó quimico. espuma ou spray de água. Em incêndios de 
pequena escala use dirixido de carbono, pó quimico ou jato de água. A água pode ser usada para 
arrefecer os contentores expostos ao fogo. 
Nenhum conhecido. 
Ninhum conhecido. 
Equipamento respiratório e roupa de proteção devem ser usados em combates a incêndio 
envolvendo produtos químicos. Pontos de ebulição são infonnados nas respectivas Folhas 
Técnicas de Segurança dos Produtos. Determine a necessidade de evacuar ou de isolar a área, de 
acordo com o MAI plano de einergència local. Use jato de água para manter o recipiente do produto 
frio. 

6— MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
Nota: 	 Determine se é necessário evacuar ou isolar a Arca, dependendo do plano de emergência local. Para 

derramamentos de larga escala, providencie diques de contenção para evitar que o produto se 
espalhe. Se o material derramado puder ser bombeade armazene-o em embalagem apropriada. 
Limpe o resto do material do vazamento com material absorvente apropriado. Limpe a área 
apropriadamente, uma vez que, alguns materiais de siliconc podem ser escorregadios. 

7— MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
MANUSEIO 
Medidas Técnicas: 

	

	
Use em uni local com ventilação adequada. Lave e seque as mãos depois do uso. Leia atentamente 
o rótulo. 

ARMAZENAMENTO 
Medidas Técnicas: 
	

Conserve fora do alcance das crianças e animais domésticos. 

8 7  CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Parâmetros de controle de engenharia 
Ventilação Local 
Ventilação Geral: 
Valor limitej EUA. NIOSH): 
Equipamentos de Proteção Individual 
Proteção Respiratória: 

Recomendada 
Recomendada 

Este componente não possui limite para exposição. 

Use uma proteção respiratória caso o local não ofereça exaustão adequada. 
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IS— ETIQUETAGEM 
Embalagens: 
ANVISA 

Label: NA 
Subsidiary: N/A 
UN No: NA 
Class: N A 

Proper Shipping Nome: N/A 
Packing Group: N/A 
Label: IS/A 
Subsidiary: N/A 
Conteúdo da EMPO de acordo com NBR 14725 
Classificação de transporte terrestre de acordo com legislação do Ministério Dos Transportes 
Produtos quimicos que reduzem e camada de ozónio: 
Nenhum produto quimico deslmidor de ozónio está presente nem é utilizado na fabricação 
TSCA : Todas as substancias quimicas presentes neste produto, cumprem com as exigências 
apresentadas no inventário do ato de controle de substancias tóxicas 

Llombona de Plástico (5L e 501) 
PRODUTO SANEANTE NOTIFICADO NA ANV1SA. N°25351.238427/2009-23 

Dados Relação de Produtos Utilizados (3807555)         SEI 0002.437711/2018-53 / pg. 105



FICHA DE SEGURANÇA 
DE PRODUTOS QUÍMICOS 

at  

ROMPEUIIRONTRIA 1 COMERCIO DE PRODUTOS 
nata LIDA DIP4 t 8;10021 92 

Av AMAZEDAS 110a - Tettreite,  • 9OR/0 VELHODU 
cos 7682440 FIESP TEC ENG CLIC tuas% R 5Wi 

CAO 143M1 • 14,  REGLAD • RUTCRLLUS 1531454 
ETJAt atemoobentaseesteosomacoatin 

Ftonclinquimices 
PONT (69131:341i1 

UZZO fácil Detergente Gel 

I — IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Nome do produto: 	 Detergente Gel UZZO fácil 
Código interno de identificação: 	204 
Nome da entpresa 	 RONDOQUIMICA 

2— COMPOSIÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES" 

>»SU RS UANCIA 
Natureza Quimica: 
Nome químico comum ou genérico: 
Sinônimos: 
Composição 

Ingredientes que contribuam para o 
perigo: 

Detergente Gel 
Geléia 
Detergente Gel 

Alcalinizantes (CM: 1313-73-2/ CAS: 102-71-6); Tensoativos Aniónicos (CM: 85536-14-7 e 
9004-82-4); Espessante (CAS: 13440-90-8): Conservante (CAS: 2634-33-5) 
Alcalinizante 

3 — IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 
Efeitos adversos à saúde humana: 	O produto é pouco prejudicial à saúde. 
Efeitos ambientais: 	 Miscível com água podendo contaminar esgotos, rios, córregos e outras correntes de água 
Classificação do produto químico: 	Produto não classificado como perigoso 

4 — MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
inalação,: 	 Pode causar desconforto nasal e coriza, com dor no peito e tosse. Podem ocorrer dor de cabeça, 

iláLseas. &Mitos. tontura e sonolência. 
Contato com a pele: 	 O contato breve pode causar leve irritação, com coceira e vermelhidão no local. O contato 

prolongado pode causar irritação mais severa com desconforto ou dor, vermelhidão e inchaço no 
liral c possível destruição dos tecidos. 

Contato non lis olhos: 	 Causa irritação severa, na forma de desconforto ou dor, piscar e lacrimcjamento excessivos, com 
vemelhitião acentuada e inchaço da conjuntiva. 

Ingestão: 

	

	 Moderadamente tóxico. Pode causar dor de cabeça, perda da coordenação motora, náuseas. 
vómitos, diarréia e fraqueza geral. A ingestão de quantidades significativas pode resultar da 
heirtólise das Mulas vermelhas do sangue. 

INCÊNDIO 
Em incêndios de grande escala, use pó quimico. espuma ou spray de água. Em incêndios de 
pequena escala use dioxido de carbono. pó guaiaco ou jato de água. A água pode ser usada para 
arrefecer os contentores expostos ao fogo. 
Nenhum conhecido. 
Nenhum conhecido. 

Equipamento respiratório e roupa de proteção devem ser usados em combates a incêndio 
envolvendo produtos quimicos. Pontos de ebulição são informados nas respectivas Folhas 
Técnicas de Segurança dos Produtos. Determine a necessidade de evacuar ou de isolar a área. de 
acordo com o seu plano de emergência local. Use jato de água para manter o recipiente do produto 
frio. 

6— MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
Nota: 	 D :termine se é necessáno evacuar ou isolar a área, dependendo do plano de emergência local. Para 

derramamentos de larga escala, providencie diques de contenção para evitar que o produto se 
espalhe. Se o material derramado puder ser bombeado. armazene-o em embalagem apropriada. 
Limpe o resto do material do vazamento com material absorvente apropriado. Limpe a área 
apropriadamente, uma vez que. alguns materiais de silicone podem ser escorregadios. 

5 — MEDIDAS DE COMBATE A 
Meios de extinção apropriados: 

Meios de extinção não apropriados: 
Perigos específicos: 
Matuto% especiais: 

7— MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
MANUSEIO 
Medidas Técnicas: 
	

Use cm um local com ventilação adequada. Lave e seque as mãos depois do uso. Leia atentamente 
o rotulo. 

ARMAZENAMENTO 
Medidas Técnicas: 	 Conserve fora do alcance das crianças e animais domésticos. 

8— CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
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Parámetros de controle de engenharia 
Ventilação Local: 	 Recomendada 
Ventilação Geral 	 Recomendada 
Valor limite (EUA, NIOSH): 	Este componente não possui limite para exposição. 
Equipamentos de Proteção Individual 
Proteção Respiratória: 	 Use uma proteção respiratória caso o local não ofereça exaustão adequada. 
Proteção dos olhos: 	 Deve usar óculos de proteção. 
Proteção das mãos: 	 Borracha buli'. Borracha natural. Borracha neoprene. Borracha nitrilo. 
Proteção da pele e do corpo: 	Limpe-se para as refeições c final de turno. 
Medidas de Higiene: 	 Utilize boas práticas de Higiene industrial, tais como se após o manuseio do produto, e 

principal antes de comer e beber. 

9- PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 
Aspecto 
Estado FiSlyt) 	 Gel (Liquido Viscoso) 
Cor 	 Característico 
Odor 	 Característico 
pll 	 ( 1%) 7,0 	(puro) 9,5 
Ponto de Ebulição 	 > 5°C 
Ponto de Fusão 	 N/D 
Ponto de Fulgor 	 N/D 
Temperatura de Auto ignição 	 N/D 
limite inferior de explosividade 	N/D 
Limite superior de explosividade 	N/D 
Densidade do vapor 	 N/D 
Densidade 	 1.04 kg4 
Solubilidade 	 Em água 
Coefisienie de Partição Oetanol/ água 	N/D 
Taxa de evaporação 	 N/D 
Viscosidade a 25`C 	 > 3.000 cP 

10 - ESTABILIDADE E REATIVIDADE 
Condições a evitar 	 Nenhum 
5lateriais/substrincias incompatíveis 	Nenhum 
Produtos originários da 	 Limpem e perfumação 
decomposição 
%ota 	 Produto relativamente estável sob condições normais de uso. 

I I - INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 
Efeitos Teratogénicos 

12 - INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 
Degradação no meio Ambiente 	Não aplicável, pois o produto é biodegradável. 
Efeitos de Ecotox idade 	 Não aplicável, pois o produto é biodegradável 
Rioacumulação 	 Não aplicável, pois o produto é biodegradável 
Efeitos em tratamento de efluentes 	Não aplicável, pois o produto é biodegradável 

13 - CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
Meios de tratamento e disposição 
Produto c resíduos 	 O resíduo pode ser eliminado conforme a regulamentação local 
Disposição da Embalagem 	 Efetuar a disposição final de acordo com a legislação local vigente. Não cone, não fure, não 

reutilize a embalagem. 

14 - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 
Regulamentações nacionais 
Sia terrestre (MT. Resolução 	N' ONU: N/A 
420(20041 	 Classe: N/A 

N.M1CM de Risco: N/A 
Nome próprio para embarque: N/A 
Grupo de Embalagem: N/A 
Rótulo de Risco Principal: N/A 
Rótulo de Risco Subsidiário: N/A 
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Marítimo (IMDG) 
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15 - ETIQUETAGEM 
Classificação conforma NEPA: 

UN No: NA 
Class: FIA 
Proper Shipping Nome: NA 
Packing Group: N/A 
Marine Pollutant: N/A 
MFAG: NiA 
EMS: NiA 
1-abel: NiA 
Subsidiary: N/A 
U é No: NA 
Class: N' A 
Proper Shipping Nome: N/A 
Packing Group: N/A 
Lati& NiA 
Subsidiary: 
Conteúdo da FISPQ de acordo com NBR 14725 
Classificação de transporte terrestre de acordo com legislação do Ministério Dos Transportes 
Produtos químicos que reduzem a camada de airado: 
Nenhum produto quitnico destruidor de ozônio está presente nem é utilizado na fabricação 
TSCA : Todas as substâncias quimicas presentes nes.e produto, cumprem com as exigências 
apresentadas no inventário do ato de controle de substâncias tóxicas 

Simbologia de Risco: Diamante de 1lommcl - OSHA - 
Risco a Saúde: 2 
Risco de Fogo: I 
Reatividade: O 
Risco Especifico:O 

16- OUTRAS INFORMAÇÕES 
Referências bibliográficas 	Seção 14 Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos do Ministério de 

Transporte (Resolução N°420 de 12 de fevereiro de 2004). 

Nota 	 As informações e recomendações constantes desta publicação foram pesquisadas e 
compiladas de fontes idôneas e capacitadas para emiti-las, sendo os limites de sua 
aplicação os mesmos das respectivas fontes. Os dados dessa ficha de informações 
referem-se a uni produto específico e podem não ser válidos onde este produto estiver 
sendo usado em combinação com outros.A Rondoguimica esclarece que os dados por ela 
coletados são transferidos sem alterar seu conteúdo ou significado. 

Abreviaturas 	 CAS : Sigla inglesa para Chemical Abstract Service Registry Numbers 
DRO : Demanda Bioquímica de Oxigénio 
DQO : Demanda Quimica de Oxigénio 
N/A: Não aplicável 
N/D : Não determinado 
IATA : Sigla inglesa para International Air Transport 
Association - Associação Internacional de Transporte Aéreo 
IMDG : Sigla inglesa para International Maritime 
D-uzgerous Goods - Código Marítimo Internacional para produtos perigosos 
ONU : Sigla para Organização das Nações Unidas 
ACG1H: Sigla inglesa para American Conference of Governmental Industrial Hygienists 
- Organização 
Americana de Higiene Industrial 
TWA: Sigla inglesa para Time Weighted Average - Média 
de tempo por peso 
TLV: Sigla inglesa para Threshold Limit Yalue - Limite de tolerância 
PPM: Pane por Milhão 

Embalagens 	 Bombona plástica 15 litros, 50 litros), frasco plástin (2 litros) 

ANVISA 	 PRODUTO SANEANTF, NOTIFICADO NA ANVISA, N°25351.552674/2009-82 
Responsável Técnica 	 Catiuse Rodrigues Sakai 

Engenheira Química - CRQ: 14300021 
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UZZO fácil Impermeabilizante RENOV 

— IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Nome do produto: 
	

Impemicabilizante UZZO fácil RENOV 
Código interno de identificação: 
Nome da empresa 
	

RONDOQUÍMICA 

2 — COMPOSIÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES'" 

>»SUBSTÂNCIA 
Natureza Química: 	 Agentes formadores de Mine 
Nome químico comum ou genérico: 	Impenneabilizante de Alta Concentração 
Sinónimos: 	 Impermeabilizante 
Composição 	 48.81% de ativos (Atenuador de Espuma. Conservante (CAS: 2634-33-5), Tensoativo Anirinico ( 

CAS: 82784-95-0r Agentes Formadores de filme (Polímero aerifico, CAS: 78-51-3. 68441-17-8. 
111-90-0; Coadjuvante (Resina Termoplástica), Corante azul (Cl: 42090) 

Ingredientes que contribuam para o 
	

Classificado corno produto não perigoso. 
perigo: 

3 — IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 
Perigos mais importantes: 

	
Classificado como produto não perigoso. 

Inalação: 
	

Causa cefaléia, náusea, irritação de nariz, 
garganta e pulmões. 

Contato com a pele: 
	

Pode causar leve irritação quando o contato for prolongado. 
Contato com os olhos: 
	

Irritação leve. 
ngestã o: 
	

Irritante, causa irritação leve c temporária no 
iram digestivo. 

4— MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 

ttemover a vítima para local arejado. 
Remover as roupas contaminadas e lavar o local com água corrente em abundiincia e sabão. 
Consulte médico se a irritação persistir. 
Irrigue continuamente os olhos com água corrente durante no minimo 15 minutos, abrindo bem 
as pálpebras com os dedos, indicador e polegar, movimentando os olhos em todas as direções. 
Dar á vitima, se estiver consciente. 2 copos de água fria aos poucos para beber. A indução do 
vômito só deve ser aplicada com orientação médica. Consulte um médico. 
Manter contato direto com o produto sobre a pele, mucosas e olhos. 
Em todos os casos procurar atendimento médico. 

Tratamento sintomático. Contate se possível um Cem.o de Toxieologia ICEATOX: 0800-722-
6000 

Inalação: 
Contato com a pele: 

Contato com os olhos: 

Ingestão: 

Quais ações descai ser evitadas: 
Proteção do predador de 
primeiros - socorros: 

Notas para o médico: 

5 — MEDIDAS DE COMBATE A 
Meios de extinção apropriados: 
NItios de extinção não apropriados: 
Perigos específicos: 
Métodos especiais: 
Proteção dos bombeiros: 

INCÊNDIO 
Use meio de extinção adequada para o incéndio próximo. 
Nenhum conhecido. 
Material pode borrifar acima de 100"C. Filme de polímero pode queimar. 
Caso ocorra aquecimento extremo das embalagens. resfrie-as com jato de neblina de água.. 
Usar equipamento de proteção individual. apropriado. 

Remover ou desativar possiveis fontes de ignição. 
Não aplicável por se tratar de um produto liquido. Prevenção da inalação e do contato com a 
pele, mucosas e olhos: Evitar contato com a pele, as mucosas e os olhos. Utilizar os 
equipamentos proteção individual. 
Para conter vazamento 'Utilize materiais inertes (areia, terra. vermiculita, etc.). Evite que o 
produto entre em contato com o solo, rios e lagos. Ocorrendo poluição de águas, notificar as 
autoridades competentes. 
Ocorrendo poluição de águas. notificar as autoridades competentes. 

Dispor em aterro industrial ou sanitário conforme legislação local vigente. 

Precaução ao meio ambiente: 

Sistenia de alarme: 
Métodos para limpeza: 
Disposição: 

6— MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
Precauções pessoais: 
Remoção de tontes tle ignição: 
Controle de poeira: 
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Prevenção de perigos secundários: 
	

Embalagens não devem ser reutilizadas. As embalagens devem ser eliminadas adequadamente. 
Se o vazamento ocorrer an ambientes fechados, deve-se promover a exaustão e ventilação. 
Manter as pessoas a distância, pois o piso pode estar escorregadio - evite quedas. 

7 — MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
MANUSEIO 
Medidas Técnicas: 
	

Prevenção da exposição do trabalhador: Utilizar os equipamentos de proteção individual 
indicados. Prevenção de ineándio e explosão: Não manusear o produto perto de fontes de calor 
ou ignição. 

Precauções para manumito seguro: 
	

Utilizar os equipamentos de proteção individual indicados. 
Orientações para manuseio seguro: 

	
Evitar contato com a pele, mucosas e olhos. Manusear o produto em local fresco e arejado. Não 
reutilizar a embalagem. Não fumar. comer ou beber na área de manuseio do produto. Pode haver 
liberação de vapores de monómeros quando este material é aquecido durante processamento. 

ARMAZENAMENTO 
Medidas Técnicas: 

Condições de armazenamento: 
Adequadas: 

A es irar: 

Produtos c materiais incompatíveis: 

Materiais seguros para embalagem: 
Recomendadas: 

Armazenar o produto em áreas frescas. secas e ventiladas, longe do calor, fontes de ignição, 
alimentos c agentes oxidantes. Mantenha as embalagens sempre fechadas. 

Áreas cobertas, frescas, secas e ventiladas. 

Evitar congelamento, o material pode coagular. A temperatura recomendada para a 
armazenagem do produto é: 

Temperatura mínima: 1°C 
"Temperatura máxima: 60"C 

Não annazenar o produto com materiais explosivos gases inflamáveis e/ou tóxicos, substâncias 
oxidantes, corrosivas, perimidos orgânicos, materiais de combustão espontânea c 
materiais radioativos 

Bombo:ta de polietileno. Tambor com tampa removivel. 

8 — CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Monitoramento periódico da concentração dos vapores nas áreas de utilização. Utilizar 
ventilação/exaustão nos locais de trabalho. Use ventilação de exaustão local com velocidade de 
captura mínima de 0.5 nvsegundo no ponto de liberação do vapor. 
Este componente não possui limite para exposição. 

Mascara com filtro para proteção de amánialmetilamina. 
e)culos de segurança com proteção lateral para produtos químicos. A proteção ocular usada deve 
ser compativel com o sistema de proteção respiratória empregado 
Luvas impermeáveis tipo PVC. 
óculos de segurança com proteção lateral para produtos quimicos. A proteção ocular usada deve 
ser compatível como sistema de proteção respiratória empregado 
Em caso de emergáricia utilizar ducha c lava- 
olhos. Manter limpo o local de trabalho. Manter recipientes fechados. Não comer, beber ou 
guardar alimentos no local de trabalho.Apéis o trabalho lavar as mãos com água e sabão. Utilizar 
ventilação adequada. 

Parâmetros de controle de engenharia 
Ventilação 

Valor limite (EUA, MOSE; E 
Equipamentos de Proteção Individual 
Proteção Respiratória: 
Proteção dos olhos: 

Proteção das mãos: 
Proteção da pele e do corpo: 

Medidas de Higiene: 

9— PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 
Aspecto 
Faltado Fraco 
	

Liquido turvo 
Cor 
	

Azul clarissimo 
Odor 
	

Característico 
p11 
	

7,96 
Ponto de Ebulição 	 >64TC 
Ponto de Fusão 
Ponto de Fulgor 
	

N/D 
Temperatura de Auto ignição 

	
N/D 

Limite inlirrior de explosividade 
	

N/D 
Limite superior de cxplosividade 

	
NA) 

Densidade do vapor 
	

N/D 
Densidade 
	

0,98 kg/I 
Solubilidade 
	

Em água 
oeficienie de Partição Oetanol/ água 

	
N/D 
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Taxa de evaporação 
Viscosidade a 25T 
Teor de não voláteis 

N/D 
N/D 
18,00% 

10 ESTABILIDADE E REATIVIDLDE 
Condições especificas 
Initabilidade: 
	

Em condições recomendadas de armazenamento o produto é estável. Entretanto, evite 
temperaturas acima de 177°C. o inicio da decomposição do polímero. 

Reações perigosas: 
	

Nenhuma, quando o produto é armazenado, aplicado e processado corretamente. 

Xlateriaisisubstâncias incompatíveis 
	

Não há materiais conhecidos que sejam incompatíveis com este produto. 
Produtos originários da decomposição 

	
Decomposição térmica pode liberar monómeros acrílicos. 

II— INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 
Informações de acordo com as 
diferentes sias exposição: 
Inalação: 
	

Quando inalados os vapores causa cefaléia. náusea, irritação de nariz, garganta c pulmões. 
Contato com a pele: 
	

Quando o contato for prolongado pode causar leve irritação. 
Contato cornos olhos: 
	

O contato meai irritação leve nos olhos. 
Ingestão: 
	

Toxidade aguda: Não especificado pela legislação brasileira. No trabalho com o produto, 
recomenda-se que sejam observadas as tosidades de emulsões aerificas que são 
composicionahnente similares a este produto. 

INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 

Efeitos ambientais, comportamento e 
impactos do produto 
Mobilidade: 
	

Todas as medidas devem ser tomadas respeitando as exigéncias dos órgãos ambientais locais. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 

Meios de tratamento e disposição 
Produto e resíduos 

Disposição da Embalagem 

Coagule a emulsão pela adição lenta de cloreto fénico e oxido de cal. Remova o sobrenadante 
claro e drene-o para um esgoto quimico. Aterre ou inci .ere os sólidos remanescentes de acordo 
com a regulamentação local vigente. Restos de produtos: Residuos que não serão mais 
utilizados devem ser descartados conforme legislação local vigente. 
A embalagem não deve ser reutilizada. 

14 — INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 

Regulanientações nacionais 
Via terrestre (MT. Resolução 
420/2004) 

Marítimo riNI DG 

Aéreo (IATA) (ICAO) 

N" ONU: N/A 
Classe: NUA 
Numero de Risco: NUA 
Nome próprio para embarque: N/A 
Grupo de Embalagem: N/A 
Rótulo de Risco Principal: N/A 
Rótulo de Risco Subsidiário: N/A 
UN No: N/A 
Class: NA 
Proper Shipping Name: N/A 
Packing Group: N/A 
Mame Pollutane N/A 
MFAG: 
EMS: N:A 
Labcl: 
Subsidiary: NUA 
UM No: M/A 
Class: N/A 
Proper Shipping Mame: N/A 
Packing Group: bEA 
Label: NA 
Subsidiary: N/A 
Conteúdo da FISPQ de acordo com NBR 14725 
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Classificação de transporte terrestre de acordo com leg dação do Ministério Dos Transportes 
Produtos químicos que reduzem a camada de ozônio: 
Nenhum produto químico destruidor de ozónio está presente nem é utilizado na fabricação 
TSCA : Todas as substâncias químicas presentes neste produto. cumprem com as exigências 
apresentadas no inventário do alude controle de substâncias tóxicas 

15— ETIQUETAGEM 

Classificação conforma NEPA: 

16.0UTRAS INFORMAÇÕES 

Simbologia de Risco: Diamante de Hommel 
Risco a Saúde: I 
Risco de Fogo: 2 
Reatividade: O 
Risco Especifico: Nocivo 

OSHA - 

Referências bibliográficas 	 Seção 14 Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos do Ministério de 
Transporte (Resolução NI" 420 de 12 de fevereiro de 2004). 

Nota 

Abreviaturas 

As inthrmações e recomendações constantes desta publicação foram pesquisadas e compiladas 
de fontes idôneas e capacitadas para emiti-las, sendo os limites de sua aplicação os mesmos das 
respectivas fontes. Os dados dessa ficha de informações referem-se a um produto especifico e 
podem não ser válidos onde este produto estiver sendo usado em combinação com outros.A 
Rondoquimiea esclarece que os dados por ela coletados são transferidos sem alterar seu conteúdo 
ou significado. 
CAS : Sigla inglesa para Chemical Abstract Sente Registry Numbers 
N/A : Não aplicável 
N/D : Não determinado 
IATA : Sigla inglesa para huernational Ais- Transpor! 
Association - Associação Internacional de Transporte Aéreo 
IMDG : Sigla inglesa para hrternational Alaritinse 
Dangerous Gomis - Código Marítimo Internacional para produtos perigosos 
ONU : Sigla para Organização das Nações Unidas 
ACGIH: Sigla inglesa para American Conferente of Goyernmenwl Industrial Hygienists - 
Organização 
Americana de Higiene Industrial 
TWA: Sigla inglesa para Time Weighted Ayerage- Média de tempo por peso 
TLV: Sigla inglesa para Threshold Limit Vaiai,- Limite de tolerância 
PPM: Parte por Milhão 
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UZZO FACIL Desengordurante Limpeza Pesada  

I IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
N nine do produto: 	 Desengordurante Limpeza Pesada UZZO Fácil 

Código interno de identificação: 	980 

N 	da empresa 	 RONDOQUÍMICA 

2— COMPOSIÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES 
s.»stlBSTÁ Ntl 
Natureza Química: 	 Removedor de gordura de cozinha e outras superficies !ováveis 

Nome químico comum ou genérico: 	Desengordurante 

Sinónimos: 	 Desengordurante 

Composição 	 Aquil omina quaternária etoxiladaICAS: 64755-05-1): Coadjuvantes (CAS: 13573-18-7( CAS: 
6834-92-0); Alcalinizante (CAS: 1310-73-2): Tensoativo não aniónia) (CAS: 271770-80-8): 
Corante 	3065): Conservante (CAS: 2634-33-5): Fragrância (LT) e Vólvulo (CAS: 7732- 
18-51 

Ingredientes que contribuam para o 	Hidróxido de sódio 
perigo: 

3 — IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 
Efeitos adversos à saúde humana: 	3 produto é pouco prejudicial à saúde. 

Efeitos ambientais: 	 Miscível com água podendo contaminar esgotos, rios, córregos e outras correntes de água 

Classificação do produto químico: 	Produto não classificado como perigoso 

4 — M EDI DAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
(natação: 	 Evite inalação ou aspiração. Altas concentrações de vapor causam irritação no trato, respiratório, 

na forma de desconforto nasal e coriza. com  dor no peito e tosse. Podem ocorrer dor de cabeça, 
náuseas. vómitos, tontura e sonolência. 

Contato com a pele: 	 Evite o contato prolongado com a pele. Depois de usar o produto lave e seque as mãos. O 
contato bre‘e pode causar leve irritação, com coceira e vermelhidão no local. O contato 
prolongado pode causar irritação mais severa com desconforto ou dor. vermelhidão e inchaço no 

local e possível demolição dos tecidos. 

(untamo com os 01110S: 	 Em caso dc contanto com os olhos, lave imediatamente cum água em abundáncia por 15 min. 
Causa irritação severa, na forma de desconforto ou dor, piscar e lacrimejamento excessivos. com  

vermelhidão acentuada e inchaço da conjuntiva. 

Ingestão: 	 Em caso de ingestão. não provoque vómito c consulte imediatamente o Centro de Intoxicação ou 
o médico levando o rótulo do produto. Não induza o vómito sem acompanhamento médico 

MEDIDAS DE COMBATE A IN( ÊNDIO 
Meios de extinção apropriados: 	Em incêndios de grande escala, use pó químico. espuma ou spray de água. Em incêndios de 

pequena escala use dióxido de carbono, pó químico ou jato dc água. A água pode ser usada puni 
arrefecer os contentores expostos ao fogo. 

Meios de extinção não apropriados: 	Nenhum conhecido. 

Perigos ripteiliCOS: 	 Nenhum conhecido. 
%Within% especiais: 	 Equipamento respiratório e roupa de proteção devem ser usados em combates a incêndio 

envolvendo produtos químicos. Pontos de ebulição são informados nas respectivas Folhas 
Técnicas de Segurança dos Produtos. Determine a necessidade de evacuar ou de isolar a área. de 
acordo com o seu plano de emergência local. Use jato de água para manter o recipiente do 
produto frio. 

MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 

Nota: 	 Determine se é necessário evacuar ou isolar a área, dependendo do plano de 
emergència local. Para derramamentos de larga escala, providencie diques de 
contenção para evitar que o produto se espalhe. Se o material derramado puder ser 

bombeado, armazene-o em embalagem apropriada. Limpe o resto do material do 
vazamento com material absorvente apropriado. Limpe a área apropriadamente, uma 

vez que. alguns materiais de silicone podem ser escorregadios. 

7-- MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
kNÉISE10 
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UZZO FACIL Cera 

I — IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Nome do produto: 	 Cera UZZO fa.cil 
Código interno de identificação: 
Nome da empresa 	 RONDOQUIMICA 

2— COMPOSIÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES 
>»SUBSTANCIA 
Natureza Quimica: 	 Nenhum 
Nome quimico comum ou genérico: 	Cera 
Sinimiinos: 	 NA 
('omposição 	 Cera 
Ingredientes que contribuam para o 
perigo: 

3 — IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 
As intioniações acima são perigosas conforme definido no 29 CFR 1910.1200 (Padrão Estados Unidos) 

4 — MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
Inalação: 	 Não ingerir. Evitar a inalação ou aspiração do produto. 
Contato com a pele: 	 Evite o contato prolongado com a pele. Lave e seque as mãos após uso do produto. 
Contato com os olhos: 	 Evite contato com olhos. Em caso de contato, lave cum água corrente em abundância por pelo 

menos IS minutos 
Ingestão: 	 Em caso de ingestão, não provoque vómito e consulte imediatamente o Centro de Intoxicações 

ou o médico levando o rótulo do produto. 

MEDIDAS DE COMBATE A 
Meios de extinção apropriados: 

Meios de extinção não apropriados: 
Perigos específicos: 
Métodos especiais: 

INCÊNDIO 
Em incêndios de grande escala, use pó quimico„ espuma ou spray de água. Em incêndios de 
pequena escala use diêncido de carbono, pó químico ou jato de água. A água pode ser usada para 
arrefecer os contentores expostos ao fogo. 
Nenhum conhecido. 
Nenhum conhecido, 
atuipamento respiratório e roupa de proteção devem ser usados em combates a incêndio 
envolvendo produtos quimicos. Pontos de ebulição são informados nas respectivas Folhas 
Técnicas de Segurança dos Produtos. Determine a necessidade de evacuar ou de isolar a área, de 
acordo com o seu plano de emergência local. Use jato de água para manter o recipiente do 
produto frio. 

MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
Nota: 

	

	 Determine se é necessário evacuar ou isolar a área. dependendo do plano de emergência local. 
Para derramamentos de larga escala. providencie diques de contenção para evitar que o produto 
se espalhe. Se o material derramado puder ser oombeado, armazene-o em embalagem 
apropriada. Limpe o resto do material do vazamento com material absorvente apropriado. Limpe 
a área apropriadamente. uma vez que. alguns materiais de silicone podem ser escorregadios. 

7— MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
MANUSEIO 
Medidas Técnicas: 

	

	
Evitar qualquer contato com os olhos.Lavc e seque as mãos depois do uso. Leia atentamente o 
rotulo 

ARMAZENAMENTO 
Medidas Técnicas: 	 Use em um local com ventilação adequada. Evitar qualquer contato com os olhos. 

8 — CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Parimetros de controle de engenharia 
Ventilação local: 
Ventilação Geral: 
Valor limite (EUA, N1OSH 
Equipamentos de Proteção Indisidevl 
Proteção Respiratória: 

Recomendada 
Recotnendada 
Este componente não possui limite para exposição. 

Use uma proteção respiratória caso o local não ofereça exaustão adequada. 
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Proteção dos olhos: 
Proteção das mãos: 
Proteção da pele e do empo: 
Medidas de Iligiene: 

Deve usar óculos de proteção. 
Borracha bati!. Borracha natural. Borracha neopreue. Borracha Modo. 
Limpe-se para as refeições e final de turno. 
Utilize boas práticas de Higiene industrial, tais como se apôs o manuseio do produto, e principal 
antes de comer e beber. 

9— PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 
Aspecto 
Estado Físico 
	

Liquido Viscoso 
Cor 
	

Característico 
Odor 
	

Caracteristico 
01 
	

( I%) 6.0 
Ponto de Ebulição 	 >35°C 
Ponto de Fusão 
	

N/D 
Ponto de Fulgor 
	

N/D 
Temperatura de Auto ignição 

	
N/D 

imite inferior tle explosividade 
	

N/D 
Limite superior de explosividade 

	
N/D 

Densidade do vapor 	 NID 
Densidade 
	

n.980 kg/I 
Solubilidade 	 Em água 
Coeficiente de Partição Detanol/ água 	N/D 
Taxa de evaporação 
	

N/D 
Viscosidade a 25°C 
	

61/D 

10— ESTABILIDADE E REATIVIDADE 
Condições a evitar 	 Nenhum 
Materiais/substâncias incompatíveis 	Nenhum 
Produtos originários da decomposição 	Brilho 
Nota 
	

Nódulo relativamente estável sob condições normais d: uso. 

II— INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 
Efeitos Teratogénicos 

INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 
Degradação no meio Ambiente 	 Informação completa não disponivel. 
Efeitos de Feounidade 	 Informação completa não disponível. 
Riu:acumulação 	 Informação completa não disponível. 
Efeitos em traianiento de efluentes 	Informação completa não disponiveL 

CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
Meios de tratamento e disposição 
Produto e resíduos 	 O resíduo pode ser eliminado conforme a regulamentação local 
Disposição da Embalagem 	 Efetuar a disposição final de acordo com a legislação local vigente. Não corte, não 

fbre, não reutilize a embalagem. 

INFORMAÇÕES SOBRE 
Regulamentações nacionais 
Via terrestre (MT. Resolução 
120/2004) 

Marítimo (161.DG) 

TRANSPORTE 

N" ONU: N/A 
Classe: NiA 
Numero de Risco: N/A 
Nome próprio para embarque: NUA 
Grupo de Embalagem: N/A 
Rótulo de Risco Principal: MIA 
Rótulo de Risco Subsidiário: N/A 
UM No: MIA 
Class, NEA 
Proper Shipping Name: NUA 
!locking Group: MIA 
Marine Pollutant: NUA 
MFAG: NA 
EMS: NA 
Label: N A 
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Aérea HATAI(ICAO) 

15- REGULAMENTAÇÔES 
Classificação conforma NEPA: 

Subsidiary: N/A 
UN No: lt 
Class: N A 
Proper Shipping Name: N/A 
Packing Group: N/A 
Label: N. A 
Subsidiaty: N/A 
Conteúdo da F1SPQ de acordo com NBR 14725 
Classificação de transporte terrestre de acordo com legislação do Ministério Dos Transportes 
Produtos guindem que reduzem a camada de ozónio: 
Nenhum produto quimico destruidor de ozónio está presente nem é utilizado na fabricação 
TSCA : Todas as substâncias quimieas presentes neste produto, cumprem com as exigências 
apresentadas no inventário do ato de controle de substâncias tóxicas 

Simbologia de Risco: Diamante de ilominel - OSHA - 
Risco a Saúde: 2 
Risco de Fogo: I 
Reatividade O 
Risco Especifico: 

I 6 - OUTRAS INFORMAÇÓES 
Referências bibliográficas 	 Seção 14 Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos do Ministério de 

Transporte (Resolução bri 420 de 12 de kvereiro de 2004). 

Nota 
	

As informações c recomendações constantes desta publicação foram pesquisadas e compiladas 
-1/4  fontes idôneas e capacitadas para emiti-las, sendo os limites de sua aplicação os Mesmos das 
respectivas fontes. Os dados dessa ficha de informações referem-se a um produto especifico c 
podem não ser válidos onde este produto estiver sendo usado em combinação com outros.A 
Rondoquimica esclarece que os dados por ela coletados são transferidos sem alterar seu conteúdo 
ou significado. 

Abreviatura.% 
	

CAS : Sigla inglesa para Chemieal Abstract Sei-vice Regisoy Numbers 
DBO : Demanda Bioquimica de Oxigênio 
DQO : Demanda Química de Oxigénio 
N/A : Não aplicável 
N/D : Não determinado 
IATA : Sigla inglesa para International Air Transpor: 
Association - Associação Internacional de Transporte Aéreo 
INIDG : Sigla inglesa para International Maritime 
Dangerous Goods - Código Maritimo Internacional para produtos perigosos 
ONU : Sigla para Organização das Nações Unidas 
ACGIH: Sigla inglesa para American Conference of Governmenial Industrial Flygienisis - 
Organização 
Americana de Higiene Industrial 
TWA: Sigla inglesa para Time Weighted Average - Média 
de tempo por peso 
TLV: Sigla inglesa para Threshold Limit Value - Limite de toleráncia 
PPM: Parte por Milhão 

Responsa vei técnica 
	

Catiuse Rodrigues Sakai 
Engenheira Quimica - CRQ 14300021 
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UZZO FACIL Aromatizante 

I — IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Nome do produto: 	 Aromatizante UZZO Fácil Caravela:Lavanda;Marine;Soll Cherry;Talco; Toni Emiti; 

Malco New car odor eliminator 

Código interno de identificação: 0037;0039;0038;0041;0043;0240:0049:0050:;0051;0052:0068;0069;0053;0055;0054:0057; 
0010;0059;1447;2799 

Nome da empresa 	 RONDOQUiMICA 

2 — COMPOSIÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES 
-.-»SUBSTÂNCIA 
Natureza Quimica: 	 Nromatizante UZZO fácil 
Nome químico comum ou genérico: 	Aromatizante de ambientes 
Sinónimos: 	 NA 
Composição 	 Tensoativo não 'único. Tensoativo aniónico. Desnaturante. conservante...Fragráncia e Água 
Ingredientes que contribuam para o 	Nenhum 
perigo: 

3 — IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 
As informações acima são perigosas ta -dorme definido no 29 CFR 1910.1200 (Padrão Estados Unidos) 

4— MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
Evite inalação ou aspiração. 

Evite o contato prolongado com a pele. Depois de usar o produto lave e seque as mãos. 

Lave imediatamente com água em abundância por 15 min. 

NÃO INGERIR, CONTÉM DESNATURANTE (METANOL). Procure cuidados 
médicos. Não induza o vómito sem acompanhamento médico 

INCÊNDIO 
Em incêndios de grande escala, use pó químico, espuma ou spray de água. Em incêndios de 
pislutma escala use dioxido de carbono. pó químico ou jato de água. A água pode ser usada para 
arrefecer os contentores expostos ao fogo. 
Nenhum conhecido. 
Nenhum conhecido. 
Equipamento respiratório e roupa de proteção devem ser usados em combates a incêndio 
envolvendo produtos quilnicos. Pontos de ebulição são informados nas respecthas Folhas 
Técnicas de Segurança dos Produtos. Determine a necessidade de evacuar ou de isolar a área, de 
acordo com o seu plano de emergência local. Use jato de água para manter o recipiente do 
produto frio. 

Inalação: 

Contato C0111 a pele: 

Contato com os olhos: 
Ingestão: 

5 — MEDIDAS DE COMBATE A 
Meios de extinção apropriados: 

NI rios de extinção não apropriados: 
Perigos específicos: 
Métodos especiais: 

6— MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
Nula: 	 Determine se e necessário evacuar ou isolar a área, dependendo do plano de emergência local. 

Para derramamentos de larga escala, providencie diques de contenção para evitar que o produto 
se espalhe. Se o material derramado puder ser bombeado. armazene-o em embalagem 
apropriada. Limpe o resto do material do vazamento com material absorvente apropriado. Limpe 
a área apropriadamente. uma vez que. alguns materiais de silicone podem ser escorregadios. 

7—  MANUSEIO E ARMAZENAMEPTO 
MANUSEIO 
Medidas Técnicas: 

	

	
Evitar qualquer contato com os olhos.Lave e seque as mios depois do uso. Leia atentamente o 
rotulo antes de usar. 

ARMAZENAMENTO 
Medidas Técnicas: 
	

Use em um local com ventilação adequada. Evitar qualquer contato com os olhos. 

8 — CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Parántetros de controle de engenharia 
Ventilação Local: 	 Recomendada 
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Ventilação Geral: 	 Recomendada 
Valor limite EUA. NIOSH): 	Este componente não possui limite para exposição. 
Equipamentos de Proteção Individual 
Proteção Respiratória: 	 Use uma proteção respiratória caso o local não ofereça exaustão adequada. 
Proteção dos olhos: 	 Deve usar óculos de proteção. 
Proteção das mãos: 	 Borracha butil. Borracha natural. Borracha neoprene. Borracha nitrilo. 
Proteção da pele c do corpo: 	 Limpe-se para as refeições c final de turno. 
Medidas de Higiene: 	 Utilize boas práticas de Higiene industrial, tais CI ;MO se após o manuseio do produto, c 

principal antes de comer e beber. 

9- PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 
Aspecto 
Estado Físico 
Cor 
Odor 

Ponto de Ebulição 
Ponto de Fusão 
Ponto de Fulgor 
Temperatura de Auto ignição 
Limite inferior de explosividade 
limite superior de explosividade 
Densidade do vapor 
Densidade 
Solubilidade 
Coeficiente de Pando Octanol/ 
água 
Taxa de evaporação 
Viscosidade a 25°C 

Liquido 
Transparente 
Característico para cada versão (MARINE. CARAVELA, TALCO, TUTT1 FRU1T1. 
SOFT CHEIFtRY. LAVANDA) 
'puro) = 6,00; ( 1 %) = 6,50 
->5.5°C 
N/D 
N/D 
N/D 
N/D 
N/D 
N/D 
1,00 kg/1 
Em água 
N/D 

N/D 
N/D 

10 - ESTABILIDADE E REATIVIDADE 
Condições a evitar 	 Nenhum 
Materiais/substâncias incompativeis 

	
Nenhum 

Produtos originárias da decomposição NÃO TEM 
Nota 
	

Produto relativamente estável sob condições normais de aso. 

II- INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 
Efeitos Tcratogénicos 

INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 
Degradação no meio Ambiente 	 Informação completa não disponível. 
Efeitos de Ecotoxidade 	 Informação completa não disponível. 
Rioacurmilação 	 Informação completa não disponível. 
Efeitos em tratamento de efluentes 	Informação completa não disponível. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 

Todos os esforços devem ser para a recuperação e reutilização do material. caso seja necessário o 
descarte, observar os requerimentos federais, estaduais e locais. O processamento. uso ou 
contaminação do produto pode alterar as opções de gerenciamento de resíduo. 
Efetuar a disposição final de acordo com a legislação local vigente. Não cone, não fure. não 
:eutilize a embalagem. 

!X I Ci." de tratamento e disposição 
Produto e resíduos 

Disposição da Embalagem 

14- INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 
Regulamentações nacionais 
Via terrestre (MT. Resolução 

	
N° ONU: N/A 

CO/20041 
	

Classe: N/A 
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Numero de Risco: NA 
Nome próprio para embarque: M/A 
Gmpo de Embalagem: N/A 
Rótulo de Risco Principal: N/A 
Rótulo de Risco Subsidiário: N/A 
UNI No: EUA 
Class: N/A 
Proper Shipping Nome: EUA 
Packing Group: N/A 
Marina Pollutant: MIA 
MFAG: 
EMS: 
Label: NA 
Subsidiary: N/A 
UM No: N/A 
Class: NA 
Propor Shipping Name: N/A 
Packing Group: N/A 
Label: NiA 
Subsidiary: MIA 
Conteúdo da F1SPQ de acordo com NBR 14725 
Classificação de transporte terrestre de acordo com legislação do Ministério Dos Transportes 
Produtos químicos que reduzem a camada de ozônio: 
Nenhum produto químico destruidor de ozónio está presente nem é utilizado na fabricação 
TSCA : Todas as substâncias quimicas presentes neste produto, cumprem com as exigéncias 
ipresentadas no inventário do ato de controle de substâncias tóxicas 

Frasco de plástico com gatilho c refil (500 ml). Frasco de plástico (2L), Bombona de plástico (50 
L) 
PRODUTO SANEANTE NOTIFICADO NA ANVISA, N" 25351347223/2009-23 
3.03148-7 
Catiuse Rodrigues Sakai 
Mst Engenheira Quimica — CRQ 14300021 

Marítimo (INIDG) 

Aéreo (IATA)(ICAO) 

IS— REGULAMENTAÇÕES 

Embalagens: 

1NVISA 
:Motorização Ministério da saúde 
Responsável técnica 
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UZZO FÁCIL Claripisos 

I - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Nome do produto: 	 Claripisos UZZO facil 

Código interno de identificação: 	1493: 1494:1495 

Nonie da empresa 	 RONDOQU1M1CA 

2- COMPOSIÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES" 
FISTÂNCIA 

Natureza Química: 	 Perfisido de hidrogénio 

NE °Me químico comum ou genérico: 	Alvejante com peróxido de hidrogênio 

Sinônimos: 	 Alvejante sem cloro 

Composição 	 Ácido cítrico (CA& 77-92-9); Alquil amina quaternária cioxilada e álcool etoxilado: peróxido de 
hidrogênio (CÃS: 7722-84-1). corante e água 

Ingredientes que contribuam para o 	Perimido de hidrogénio 
perigo: 

3 - IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 

Ervitos: 

Efeitos potenciais à saúde gerais: 
Contato com os olhos: 
Inalação: 

ingestão: 

Táxicos principalmente ligados As propriedades corrosivas. 
Não combustivel, mas favorece a combustão de outras subia:Meias e causa reações violentas. 
Pode ser fatal se ingerido. 
Corrosivo levemente para as mucosas, os olhos e pele. 

Irritação. 
Irritação do mui/ e garganta 

Face pálida 
Risco de queimaduras. risco de perfuração do trato gastrointestinal acompanhado por estado de 
choque 
Risco de edema da garganta e sufiscação 
Tumefação do estõmago. eruptações (arrotos) 
Náuseas e vômitos ensangüentados 
Tosse 

4- MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
Inalação: 

( 'enlato com a pele: 

Contato com os olhos: 

Ingestão: 

Remover a vitima da área contaminada. 
Consultar um médico em caso de sintomas respiratórios. 
Retirar o calçado. as meias e a roupa contaminada. E lavar a pele em água atingida cm água 
corrente. 
S rn perda de tempo. Lavar com agua corrente em abundância por pelo menos IS minutos. 
mantendo as 01i-retinis bem afastadas. 
Beba água em abundância. Procure um médico. levando a embalagem ou o rótulo do produto. Não 
dê nada por via oral a uma pessoa inconsciente. 

5- MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 
Com liquideis inflamáveis 
Em caso de aquecimentos. 
Com certos materiais [veja seção I 0) 

Água em grande quantidade, água pulverizada. 

Nilo há restrição. 
O oxigênio libertado em conseqüência da decomposição exotérmica pode favorecer a combustão 
no caso de incêndio próximo. 
O contato com produtos inflamáveis pode causar incéndios ou explosões. 
Equipamento respiratório e roupa de proteção devem ser usados em combates a incêndio. 
Determine a necessidade de evacuar ou de isolar a área, de acordo com o seu plano de emergência 
local. Use jato de água para manter o recipiente do produto frio. 

Perigo de Explosão 

Meios de extinção apropriados: 
NiCillS de extinção não apropriados: 

Perigos específicos: 

NI et MIOS especiais: 

6 - MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 

Precauções: 
	

Isolar a área. Afastar os materiais e produtos ineompativeis com o produto. Em caso de contato 
com materiais combustiveis, evite deixai-los secar, buscando diluir com água. 

Métodos de limpeza 	 possivel delimitar com areia ou ierra grandes quantidades de liquido derramado. 
Diluir abundantemente com água. 
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Meios de tratamento c disposição 
Produto e resíduos 
	

O residiam pode ser eliminado conforme a regulamentação local 
Disposição da Embalagem 

	
Efetuar a disposição final de acordo com a legislação local vigente. Não corte, não fure. não 
reutilize a embalagem. 

14- INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 

Regulamentações nacionais 
Via terrestre (NIT. Resolução 	N" ONU: MIA 
420/20041 	 Classe: N/A 

N•imero de Risco: N(A 
Nome próprio para embarque: N/A 
Grupo de Embalagem: N/A 
Rótulo de Risco Principal: MIA 
Rótulo de Risco Subsidiário: N/A 

laríIinw (IMBe) 	 UN No: Na 
Class: NUA 
Proper Shipping Name: N/A 
Packing Group: N/A 
Marine Pontoam: N/A 
MFAG: N/A 
EMS: NiA 
Label: Nb A 
Subsidiary: N/A 

Aéreo slAl'A) (ICA()) 	 UN No: NA 
Class: NA 
Pmper Shipping Name: MIA 
Packing Group: N/A 
Label: NUA 
Subsidiary: MIA 
Conteúdo da FISPQ de acordo com NBR 14725 
C assificaçao de transporte terres. tre de acordo com legislação do Ministério Dos Transportes 
Produtos químicos que reduzem a camada de ozônio: 
Nenhum produto guimieo destruidor de ozónio está presente nem é utilizado na fabricação 
TSCA : Todas a.% substancias químicas presentes neste produto. cumprem com as exigéncias 
apresentadas no inventário do ato de controle de substancias tóxicas 

IS - ETIQUETAIGEM 
Classificação conforma NFPA: Simbologia de Risco: Diamante de Hommel - 0.511A - 

Risco a Saúde: 1 
Risco de Fogo: I 
Reatividade: I 
Risco Especifico:O 

16- OUTRAS INFORMAÇÕES 
Referências bibliográficas 	Seção 14 Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos do Ministério de 

Transporte (Resolução N°420 de 12 de fevereiro de 2004). 

Nota 

Abreviaturas 

As informações e recomendações constantes desta publicação foram pesquisadas e 
ci mpiladas de fontes idóneas e capacitadas para emiti-las, sendo os limites de sua 
aplicação os mesmos das respectivas fontes. Os dados dessa ficha de informações 
referem-se a utn produto específico e podem não ser válidos onde este produto estiver 
sendo usado em combinação com outros.A Rondoquimica esclarece que os dados por ela 
coletados são transferidos sem alterar seu conteúdo ou significado. 
CAS : Sigla inglesa para Chemical Abstract Service Registo,  Numbers 
DBO : Demanda Bioquímica de Oxigênio 
DQO : Demanda Quimica de Oxigênio 
N/A : Não aplicável 
N/D : Não determinado 
1ATA : Sigla inglesa para International Air Transpor: 
Association - Associação Internacional de Transporte Aéreo 
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IMDG : Sigla inglesa para Internai tonal Maritime 
E angerous Goods - Código Marítimo Internacional para produtos perigosos 
ONU : Sigla para Organização das Nações Unidas 
ACGIH: Sigla inglesa para Amencan Conference of Government& Industrial Hygienists 
- Organização 
Americana de Higiene Industrial 
TWA: Sigla inglesa pata Time Weighted Average -Média 
de tempo por peso 
TLV: Sigla inglesa para Threshold Limit Value - Limite de tolerància 
PPM: Parte por Milhão 

17- OUTRAS INFORMAÇÓES 
Embalagens: 
ANVISA 
Responsável técnica 

Bombona de Plástico (2,5, 50 L) 
PRODUTO SANEANTE NOTIFICADO NA ANVISA/MS. N" 7535,1 742980/2011-79 
Catiuse Rodrigues Sakai 
Engenheira Quiinica - CRQ 14300021 
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UZZO FÁCIL Amaciante 

I — IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Nome do produto: 	 Amaciante UZZO fácil 
Código interno de identificação: 
Nome da empresa 	 RONDOQU1M1CA 

2 — COMPOSIÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES" 
>>>SUBSTANCIA 
Natureza Quimica: 	 Nenhum 
Nome químico comum ou genérico: 	Amaciante 
Sinónimos: 	 NA 
Composição 	 Tensoativos Canónico (CAS 6178940-8) 
Ingredientes que contribuam para  o 

perigo: 

1— IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 

As informações acima são perigosas conforme definido no 29 CFR 1910.1200 (Padrão Estados Unidos) 

4 — MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
Inalação: 	 Não ingerir. Evitar a inalação ou aspiração do produto. 
Contato com a pele: 	 Evite o contato prolongado com a pele. Lave e seque as mãos após uso do produto. 
Contato com os olhos: 	 Evite contato com olhos. Em caso de contato, lave com água corrente em abundância por pelo 

menos IS minutos 
Ingestão: 	 Em caso de ingestão, não provoque vómito e consulte imediatamente o Centro de Intoxicações ou 

o médico levando o rótulo do produto. 

5 — MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 
Meios de extinção apropriados: 

Meios de extinção não apropriados: 
Perigos especificas: 
Métodos especiais: 

Em incêndios de grande escala, use pó quimico, espuma ou spray de água. Em inándios de 
pequena escala use dioxido de carbono, pó químico ou jato de água. A água pode ser usada para 
arrefecer os contentores expostos ao fogo. 
Nenhum conhecido. 
Nenhum conhecido. 
Equipamento respiratório e roupa de proteção devem ser usados em combates a incêndio 
ervolvendo produtos químicos. Pontos de ebulição são informados nas respectivas Folhas 
Tecnicas de Segurança dos Produtos. Determine a necessidade de evacuar ou de isolar a área. de 
acordo como seu plano de emergência local. Use jato de água para manter o recipiente do produto 
frio. 

6— MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 

Nota: 
	

Determine se é necessário evacuar ou isolar a área, dependendo do plano de emergência local. Para 
derramamentos de larga escala, providencie diques de contenção para evitar que o produto se 
espalhe. Se o material derramado puder ser bombeadc. armazene-o em embalagem apropriada_ 
Limpe o resto do material do vazamento com material absorvente apropriado. Limpe a área 
apropriadamente, uma vez que. alguns materiais de silicone podem ser escorregadios. 

7 — MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 

MANUSEIO 
Medidas Técnicas: 	 Evitar qualquer contato com os olhostave c seque as mãos depois do uso. Leia atentamente  o 

rótulo 
ARMAZENAMENTO 
Medidas Técnicas: 	 Use em um local com ventilação adequada. Evitar qualquer contato com os olhos. 

8 — CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
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Pará-metros de controle de engenharia 
Ventilação Local: 
Ventilação Geral: 
Valor limite (EUA. NIOSH): 
Equipamentos de Proteção Individual 
Proteção Respiratória: 
Proteção dos olhos: 
Proteção das mãos: 
Proteção da pele e do corpo: 
Medidas de Higiene: 

Recomendada 
Recomendada 
Este componente não possui limite para exposição. 

Use uma proteção respiratória caso o local não ofereça exaustão adequada. 
Deve usar óculos de proteção. 
B irracha butil. Borracha natural. Borracha neoprene. Borracha nitrilo. 
Limpe-se para as refeições e final de turno. 
Utilize boas práticas de Higiene industrial, tais como se após o manuseio do produto. e principal 
antes de conter e beber. 

9- PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 

Aspecto 
Estado Fisica 
Cor 
Odor 

pil 
Pomo de Ebulição 
Ponto de Fusão 
Pomo de Fulgor 
Temperatura de Auto ignição 
Liinile inferior de explosividade 
Limite superior tk explosividade 
Densidade do vapor 
Densidade 
Solubilidade 

°eficiente de Partição Demoli água 
I asa de evaporação 
Vise )) )) lade a 

Liquido Viscoso 
Característico 
Caracteristico 
lO) 5,5-6,0 

>35°C 
N/D 
N/D 
N/D 
NID 

N/D 
0,995 kg/1 
E.n água 
MIL) 
NT) 
(Copo Ford n 4) 50" 

10 - ESTABILIDADE E REATIVIDADE 

Condições a co fiar 
MaleriaiiistibilánCinS incompatíveis 
Produtos originários da 
decomposição 
Nota 

Nenhum 
Nenhum 
Limpeza 

Produto relativamente est.ivel sob condições normais de uso. 

II- INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 
Efeitos Teratogênicos 

12- INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 

Degradação no meio mbiente 
Efeitos de Feminidade 
Bioacumulação 
Efeitos ent tratamento de efluentes 

in formação completa não disponível. 
li tormação completa não disponivel. 
Informação completa não disponível. 
Informação completa não disponível. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 

Meios de tratamento c disposição 
Produto e mit!~ 
	

O residuo pode ser eliminado conforme a regulamentação local 
Disposição da Embalagem 

	
Efetuar a disposição final de acordo com a legislação local vigente. Não corte, não fure. não 
reutilize a embalagem. 

INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 

Regulamentações nacionais 
Via terrestre (MT. Resolução 

	
N" ONU: NUA 

420/2004) 
	

Classe: M/A 
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15 - ETIQUETAGEM 
Classificação conforma NFPA: 

Numero de Risco: N/A 
Nome próprio para embarque: N/A 
Grupo de Einbalagem: NIA 
Rotulo de Risco Principal: N/A 
Rótulo de Risco Subsidiário: N/A 
UN No: NA 
Class: NUA 
Proper Shipping Mame: N/A 
Packing Group: N/A 
Marine Pollutant: N/A 
MFAG: N/A 
EMS: N/A 
Lahel: N/A 
Subsidiary: N/A 
UN No: N/A 
Class: N/A 
Proper Shipping Nome: N/A 
Pucking Group: N/A 
Label: MIA 
Subsidiar)': N/A 
Conteúdo da FISPQ de acordo com NBR 14725 
Classificação de transporte terrestre de acordo com legislação do Ministério Dos Transporte: 
Produtos químicos que reduzem a camada de ozónio: 
Nenhum produto químico destruidor de ozónio está presente nem é utilizado na fabricação 
TSCA : Todas as substâncias quimicas presentes neste produto, cumprem com as exigências 
apresentadas no inventario do ato de confrole de substâncias tóxicas 

Simbologia de Risco: Diamante de Hommel - OSHA - 
Risco a Saúde: 2 
Risco de Fogo: I 
Reatividade: O 

Risco Especifico: 

16- OUTRAS INFORMAÇÕES 
Referências bibliográficas 	 Seção 14 Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos do Ministério de 

Ti ansporte (Resolução N°420 de 12 de fevereiro de 2004). 

Nula 

Abro maiorias 

As informações c recomendações constantes desta publicação foram pesquisadas e compiladas 
de fontes idóneas e capacitadas para emiti-las, sendo os limites de sua aplicação os mesmos das 
respectivas fontes. Os dados dessa ficha de informações referem-se a um produto especifico e 
podem não ser válidos onde este produto estiver sendo usado em combinação com idutros.A 
Rondoquimica esclarece que os dados por ela coletados são transferidos sem alterar seu conteúdo 
ou significado. 
CAS : Sigla inglesa para Chemical Ahstract Service Retini",  Numbers 
DBO : Demanda Bioquimica de Oxigênio 
DQO : Demanda Química de Oxigénio 
N/A : Não aplicável 
N/D : Não determinado 
IATA : Sigla inglesa para huentational Air Transpor: 
Association - Associação Internacional de Transporte Aéreo 
IMDIG : Sigla inglesa para International Maritime 
Dangerous Gomis - Código Marítimo Internacional para produtos perigosos 
ONU : Sigla para Organização das Nações Unidas 
ACGIH: Sigla inglesa para American Conference of Governntental Industrial Ifygienists - 
Organização 
A nericana de Higiene Industrial 
TWA: Sigla inglesa para Time Weighted Average - Média 
de tempo por peso 
TU': Sigla inglesa para Threshold Limit Valise - Limite de tolerância 
PPM: Parte por Milhão 
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UZZO FÁCIL Alvejante Sem Cloro 

I — IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Nome do produto: 
	

Alvejante Sem Cloro UZZO ftcil 
Código interno de identificação: 

	
002fl;2680;0026:0027 

Nonie da empresa 
	

RONDOQUIMICA 

2— COMPOSIÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES" 
>»SU BSTÁ NC IA 
Natureza Química: 	 Peróxido de hidrogênio 
Nome químico comum ou genérico: 	Alvejante com peróxido de hidrogênio 
Sinônimos: 	 Alvejante sem cloro 
Composição 	 Ácido cínico (CÃS: 77-92-9); Alquil amina quaternária etoxilada c álcool etoxilado; peróxido de 

hidrogénio (CAS: 7722-84-1). fragrâncias e água 
Ingredientes que contribuam para o 	Perôxido de hidrogênio 
perigo: 

3- IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 

Efeitos: 

Efeitos potenciais á saúde gerais: 
Contato com os olhos: 
Inalação: 
Ingestão: 

Tóxicos principalmente ligados às propriedades corrosivas. 
Não combustível, mas favorece a combustão de outras substâncias e causa reações violentas. 
Pode ser fatal se ingerido. 
Corrosivo levemente para as mucosas, os olhos e pele. 
Irritação. 
Irritação do nariz e garganta 
Face pálida 
Risco de queimaduras, risco de perfuração do trato gastrointestinal acompanhado por estado de 
choque 
Risco de edema da garganta e sufocação 
Tumefação do estômago. cruptações (arrotos) 
Náuseas c vômitos ensangüentados 
Tosse 

4— MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
Remover a vitima da área contaminada. 
Consultar um médico em caso de sintomas respiratórios. 
R tirar o calçado, as meias e a roupa contaminada. E lavar a pele em água atingida cm água 
corrente. 

Sem perda de tempo. Lavar com água corrente em abundância por pelo menos IS minutos. 
mantendo as pálpebras bcm afastadas. 
Beba água em abundância. Procure um médico, levando a embalagem ou o rótulo do produto. Não 
de nada por via oral a uma pessoa inconsciente. 

INCÊNDIO 
Com liquidos inflatnãveis 
Em caso de aquecimentos. 
Com certos materiais (veja seção I 0) 
Água em grande quantidade, água pulverizada. 
Não há restrição. 

O oxigénio libertado cm conseqüência da decomposição exotõrrnica pode favorecer a combustão 
no caso de incêndio próximo. 
O contato com produtos inflamáveis pode causar incêndios ou explosões. 
Equipamento respiratório c roupa de proteção devem ser usados cm combates a incêndio. 
Determine a necessidade de evacuar ou de isolar a área, de acordo com o seu plano de emergência 
local. Use jato de água para manter o recipiente do produto frio. 

Inalação: 

Contato COM 3 pele: 

COnialci COM Os Olhos: 

Ingestão: 

5 - MEDIDAS DE COMBATE A 
Perigo de Explosão 

Meios de extinção apropriados: 
Meios de extinção não apropriados: 
Perigos específicos: 

élOdOS especiais: 

6- MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 

Precauções: 
	

Isolar a área. Afastar os materiais e produtos incompativeis com o produto. Em caso de contato 
com materiais combustíveis. evite deixá-los secar, buscando diluir com água. 

NE:todos de limpeza 
	

Se, possível delimitar com areia ou terra grandes quantidades de liquido derramado. 
Diluir abundantemente com água. 
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Não adicionar produtos químicos. 

7 — MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
MANUSEIO 
Medidas Técnicas: 

	

	 la-ia atentamente o rótulo antes de usar o produto. Conserve fora do alcance das crianças e animais 
domésticos. Mantenha o produto no frasco original. Manipular ufastado de fontes de calor 

ARNIAZENAMENTO 
Medidas Técnicas: 	 Em local arejado e fresco. Afastado de fontes de calor e de produtos incompativeis. 

8— CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Parâmetros de controle de engenharia 
Ventilação Local: 	 Recomendada 
Ventilação Geral: 	 Recomendada 
Valor limite (EtiA. NIOSH): 	 Este componente não possui limite para exposição. 
Equipamentos de Proteção Individual 
Proteção Respiraitiria: 	 Use urna proteção respiratória caso o local não ofereça exaustão adequada. 
Ptuteção dos olhos: 	 Deve usar óculos de proteção. 
Proteção das mãos: 	 Borracha butil. Borracha natural. Borracha neopreue. Borracha nitrilo. 
Proireão da pele e do corpo: 	 Limpe-se para as refeições c final de turno. 

cdidas de Higiene: 	 Utilize buas práticas de Higiene industrial, tais como se após o manuseio do produto. e principal 
antes de comer e beber. 

9- PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 
‘MICL:10 

ENiad0 	 L solido 
Cor 	 Sem cor 
Odor 	 Oxigenada 
pl 1 	 (puro) 3,00 
Ponto de Ebulição 
Ponto de Fusão 	 NID 
Ponto de Fulgor 	 Não inflamável 
Temperatura de Auto ignição 
Limite inferior de explosividade 	NI!) 
Limite superior dc explosividade 	N/D 
Densidade do apor 	 N/13 
Densidade 	 1.00 kg/I 
Solubilidade 	 Em água 
Coeficiente de Partição Octana água 	N/D 
Teor dc peróxido de hidrogênio 	3,8% 
Viscosidade a 25T 	 N/!) 

10 — ESTABILIDADE E REATIVIDADE 
Condições a evitar 	 Manter afastado de fontes de calor. 
Sleteriais/substiancias incompatíveis 	Ácidos, Bases. Metais, Sais de metais. Agentes redutores, Materiais orgãnicos e Substâncias 

inflamáveis 
Produtos originário' da 	 Oxigênio 
decomposição 
Risco de polinnerização 	 Não há 
Nula 	 Decomposição libera calor e vapor. 

li—INFORMAÇÕES TOXICO!.ÓGICAS 
Efeitos Teratogênicos 

INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 
Degradação no meio Ambiente 	Informação completa não disponivel. 
Efeitos de E:coinsidade 	 Informação completa não disponível. 
B 'mien mutação 	 Informação completa não disponivel. 
Efeitos em tratamento de efluentes 	Informação cotnpleta não disponível. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
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O resíduo pode ser eliminado conforme a regulamentação local 
Efetuar a disposição final de acordo com a legislação local vigente Não corte, não fure, não 
reutilize a embalagem. 

14- INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 

Regulamentações nacionais 
Via terrestre (MT. Resolução 	N" ONU: N/A 
420/2004) 	 Classe: N/A 

Numero de Risco: N/A 
Nome próprio para embarque: N/A 
(5 imo de Embalagem: N/A 
Rótulo de Risco Principal: N/A 
Rótulo de Risco Subsidiário: N/A 

ONIDC) 	 UM No: NA 
Class: N/A 
Proper Shipping Mame: N/A 
Packing Group: NUA 
Marine Pollutant: MIA 
MFAG: NA 
EMS: N/A 
Label: MIA 
Subsidiary: MIA 

Aéreo1141TM (ICAO) 	 UM No: NA 
('loas: NI/A 
Proper Shipping Name: N/A 
Packing Group: N/A 
label: NtA 
Subsidiary: N/A 
Conteúdo da FISPQ de acordo com NRR 14725 
Classificação de transporte terrestre de acordo com legislação do Ministério Dos Transpones 
P 'Matos químicos que reduzem a camada de trállio: 

Nenhum produto químico destruidor de ozónio está presente nem é utilizado na fabricação 
TSCA : Todas as substãncias químicas presentes neste produto, cumprem com as exigéncias 
apresentadas no inventário do ato de controle de substancias tóxicas 

IS - ETIQUETACEM 
Classificação conforma NFPA: Simbologia de Risco: Diamante de Hommel - OSHA - 

Risco a Saúde: 1 
Risco de Fogo: I 
Reatividade: 1 
Risco Especifico:O 

16 - OUTRAS INFORMAÇÕES 
Referencias bibliográficas 	Seção 14 Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos do Ministério de 

Transporte (Resolução N°420 de 12 de fevereiro de 2004). 

Nota 

Abreviaturas 

As informações e recomendações constantes desta publicação foram pesquisadas e 
compiladas de fontes idóneas e capacitadas para emiti-las, sendo os limites de sua 
aplicação os mesmos das respectivas fontes. Os dados dessa ficha de informações 
referem-se a um produto especifico e podem não ser válidos onde este produto estiver 
sendo usado em combinação com outros.A Rondoquimica esclarece que os dados por ela 
coletados são transferidos sem alterar seu conteúdo ou significado. 
CAS : Sigla inglesa para Chemical Abstract Service Registry Numbers 
DBO : Demanda Bioquimica de Oxigênio 
DQO : Demanda Química de Oxigénio 
N/A: Não aplicável 
N/D : Não determinado 
IATA : Sigla inglesa para International Air Transpor' 
Association - Associação Internacional dc Transporte Aéreo 
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17- OUTRAS INFORMAÇÕES 
Embalagens: 
AM ISA 
Responsável réenica 

IMDG : Sigla inglesa para International Maritime 
Dangerous Goods - Código Marítimo Internacional para produtos perigosos 
C NU : Sigla para Organização das Nações Unidas 
ACGIH: Sigla inglesa para American Conference of Governmental Industrial Hygienists 
- Organização 
Americana de Higiene Industrial 
TWA: Sigla inglesa para Time Weighted Aves-age - Média 
de tempo por peso 
TLV: Sigla inglesa para Threshold Limit Value - Limite de tolerância 
PPM: Pane por Milhão 

Bombona de Plizneo (2,5. SOL) 
PRODUTO SANEANTE NOTIFICADO NA ANVISA/MS, N°25351356877/200946 
Catiuse Rodrigues Sakai 
Engenheira Química - CRQ 14300021 
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UZZJ fácil PROFI CLEAN Lava Pedras 

I - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Nome do produto: 
	

PROFI CLEAN Lava Pedras 
Código interno dt. identificação: 
Nome da empresa 	 RONDOQUIMICA 

2 - COMPOSIÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES' 

>»Sti IIST NCIA 
Natureza Quimiea: 
Nome químico comum ou genérico: 
Sinónimos: 
Composição 

Ingredientes que contribuam para o 
perigo: 

3 - IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 
ATENÇÃO! MUITO TÓXICO POR INALAÇÃO, CONTATO COM A PELE 
CORROSIVO E TÓXICO. 

Nenhum 
Lava Pedras 
NA 
Ácido Fluoridrico (CAS n" 7664-39-3) 
Acido Cloridrico (CAS U  7647-01-01 
Corante Verde (CAS n°3844-45-9) 
Água 
Ácidos Inorgânicos 

E SE INGERIDO, CAUSA QUEIMADURAS. 

Olhos: 
Contato com liquido ou vapor catre queimaduras severas e possiveis danos irreversiveis aos olhos. 

Pele: 

Pode ser fatal se absorvido pela pele. Causa queimaduras severas com destruição dos tecidos reinada. A subsuincia é também absorvida pela 
pele. A penetração pode continuar por vários dias. Causa necrose severa c destruição dos ossos. 

Inalação: 

Prejudicial se inalado. Pode causar irritação severa do irado respiratório superior com dor, queimaduras e inflamação. Pode causar edema 
pulmonar e distúrbios respiratórios severos. Reage com o cálcio reduzindo o seu nivel no corpo o que pode causar a hipocalccmia e a morte 

Ingestão: Causa queimaduras severas no tracto digestivo com dores abdominais, vómitos e possivel morte. Pode causar efeitos tóxicos 
sistémicos no coração. ligado e rins. A ing :stão de grandes quantidades pode causar salivação. náusea, vómitos , dores abdominais, febre. 
respiração datei'. Fluorctos inorgánicos podem ser prejudiciais. Pode também reagir com o cálcio reduzindo o seu nivel no corpo o que pode 
lesar a hipocalcernia e a morte. 

4 - MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
Inalação: 	 Retire a vitima imediatamente do local, encaminhando-a para um ambiente com ar fresco. 
Contato com a pele: 	 Descarte roupas contaminadas de forma que limite finura exposição. Destrua sapatos 

contaminados. Para exposições aplique frequentemente gel de gluconato de cálcio a 2.5%. 
Espirros do Produto devem ser lavados até que o médico chegue Ação rápida é essencial. Procure 
auxilio médico imediato. 

Contato com os olhos: 	 Procure auxilio médico imediato. NÃO PERMITA que a vitima esfregue ou mantenha olhos 
fechados. A exposição aos olhos pode ser tratada Ror irrigação com gotas de I% de gluconato de 
cálcio após lavar com grandes quantidades de água por meio de 30 minutos. 

Ingestão: 	 NÃO INDUZA AO VOMITO. Se a vitima estiver inconsciente de 2 a 4 copos de água ou leite. 
Ação rápida é essencial. Procure auxilio médico imediato. Um médico deve ser notificado de 
imediato. 

Nota ao médico: Devido aos sintomas retardados e persistentes. observe atentamente o paciente por 48 horas. Ação rápida é essencial em 
todas as classes de contato. 

5- MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 

Meios de extinção apropriados: 
Meios de extinção não apropriados: 

Po químico, areia seca, CO.. espuma química, neblina d'água 
Não use jato d'água 
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Perigos específicos: 

Métodos especiais: 
Proteção dos brigadistas: 

alts, fedien~1~IIIII.~11.11~  

Durante o incêndio, gases irritantes e altamente tóxico podem ser produzidos pela decomposição 
térmica ou combustão. Reage com maioria dos metais formando hidrogênio, que uni gás altamente 
inflamável c pode formar misturas explosiveis com o ar. Recipientes podem explodir com o calor 
do incêndio. O vapor pode ser mais pesado que o ar. 
Use neblina d'água para resfriar as embalagens. 
Utilize equipamentos e roupas adequadas para combate a incêndios (incluindo casacos, capacetes, 
botas e luvas). Evite contato com material durante o combate ao fogo. 

6 — MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
Remoção de fontes de ignição: 	É essencial que se remova todas as fontes de ignição 
Pele. mucosas e olhos: 	 entilar a área do vazamento ou derramamento. Vestir equipamento de proteção individual cOMO 

especificado na seção 8. 
Meio mhiente: 
	

Não permita que o produto entre em contato com os rios, esgotos, mananciais ou água de chuva. 
Métodos de limpeza: 
	

Neutralize com bicarbonato de sódio. Use neblina d'água para dispersar. Use areia ou terra como 
barreira. Remolha o material, utilizando um material absorvente não combustível como terra, areia 
ou vermiculita. para um tambor que possa ser selado (lacrado) e rotulado. Não utilizar serragem. 
Manter ambiente ventilado. Observar os requerimentos legais federais, estaduais e locais. 

7 — MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
MANUSEIO 
Medidas Técnicas: 

	

	 Use em um local com ventilação adequada. Evitar qualquer contato com a pele, os olhos e roupas. 
Não aspire os vapores ou misturas de vapores. Abra as embalagens com cuidado. Utilize boas 
práticas de higiene. Lave as mãos antes de comer, beber. fumar ou utilizar o banheiro. Lave as 
roupas antes do reuso. Tome banho após o trabalho utilizando bastante sabão e água.. 

A R141 AZEN AMENTO 
Medidas Técnicas: 

MATERIAIS INCOMPATÍVEIS: 
EMBALAGENS: 

Mantenha as embalagens fechadas. Armazenar em lugar fresco, limpo e longe de substâncias 
incompatíveis. 
Bases fortes. 

Embalagens vazias deste material podem ser perigosas quando vazias, sabendo que as embalagens 
retém residuos de produtos. Material aconselhado: Não disponível. Material desaconselhado: Não 
ai mazene em embalagens de vidro ou metal. 

— CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Parâmetros de controle de engenharia 
Ventilação Local: 
Ventilação Geral: 
Equipamentos de Proteção Individual 
Proteção Respiratória: 
Proteção dos olhos: 
Proteção das mãos: 
Proteção da pele e do corpo: 
Medidas de Higiene: 

Recomendada 
Recomendada 

Máscara de ácido inorgânico 
Deve usar óculos de proteção ou máscara facial. Manter lavadores de olhos na área de trabalho. 
Utilizar luvas. 
Utilizar vestimentas resistentes. 
Utilize boas práticas de Higiene industrial, tais como se após o manuseio do produto. e principal 
antes de comer e beber. 

9— PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 
Aspecto 
Estado Eisko 
	

L quido 
Co; 
	

Verde 
Odor 
	

Característico 
PH 
	

(puro) < 1.68. (r/s) 2,50 
Ponto de Ebulição 
	

>35"C 
Ponto de Fusão 
	

N/D 
Ponto de Fulgor 
	

N/D 
reinfteral ora de Auto ignição 

	
N/D 

Limite inferior de explosividade 
	

N/D 
Limite superior de explosividade 

	
N/D 

Densidade do vapor 
	

N/D 
Densidade 
	

1,10 kg/I 
Solubilidade 
	

Em água 
Coeficiente de Partição Ciciam+ agua 
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Taxa de evaporação 
	

N/D 
Viscosidade a 25°C 
	

N/D 

10 - ESTABILIDADE E REATIVIDADE 

Condições a evitar 
Nlateriais/substáncias incompativeis 
Produtos originários da 
decomposição 
Nota 

Contato 
Bases Fortes. 

Gases e fumos tóxicos e irritantes. fluoreto de hidrogenia, Cloretos de hidrogénio. Nitretos de 
hidrogénio, fiamos de tluoretos, fumos nítidos e fumos de cloretos 

li-INFORMAÇÕES TOXICOIÓGICAS 
Efeitos Teralogénicos 

12 - INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 

Degradação no meio Ambiente 
Efeitos de cotovidade 
Bioacumulação 
Efeitos em tratamento dc efluentes 

Informação completa não disponivel. 
Informação completa não disponivel. 
laformação completa não disponivel. 
Informação completa não disponivel. 

13- CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
Meios de tratamento e disposição 
Produto e residuais 
	

O rcsiduo pode ser eliminado conforme a regulamentação local 
Disposição da Embalagem 

	
Efetuar a disposição final de acordo com a legislação local vigente. Não cone, não fure, não 
reutilize a embalagem. 

14 - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 

Regulamentações nacionais 
Via terrestre (MT, Resolução 
420/2004) 

Marítimo (IMDG) 

Aéreo (IATA) (ICAO) 

15— ETIQUETAGEM 

N" ONU: N/A 
Classe: 08 
Numero de Risco: MIA 
Nome próprio para embarque: Desiscrustante 
Grupo de Embalagem: II 
Rótulo de Risco Principal: N/A 
Rótulo de Risco Subsidiário: MA 
ti No: N:A 
Class: EUA 
Proper Shipping Nome: M/A 
Packing Group: TUA 
Marine Pollutant: EUA 
MFAG: N.:A 
EMS: NA 
Label: NA 
Subsidiary: EUA 
UM No: MIA 
Class: NA 
Propor Shipping Nauta: MIA 
Packing Group: MIA 
Label: N/A 
Subsidiary: MIA 
Conteúdo da FISPQ de acordo com NBR 14725 
Classificação de transporte teiTeStre de acordo com legislação do Ministério Dos Transportes 
Produtos químicos que reduzem a camada de ozônio: 
Nenhum produto quimico destruidor de ozónio está presente nem é utilizado na fabricação 
TSCA : Todas as substâncias químicas presentes neste produto. cumprem com as exigências 
apresentadas no inventário do ato de controle de substâncias tóxicas 

Classificação conforma NEPA: 	 Simbologia de Risco: Diamante de Hommel - OSHA - 
Risco a Saúde: 2 
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Risco de Fogo: I 
Reatividade: O 
Risco Especifico: 

   

16.0UTRAS INFORMAÇÕES 

Referências bibliográficas 
	

Seção 14 Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos do Ministério de 
Transporte (Resolução N°420 de 12 de fevereiro de 2004). 

"sota 	 .As informações e recomendações constantes desta publicação foram pesquisadas e compiladas 
de fontes idôneas e capacitadas para emiti-las, sendo os limites de sua aplicação os tesmos 
das respectivas thntes. OS dados dessa ficha de informações referem-se a um produto 
específico e podem não ser válidos onde este produto estiver sendo usado em combinação com 
outros.A Rondoquimica esclarece que os dados por ela coletados são transferidos sem alterar 
seu conteúdo ou significado. 

InT1 itat uras 
	

CAS : Sigla inglesa para Chalacei Abstract Service Registry Numbers 
DBO : Demanda Bioquímica de Oxigénio 
DOO : Demanda Química de Oxigénio 
N/A : Não aplicável 
N/D : Não determinado 
IATA : Sigla inglesa para International Air Transpor( 
Association - Associação Internacional de Transporte Aéreo 
1MDG : Sigla inglesa para International tvlaririme 
Dangerous Goods - Código Marithno Internacional para produtos perigosos 
ONU : Sigla para Organização das Nações Unidas 
;COM: Sigla inglesa para American Conference of Govemmental Industrial Hygicnists - 
Organização 
Americana de Higiene Industrial 
TWA: Sigla inglesa para Time Weighted Average - Média de tempo por peso 
TU': Sigla inglesa para Threshold Limit Value - Limite de tolerância 
PPM: Pane por Milhão 

17 - OUTRAS INFORMAÇÕES 
Embalagens: 
	

Bomba de Plástico (. 5, 50 e 200L) 
AS VISA 
	

PRODUTO SANEANTE REGISTRADO NA ANVISMVIS. N° 3.3148.0011.001-9 
Responsável Técnica 
	

Eng. Quim. Catiusc Rodrigucs Sakai CRQ: 1430002. 
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nobz,4„ 
	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - RO n, \ .7t. 	, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
-- T. I!! 

- -kgt.ii!!‘)?-f9  • - 	DIVISÃO DE VIGILÂNCIA, LICENCIAMENTO E RISCO SANITÁRIO 

ALVARÁ DE SAÚDE 
CIVISA N° 09855 

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Velho, por meio 
da Divisão de Vigilância e Licenciamento Sanitário e Ambiental, e em conformidade 
com o § 40  do Art.7° do Código de Defesa Sanitária do Município — Lei 1.562 de 29 de 
dezembro de 2004 alterada pela Lei N° 2.309 de 20 de junho de 2016, e com os 
Decretos Municipais n°14.327 de 21 de outubro de 2016 e n° 14.143 de 04 de março de 
2016 certifica e expede a presente ALVARÁ DE SAÚDE em nome da empresa: 

RAZÃO SOCIAL: 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME 
NOME FANTASIA: 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
CNPJ: 

10.973.764/0001-17 
INSCRIÇAO MUNICIPAL: 

14230715 
ENDEREÇO: 

AV. CAMPOS SALES 	N° 3521 
HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 

08:00 ÁS 18:00 
ÁREA OCUPADA: 

100 M2  
NOME DO PROPRIETÁRIO: 

AllUOVALDO PEDRO DE ARAUJO 
CPF: 

421.675.662-04 
NOME DO RESPONSAVEL TECNICO: FORMAÇÃO PROFISSIONAL VISTO DO CONSELHO: 

VALIDADE DO ALVARÁ: 

08 DE DEZEMBRO 2018 
CÓDIGO CNAE: 

8121-4/00 

RELAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS DE INTERESSE SANfTÁRIO: 

LIMPEZA DE PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

FUSCO SANITÁRIO: 

BAIXO RISCO 

'S 
OBSERVAÇÕES SANITÁRIAS E NOTAS RELEVANTES 

PARA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 

A renovação do Alvará de Saúde deve ser requerida 
do Art. 7° da Lei 1.562/2004). 

Para 	Certificação 	de 	Autenticidade 
http://visa.portovellio.ro.gov.br. 	com a chave 

em até 90 dias antes do seu vencimento (§ 2° 

deste 	documento 	acesse 	a 	página 	do 	DVISA 
composta pelo número do CVISA, ano do documento 

expedido e Inscrição Municipal. 

Av. Jorge 

Porto Velho, 

Ailton F nado 
to 	O/ 	07 

21 DE MARÇO DE 2018 

3901-2836 e 0800 6470009 

RON 1. ) CAB • 	PASSOS DA SIIX'A 
MAT: c.  213h 

DIVISÃO DE I, ICENCIAMEN O E RISCO SANI"I'ÀRIO 

ANEXO II - Instrução Normativa N°003/2017/GA8/SEMUSA/DVISA 
Teixeira, 1146— Bairro Nova Porto Velho — Porto Velho — RO — Fone: 
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Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA
  

DESPACHO

De: AGEVISA-PROTOCOLO

Para: NSC/GTVISA

Processo Nº:  0002.437711/2018-53

Assunto: Abertura de Alvará Sanitário

 

Prezadas,

 

Para análise e providências.

 

Atenciosamente.

Roque Felipe Neves Filho
Agente Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Roque Felipe Neves Filho, Agente, em 23/11/2018,
às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten:cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o
código verificador 3807566 e o código CRC 0615C0E0.

Referência: Cas o res ponda  es ta  Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0002.437711/2018-53 SEI nº 3807566
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
CADASTRO DE EMPRESA SUJEITA FISCALIZAÇÃO EM SAÚDE 

(4" ) Abertura 
( ) Renovação 
( 	) Alteração 

REQUERIMENTO DE ALVARÁ SANITÁRIO 

713)  :1 5  7i 2- frocs.) 	-  

t ro c.5e1b4i.p. 	7ee,5:1/ .  c:7GL eie 	• 
cia . 

c5P-il/fref it7$  
InfiçiaiI3vluei4a1) 	 CNES (Estabelecimento de Saúde) In c ição Estadual 

.9› -mgr) 

EI e:À27ad ibS  S c74 
Completo 	ereço: 

5o
r

a 	

6 

  

P:7621 

   

 

CEP: 

801- 

    

/o/ 	c4 /00 a4 
Bairro 	• 

  

DDD 

6 9' 
Fone d_i  

211 - 1 	R C.) C _ Fa19-  g' id - 42.6a Áz 

E-mhil 
irs 	. Lio .  44 cp2,21 aros.  Qq,wio72  C40_,bvri 

D 	70funp:77amento(v*) ;21 iturekJuersidicica zwil ;25/00  

Objetivo Contrato Social 	/ 	
ILci Af 4 8 i a  9-. o  _ or  _ Á, .44-iÁ e 43 cA 	fios 

X/ 2,J 400 - LA/k/Áiyej eÁid / L  trLy(e_e_LS 1 	c.a (Poim i k e - lá? C 
Observações: 

RESPONSÁVEL LEGAL 

    

No e: 

dicV/W5  e Z o Cgchi 444 
CPF: 

o8"5'. 5q-  3A5 

  

RG: órgão Expedidor: Data Expedição: 

5-CS: }-4  5es np e -  Re> /7- / 2 . J.o° g 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: 	 r 

C/ki 

I CPF: 	) 

gria 	 • el "10 lutil) 1/62.'çi 03.9:82 -53 
RG: órgão Expedidor: Data Expedição: 

Forma ão Profissional 

10 	•  'Md (-2-1_4_1/ 44-7 

 

Escolaridade 

  

Especialização Registro no Conselho Conselho 

., e g•él2-  x_r v- Morocice ----- 5  (W Ai v - 
Local: 	- U.4 lhe • JCO 

Data:  z_01 1 4 i 2,n  s 

PARA USO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

AUTORIZAÇÃO AOS 

OBS: 

 

DIAS DO NIES DE 

 

DE 
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Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Ans 
Só 	ministrador 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME. 
CNPJ N° 10.973.764/0001-17 

A 
AGÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANTIÁRIA — AGEVISA 
Processo administrativo n° 0002.437711/2018-53 

Assunto: Objeto do Alvará Sanitário 

Prezados Senhores, 

OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI — ME, empresa de direito privado,. 
Inscrita no CNPJ sob o n° 10.973.764/0001-17, com sede na cidade de Porto Velho, 
estado de Rondônia, neste ato representado por seu sócio administrador Sr. Anselmo 
Mizael de Oliveira Nery, inscrito no CPF n° 084.659.752-72, Vem respeitosamente e 
tempestivamente, comunicar e requerer que o OBJETO DO ALVARÁ SANITÁRIO, seja 
atividade de serviços de limpeza hospitalar, trata-se de atividade secundária da empresa, 
conforme contrato social em anexo ao processo. 

Por este motivo, as contratações do pessoal para execução dos serviços será mediante 
contratos de licitações públicas, bem como o armazenamento de materiais e produtos 
químicos, que serão encaminhados do distribuidor diretamente para o posto de serviço. 

AV CAMPOS SALES, n° 3521. SALA 8, OLARIA- objetivo.terceirizados@gmaitcom - (69) 2141- 4068 - Porto Velho/RO — 76.801-281 

1/9 
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Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA
  

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

1 - Administração e Informação Geral 

1.1 Identificação da Empresa

CNPJ.n0: 10.973764/0001-17

Razão Social: Objetivo Serviços Tercerizados Eireli

Endereço Av. Campo Sales, 3521

Bairro Olaria Município Porto Velho

CEP: 76.801-281 Estado Rondônia

Fone: (69) : 21414068 FAX:  (69)  

Atividades
desenvolvidas

Serviços de Limpeza não especificados anteriormente

81290-00 Limpeza hospitalar

 

2. Dados da Inspeção

Objetivo Inspeção para Licenciamento Sanitário

Instrumentos Legais Dec Lei Estadual 036/1982

Data da Inspeção 27 de novembro de 2018

Termo(s)  Utilizado(s) Notificação Número(s) 00164236

 

3. Identificação dos Responsáveis

3.1 Responsável Legal

Nome Anselmo Mizael de Oliveira Nery

CPF 084.659.752-72

Função Responsável Legal Presente na Inspeção () Sim   (X  ) Não

 

3.2 Pessoa(s)  Contactada(s)

Nome Luiz Carlos Pimentel Carvalho

CPF 221.098.892-08

Função Responsável

 

4. Registros

4.1  Registros Sanitários

A empresa possui Autorização de Funcionamento de Empresa da ANVISA Não

Número:  Data da Publicação  

observação Não se faz necessário
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4.3 Produtos

4.3.1 Anvisa

Orgão Quantidade

Anvisa – Registro  

Anvisa – Notificação  

  

 

5. Relatório da Situação

Edificações Prédio em alvenaria, novo, sem rachaduras, em boas condições higiênico-sanitárias.

Documentações  

Produtos  

Setores Produtivos  

Utilidades Utilizadas Rede elétrica e hidráulica de acordo com as especificações

Sistema da Garantia
da Qualidade  

Empresas que
prestam serviços Empresa terceiriza serviços de Limpeza em Locais de Serviços de Saúde

Observações  

 

6. Conclusão

6.1   Avaliação

A empresa apresenta condições:   ( x) Satisfatória     (    ) Insatisfatória

Obs.: em caso de insatisfatória descrever os motivos

 

 

6.2 Considerações Finais:

a empresa já tem contrato com o Hospital Municipal de Ji Paraná , bem como presta
serviços com o Hospital Regional de Extrema

 

7. Data de Emissão do Relatório

`Porto Velho, 27 de novembro de 2018

 

8. Identificação dos Inspetores:

Nome: Ana Rosa dos Santos Vieira Fernandes

Matrícula:300061379 Cargo: Eng. Químico/Inspetor Sanitário Orgão:AGEVISA-RO

Assinatura:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Rosa dos Santos Vieira Fernandes, Técnico(a),
em 27/11/2018, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art.
12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A auten(cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o
código verificador 3837968 e o código CRC BE16BC79.

Referência: Cas o res ponda  es te(a ) Relatório de Fi sca l i zação, indicar expressamente o Processo nº
0002.437711/2018-53

SEI nº 3837968
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Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA
  

DESPACHO

De: AGEVISA-NSC

Para: AGEVISA/GTVISA

Processo Nº:  0002.437711/2018-53

Assunto: Licença Sanitária

 

Senhor(a) Gerente,

Encaminho presente processo para licenciamento sanitário exercício 2018 para o CNAE:81290-
00

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Rosa dos Santos Vieira Fernandes, Técnico(a),
em 27/11/2018, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art.
12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten3cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o
código verificador 3838599 e o código CRC 622D5263.

Referência: Cas o res ponda  es ta  Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0002.437711/2018-53 SEI nº 3838599
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AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA - AGEVISA
  

LICENÇA SANITÁRIA 1320

 

 

A empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o número 10.937.764/0001-17 situada na AV. CAMPOS SALES, N° 3521,
SALA B, CEP: 76.801-281, Bairro: OLARIA, no município de PORTO VELHO no estado de Rondônia,
está Licenciada para exercer as atividades abaixo relacionadas.

Porto Velho - RO, 27 de novembro de 2018

 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:

CÓDIGO PRINCIPAL: 81.29-0-00: Atividades de limpeza não
especificadas anteriormente. 

 

   Nº PROCESSO SEI: 0002.437711/2018-53

 

Gerente Técnico Vigilância Sanitária

Validade: 26 de Novembro de 2019.

 

ESTA LICENÇA SANITÁRIA DEVERÁ ESTAR

AFIXADA EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO

 
Ouvidoria AGEVISA-RO: 0800 642 5297

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Ezaki, Gerente, em 27/11/2018, às 14:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A autenAcidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o
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código verificador 3839600 e o código CRC F94987AF.

Referência: Cas o res ponda  es ta  Licença  Sani tária , indicar expressamente o Processo nº
0002.437711/2018-53

SEI nº 3839600
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Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA
  

DESPACHO

De: AGEVISA-GTVISA

Para: AGEVISA-PROTOCOLO

Processo Nº:  0002.437711/2018-53

Assunto: Liberação de Licença Sanitária. 

 

Prezados,

 

Encaminho a liberação de licença sanitária n° 1320, conforme folha 3839600 para
ciência e demais providências, favor anexar o termo de recebimento no referido processo.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Ezaki, Gerente, em 27/11/2018, às 14:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A auten=cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o
código verificador 3840027 e o código CRC 9B2CB60D.

Referência: Cas o res ponda  es ta  Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0002.437711/2018-53 SEI nº 3840027
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